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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 68PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 68, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Estabelece critérios de utilização de áreasEstabelece critérios de utilização de áreas
públicas no Distrito Federal por mobiliáriospúblicas no Distrito Federal por mobiliários
urbanos do tipo quiosque e trailer para ourbanos do tipo quiosque e trailer para o
exercício de atividades econômicas e dáexercício de atividades econômicas e dá
outras providências.outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

CAPÍTULO ICAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARESDAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas para utilização de áreas públicas por
mobiliários urbanos do tipo quiosque e trailer para o exercício de atividades econômicas.

Art. 2º Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se as seguintes definições:

I – Conjunto Urbanístico de Brasília: área abrangida pelo tombamento, definida no art. 1º, §
2º, da Portaria nº 314, de 8 de outubro de 1992, do Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural –
IBPC, atual Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN;

II – mobiliário urbano: objetos, elementos e pequenas construções integrantes da paisagem,
complementares às funções urbanas, cujas dimensões e materiais são compatíveis com a
possibilidade de remoção, implantados em espaços públicos, podendo ser fixo ou móvel;

III – plano de ocupação: documento técnico que define o projeto padrão e a localização
destinados à instalação dos mobiliários urbanos do tipo quiosque e trailer;

IV – quiosque: mobiliário urbano que consiste em pequena edificação em área pública,
edificada com base em projeto padrão, destinada ao exercício de atividade econômica ou prestação
de serviço;

V – trailer: bem móvel acoplado a um veículo automotor destinado à comercialização de
produtos e à prestação de serviços, desde que retirados e removíveis após o horário autorizado;

VI – permissão de uso qualificada: ato administrativo bilateral, discricionária, precária,
onerosa, de uso contínuo, precedida de licitação, pela qual a administração pública faculta a
utilização privada de bem público por prazo determinado;

VII – autorização de uso: ato administrativo unilateral, discricionária, precária, revogável
sumariamente a qualquer tempo e sem ônus para a administração, onerosa, sem licitação;

VIII – área adjacente: área pública sem qualquer edificação ou instalação permanente,
situada adjacente ao quiosque ou ao trailer, onde é permitida a ocupação onerosa, somente durante
o horário de funcionamento do estabelecimento, com móveis de remoção diária obrigatória, como
mesas e cadeiras.

CAPÍTULO IICAPÍTULO II
DOS QUIOSQUESDOS QUIOSQUES

Art. 3º Art. 3º A instalação dos quiosques deve obedecer ao projeto padrão de arquitetura elaborado
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e aprovado pelo Poder Executivo, nos termos do regulamento.

§ 1º Os requisitos mínimos são previstos em regulamentação, obedecidos os arts. de 20 a 25
desta Lei Complementar.

§ 2º O projeto padrão obedece ao plano de ocupação.

§ 3º Pode ser desenvolvido mais de um projeto padrão, considerando as atividades a serem
desempenhadas e as especificidades de cada região administrativa.

§ 4º O projeto padrão dos quiosques localizados no Conjunto Urbanístico de Brasília deve ser
submetido à anuência do órgão gestor de planejamento territorial e urbano do Distrito Federal,
observadas as exigências do órgão federal de proteção do patrimônio.

Art. 4º Art. 4º A ocupação de área pública por quiosque deve ser precedida de licitação pública e
instrumentalizada mediante permissão de uso qualificada.

Art. 5º Art. 5º É facultada a ocupação adicional do quiosque ou do trailer para a área adjacente,
respeitado o ordenamento territorial urbano, o plano de ocupação, o projeto padrão e o
regulamento.

Art. 6º Art. 6º A instalação de quiosques e trailers é permitida somente se previstos em projeto
urbanístico, projeto paisagístico ou plano de ocupação.

§ 1º Os documentos descritos no caput devem ser aprovados pelo órgão gestor de
planejamento territorial e urbano do Distrito Federal.

§ 2º No Conjunto Urbanístico de Brasília, os documentos descritos no caput devem ter a
anuência do IPHAN e do órgão gestor de planejamento territorial e urbano do Distrito Federal.

§ 3º Os quiosques e trailers localizados em unidades de conservação ficam condicionados à
prévia anuência do respectivo órgão ou entidade gestora.

Seção ISeção I
Dos Procedimentos LicitatóriosDos Procedimentos Licitatórios

Art. 7º Art. 7º A utilização de área pública por quiosques deve ser precedida de licitação pública,
observadas as normas desta Lei Complementar e da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Parágrafo único. O prazo máximo do contrato é de 15 anos, prorrogado por igual período.

Art. 8º Art. 8º O preço mínimo da área pública destinada para uso e ocupação do quiosque no
certame licitatório é estimado considerando-se a área utilizada, a localização, o valor de mercado dos
imóveis existentes nas imediações e as atividades econômicas a serem desenvolvidas na região
administrativa.

Parágrafo único. A área pública a ser licitada e considerada para a cobrança de preço público
pode contemplar tanto o espaço do quiosque, quanto a sua área adjacente, se houver.

Art. 9º Art. 9º O processo de licitação observa as seguintes fases, em sequência:

I – preparatória;

II – de divulgação do edital de licitação;

III – de habilitação;

IV – de apresentação de propostas e lances;

V – de julgamento;

VI – recursal;

VII – de homologação.

Parágrafo único. A fase de habilitação é antecedente à apresentação das propostas e lances,
a fim de se verificar eventual direito de preferência.

Redação Final 2389639         SEI 00001-00044494/2025-72 / pg. 2



5Nº 236, Brasília, segunda-feira, 27 de outubro de 2025

Art. 10. Art. 10. Na fase preparatória da licitação, é designado agente de contratação.

§ 1º Compete à equipe de planejamento elaborar o estudo técnico preliminar e o projeto
básico, edital e seus anexos.

§ 2º O órgão de assessoramento jurídico deve analisar os editais e os anexos.

§ 3º A adjudicação e a homologação da licitação são de competência da autoridade máxima
do órgão.

Art. 11. Art. 11. O edital de licitação da permissão do quiosque deve conter, no mínimo:

I – objeto, com localização, dimensões, área adjacente, tipo de atividades a serem exercidas;

II – regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, às penalidades, à
fiscalização, à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento;

III – valor do preço público mensal e índice de reajuste de preço;

IV – croqui de localização e projeto padrão a ser observado;

V – avaliação da área pública;

VI – condições de habilitação;

VII – prazo de duração do contrato;

VIII – minuta do contrato.

Art. 12. Art. 12. É vedada a participação no certame licitatório:

I – de servidores públicos e empregados públicos ativos da administração pública direta e
indireta federal, estadual, distrital ou municipal;

II – de empresário, sócio de sociedade empresária ou de sociedade simples, salvo aqueles
que exerçam suas atividades exclusivamente em quiosque ou trailer;

III – de permissionários, concessionários ou autorizatários de qualquer outra área pública
onde seja desenvolvida atividade econômica.

§ 1º O permissionário ou autorizatário que tiver seu instrumento de outorga cassado fica
impedido de participar de processo de licitação para obtenção de espaço em quiosques e trailers no
Distrito Federal, pelo período de 5 anos.

§ 2º É vedada a outorga de mais de 1 permissão ou 1 autorização para o mesmo Cadastro
de Pessoa Física – CPF, ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, na forma do regulamento.

§ 3º É vedada a concessão de mais de 1 permissão ou 1 autorização para CNPJ em que
figure o mesmo sócio ou sócio-administrador.

§ 4º As alterações no quadro societário devem ser informadas ao concedente da outorga
para a análise dos incisos I a III, bem como dos §§ 2º e 3º.

§ 5º O cadastro único deve ter registro de representantes, procuradores, sócios e sócios-
administradores.

§ 6º Os incisos I a III, bem como os §§ 1º a 5º, são aplicáveis aos trailers.

Art. 13. Art. 13. Após o encerramento do contrato, a estrutura e as benfeitorias são incorporadas ao
quiosque.

Art. 14. Art. 14. Ao término do prazo da licitação, o quiosque deve ser desocupado.

§ 1º O prazo para desocupação voluntária é de 30 dias contados da notificação do resultado
do certame, de acordo com art. 26 da Lei federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
preferencialmente por meio eletrônico.

§ 2º Não sendo o quiosque desocupado voluntariamente, o poder público deve proceder à
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desocupação forçada da área pública e à apreensão dos bens.

§ 3º Não se procede à desocupação do quiosque caso o vencedor da licitação seja o próprio
ocupante do mobiliário.

Seção IISeção II
Do Direito de PreferênciaDo Direito de Preferência

Art. 15. Art. 15. É assegurado o direito de preferência ao licitante que, submetendo-se a todas as
regras da lei, do regulamento e do edital, comprove a ocupação ocorrida até 1º de janeiro de 2019
da área pública objeto da licitação.

§ 1º A preferência consiste no direito de cobrir o mesmo valor da melhor oferta para o
mobiliário ocupado.

§ 2º No caso de existência de possível direito de preferência, este requisito é analisado na
fase de habilitação.

§ 3º Reconhecido o direito de preferência, o seu exercício ocorre após a abertura dos
envelopes, na forma prevista no edital, sob pena de perda do seu direito.

§ 4º O agente de contratação é responsável pela análise e pelo julgamento de todos os
requerimentos de direitos de preferência.

§ 5º O direito de preferência é apenas para a área efetivamente ocupada, não podendo o
licitante exercê-lo para outra área, ressalvada a transferência decorrente do plano de ocupação.

§ 6º Não pode ser exercido o direito de preferência ao ocupante que deixe de ofertar lance.

§ 7º A mera ocupação da área não assegura o direito de preferência, sendo obrigatória a
participação no certame para seu exercício.

§ 8º Não deve ser reconhecido o direito de preferência ao mesmo ocupante em mais de 1
mobiliário.

§ 9º Havendo desistência após exercido o direito de preferência, são aplicadas ao titular da
preferência as penalidades previstas na Lei de Licitações e no edital, devendo ser declarado
vencedor, nesta hipótese, o proponente que apresentou maior lance.

Seção IIISeção III
Da TransferênciaDa Transferência

Art. 16. Art. 16. É autorizada a transferência da permissão de uso qualificada, pelo prazo restante do
contrato, desde que com expressa anuência do ente público responsável, na forma do regulamento.

§ 1º A transferência sem prévia anuência do ente público implica multa, interdição e
cassação da permissão de uso.

§ 2º O terceiro que sub-rogar deve preencher todos os requisitos do titular, sob pena de
indeferimento.

§ 3º Não se aplica o instituto da transferência ao termo da autorização de uso.

§ 4º A permissão só pode ser transferida para as mesmas atividades objeto da licitação, na
forma do regulamento.

§ 5º Na hipótese do art. 49, a transferência só pode ocorrer para as mesmas atividades
objeto da licitação.

§ 6º Para que a transferência seja realizada, o permissionário não pode ter sofrido qualquer
tipo de sanção dentro do período de 1 ano e deve comprovar a regularidade:

I – do pagamento do preço público;

II – da licença de funcionamento.
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§ 7º A transferência não enseja a aquisição do quiosque, apenas permite o uso do espaço
público e do mobiliário urbano.

§ 8º É permitida a transferência na sucessão empresarial, desde que obedecido o art. 12
desta Lei Complementar, na forma do regulamento.

Seção IVSeção IV
Da SucessãoDa Sucessão

Art. 17. Art. 17. É permitida a sucessão do termo de permissão de uso qualificada, na forma da Lei
federal nº 13.311, de 11 de julho de 2016, e do regulamento.

§ 1º Não se aplica a sucessão ao termo de autorização de uso.

§ 2º A sucessão não enseja a aquisição do quiosque, apenas permite o uso do espaço
público e do mobiliário urbano.

CAPÍTULO IIICAPÍTULO III
DOS DOS TRAILERSTRAILERS

Art. 18. Art. 18. O trailer pode ocupar área pública, mediante autorização de uso, desde que
atendidos os requisitos previstos no regulamento.

Art. 19. Art. 19. O trailer deve ser recolhido diariamente do espaço público, na forma do regulamento.

§ 1º O trailer deve atender todas as normas e exigências do Código de Trânsito brasileiro,
bem como as estipuladas no regulamento.

§ 2º O trailer pode ocupar mais de 1 área, bem como a área pode ser ocupada por mais de 1
trailer, a critério da administração, na forma do regulamento.

CAPÍTULO IVCAPÍTULO IV
DO PLANO DE OCUPAÇÃODO PLANO DE OCUPAÇÃO

Art. 20. Art. 20. O plano de ocupação de quiosque e trailer deve obedecer ao Plano Diretor de
Ordenamento Territorial e ao Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília, na forma do
regulamento, contendo, no mínimo:

I – os espaços públicos onde serão instalados os quiosques e os trailers;

II – as atividades econômicas de comercialização de produtos ou de prestação de serviços
permitidas para cada quiosque e trailer;

III – a metragem máxima, a altura, a padronização e a área adjacente, analisadas por região
administrativa, respeitado o regulamento.

Parágrafo único. Os quiosques localizados na poligonal da Região Administrativa do Plano
Piloto – RA I não podem ultrapassar 15 metros quadrados.

Art. 21. Art. 21. A definição dos espaços públicos para quiosques e trailers no plano de ocupação
deve:

I – ser precedida de consulta às concessionárias de serviços públicos, a fim de preservar a
infraestrutura existente;

II – observar o cone de visibilidade em interseções viárias;

III – garantir as condições de acessibilidade, conforme a legislação vigente;

IV – manter uma faixa livre de circulação no entorno dos quiosques e trailers tratados nesta
Lei Complementar, com largura mínima e livre de qualquer obstáculo, na forma do regulamento;

V – harmonizar, quando necessário, as relações entre quiosques, trailers e demais
estabelecimentos comerciais;

VI – respeitar o estabelecido em legislação específica referente ao perímetro de segurança
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escolar.

Art. 22. Art. 22. A definição dos espaços públicos para quiosques e trailers no plano de ocupação não
deve:

I – comprometer o fluxo de segurança de pedestres e veículos;

II – prejudicar a paisagem urbana da cidade e as visuais dos conjuntos arquitetônicos
significativos;

III – obstruir estacionamento público.

Art. 23. Art. 23. A definição das atividades econômicas deve, preferencialmente, ser diversa daquela
estabelecida e em funcionamento nas unidades imobiliárias próximas.

Art. 24. Art. 24. As atividades econômicas, os produtos comercializados e os serviços prestados por
quiosques e trailers abrangidos por esta Lei Complementar são definidos na forma do regulamento.

Parágrafo único. Para maior detalhamento das atividades, os órgãos de controle devem
aplicar a tabela do Cadastro Nacional de Atividades Econômicas – CNAE.

Art. 25. Art. 25. O plano de ocupação é elaborado pela administração regional e aprovado pelas
respectivas unidades no âmbito do órgão gestor de planejamento territorial e urbano do Distrito
Federal e, no caso do Conjunto Urbanístico de Brasília, é consultado o órgão federal de proteção do
patrimônio.

§ 1º O prazo para apresentação do plano de ocupação pela administração regional é definido
em regulamento.

§ 2º O plano de ocupação pode ser revisto a critério das administrações regionais, quando
necessário, visando adequar a exploração das atividades econômicas à dinâmica do crescimento
urbano da localidade e obedecendo ao trâmite de elaboração e aprovação.

§ 3º As ocupações ocorridas até 1º de janeiro de 2019 e que preencham os requisitos desta
Lei Complementar e de sua regulamentação, caso o plano de ocupação entenda pela impossibilidade
de permanência no local, devem ser realocadas, na mesma região administrativa, preferencialmente
em local próximo à área ocupada originalmente.

§ 4º A realocação do § 3º só pode ocorrer após aprovação do plano de ocupação,
devidamente licitado ou que esteja na hipótese do art. 49.

§ 5º O plano de ocupação deve ser elaborado pelo Departamento de Estradas e Rodagens –
DER-DF quando incidir nas faixas de domínio das rodovias do Sistema Rodoviário do Distrito Federal.

§ 6º O plano de ocupação deve ser elaborado pela Secretaria de Estado de Transporte e
Mobilidade do Distrito Federal quando incidir nas áreas públicas regidas pela Lei nº 4.954, de 29 de
outubro de 2012.

CAPÍTULO VCAPÍTULO V
DAS OBRIGAÇÕES DOS PERMISSIONÁRIOS E AUTORIZATÁRIOSDAS OBRIGAÇÕES DOS PERMISSIONÁRIOS E AUTORIZATÁRIOS

Art. 26. Art. 26. É de inteira responsabilidade do permissionário ou do autorizatário a instalação do
respectivo quiosque ou trailer, às suas expensas, obedecidos os prazos e as condições estabelecidas
no edital de licitação, na permissão de uso ou autorização de uso, bem como o projeto padrão de
arquitetura ou engenharia.

Art. 27. Art. 27. É permitido o funcionamento da atividade econômica no quiosque ou trailer somente
após emissão da respectiva licença de funcionamento, observadas as disposições transitórias.

Parágrafo único. É obrigatória a licença de funcionamento para o exercício de qualquer
atividade econômica em quiosque ou trailer instalado em área pública, ainda que a atividade
econômica ou a pessoa jurídica seja considerada dispensada de licenciamento em razão do nível de
risco ou do porte, tipo e natureza jurídica.
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Art. 28. Art. 28. São obrigações dos permissionários e autorizatários:

I – manter conservada e limpa a área permitida e a área adjacente;

II – manter acondicionado o lixo, de forma adequada para os fins de coleta, nos termos da
legislação vigente;

III – usar uniformes e equipamentos apropriados para a comercialização de produtos
alimentícios, conforme legislação sanitária específica;

IV – desenvolver pessoalmente as atividades licenciadas, salvo nas hipóteses do
regulamento;

V – arcar com as despesas de água, luz, telefone e outras decorrentes da instalação e do uso
do quiosque ou trailer e da atividade desenvolvida;

VI – manter a licença de funcionamento, a permissão de uso ou a autorização de uso em
local visível e apresentá-las à autoridade fiscal sempre que exigidas;

VII – exercer exclusivamente as atividades previstas na permissão de uso ou na autorização
de uso e na licença de funcionamento;

VIII – exercer as atividades somente em dias, horários e locais permitidos;

IX – obedecer às exigências de padronização impostas pelo concedente;

X – utilizar exclusivamente a área permitida ou autorizada;

XI – conservar o quiosque ou trailer dentro das especificações previstas nesta Lei
Complementar e no regulamento;

XII – manter em dia o preço público e demais encargos relativos à ocupação;

XIII – recolher diariamente o trailer da área permitida, após encerrar as atividades;

XIV – cumprir as normas de postura, de saúde pública, de segurança pública, de trânsito, de
meio ambiente e outras estipuladas para cada tipo de atividade a ser exercida, nos termos da
legislação específica.

CAPÍTULO VICAPÍTULO VI
DAS PROIBIÇÕES DOS PERMISSIONÁRIOS E AUTORIZATÁRIOSDAS PROIBIÇÕES DOS PERMISSIONÁRIOS E AUTORIZATÁRIOS

Art. 29. Art. 29. Aos permissionários e aos autorizatários é proibido:

I – deixar de fornecer nota fiscal dos produtos;

II – lançar, na área do quiosque ou trailer ou em seus arredores, resíduos de qualquer
natureza, deixando de zelar pela conservação e pela higiene da área;

III – exercer atividade no quiosque ou trailer em estado de embriaguez;

IV – deixar de cumprir as normas estabelecidas nesta Lei Complementar, nas demais
disposições constantes da legislação em vigor e no instrumento de outorga;

V – utilizar som mecânico, eletrônico ou ao vivo, sendo permitida a utilização de aparelho de
televisão sem amplificação do som;

VI – vender bebidas alcoólicas próximo de escolas, hospitais e repartições públicas, na forma
do regulamento;

VII – descaracterizar o padrão adotado pelo Poder Executivo para o quiosque;

VIII – deixar de observar o horário previsto na licença de funcionamento;

IX – comercializar produtos com peso e medida adulterados;

X – auxiliar, instigar ou induzir alguém à prática de qualquer infração definida nesta Lei
Complementar;
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XI – prestar informações falsas ou documentos inverídicos em qualquer finalidade referente
ao quiosque e trailer;

XII – residir no quiosque ou trailer;

XIII – arrendar, ceder ou locar, a qualquer título, o respectivo espaço físico, salvo o disposto
nos arts. 16 e 17;

XIV – praticar, permitir ou tolerar delitos, conforme legislação específica;

XV – desacatar servidores da administração pública no exercício de suas atribuições ou em
razão delas;

XVI – fazer uso de passeio, arborização pública, mobiliário urbano público, fachada ou
qualquer área das edificações lindeiras ao quiosque ou trailer para exposição, depósito ou estocagem
de mercadoria ou vasilhame, ou de pilastras, postes ou paredes para expansão ou para qualquer
outra finalidade;

XVII – vender gêneros alimentícios impróprios para consumo, deteriorados, em condições
inadequadas ou em desacordo com as normas de vigilância sanitária;

XVIII – utilizar a área adjacente para colocação de churrasqueira, carrinho de self-service,
fritadeira, assador rotativo de frango, compressores ou similares.

CAPÍTULO VIICAPÍTULO VII
DAS SANÇÕESDAS SANÇÕES

Art. 30. Art. 30. O permissionário ou o autorizatário que descumprir as normas desta Lei
Complementar, bem como deixar de cumprir as obrigações do termo de permissão de uso ou da
autorização de uso, total ou parcialmente, está sujeito às seguintes sanções, aplicadas de forma
isolada ou cumulativa:

I – advertência;

II – multa;

III – interdição;

IV – apreensão de mercadorias, equipamentos, quiosque ou trailer;

V – cassação da permissão de uso ou da autorização de uso;

VI – cassação da licença de funcionamento;

VII – determinação ao particular para a retirada do quiosque ou do trailer voluntariamente;

VIII – demolição das instalações do quiosque ou retirada do trailer;

IX – intimação com obrigação de fazer, na forma da legislação sanitária.

Art. 31. Art. 31. As sanções previstas no art. 30 são aplicadas pelo órgão ou entidade competente,
constando do ato administrativo o prazo para correção da infração.

§ 1º O prazo referido neste artigo é de, no máximo, 30 dias corridos, podendo ser
prorrogado pelo órgão autuante, mediante requerimento tempestivo do interessado, na forma do art.
6º da Lei federal nº 9.784, de 1999.

§ 2º Da aplicação da penalidade cabe recurso no prazo de 15 dias corridos, sem efeito
suspensivo.

§ 3º Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da execução,
a autoridade recorrida ou a imediatamente superior pode, de ofício ou a pedido, dar efeito
suspensivo ao recurso.

Art. 32. Art. 32. A decadência, nos casos desta Lei Complementar, é de 5 anos, contados da data do
ato ou fato do qual se originarem.
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Seção ISeção I
Da MultaDa Multa

Art. 33. Art. 33. A multa é aplicada no caso de descumprimento desta Lei Complementar e dos atos
administrativos aplicados pelos agentes públicos competentes.

Art. 34. Art. 34. As multas pelas infrações preceituadas nesta Lei Complementar são aplicadas
conforme a gravidade da infração, tendo por referência o valor de:

I – R$ 499,80 por descumprimento do art. 28, I, II, III, IV e V, ou do art. 29, I e II;

II – R$ 999,66 por descumprimento do art. 29, III e IV, ou demais infrações não previstas
nesse artigo;

III – R$ 1.499,52 por descumprimento do art. 28, VI, VII, VIII, IX, X e XI;

IV – R$ 1.999,37 por descumprimento do art. 28, XII, XIII e XIV, ou do art. 29, V, VI, VII,
VIII, IX e X;

V – R$ 2.499,25 por descumprimento do art. 29, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI e XVIII.

Parágrafo único. O valor final da multa é calculado considerando o valor descrito no caput,
multiplicado pelo índice “k”, relativo à metragem (em metros quadrados) da área pública ocupada
pelo mobiliário, de acordo com o seguinte:

I – quando a área ocupada for no Conjunto Urbanístico de Brasília:

a) k = 1, quando a área pública ocupada for de até 15 metros quadrados;

b) k = 3, quando a área pública ocupada for de 16 metros quadrados até 60 metros
quadrados;

c) k = 5, quando a área pública ocupada for superior a 60 metros quadrados;

II – quando a área ocupada não for no Conjunto Urbanístico de Brasília:

a) k = 1, quando a área pública ocupada for de até 60 metros quadrados;

b) k = 3, quando a área pública ocupada for de 61 metros quadrados até 200 metros
quadrados;

c) k = 5, quando a área pública ocupada for superior a 200 metros quadrados.

Art. 35. Art. 35. As multas devem ser aplicadas em dobro e de forma cumulativa, se ocorrer má-fé,
dolo, reincidência ou, desde que não se trate de uma única ação fiscal, infração continuada.

Parágrafo único. Considera-se reincidente o infrator autuado mais de 1 vez, por qualquer
infração, no período de 12 meses, após o julgamento definitivo do auto de infração originário.

Seção IISeção II
Da InterdiçãoDa Interdição

Art. 36. Art. 36. A interdição dá-se quando:

I – não sejam sanadas as determinações no prazo estabelecido;

II – a autoridade atuante identifique risco iminente à saúde pública, aos trabalhadores ou à
coletividade, caso em que independe de advertência prévia.

Parágrafo único. O estabelecimento deve ser desinterditado apenas quando forem sanadas
as causas que ensejaram a interdição, sendo que, nos casos em que houver necessidade de vistoria
para aferir o cumprimento da exigência, esta deve ser consignada em termo expedido pelo órgão ou
entidade de fiscalização.

Seção IIISeção III
Da CassaçãoDa Cassação

Art. 37. Art. 37. A permissão ou a autorização de uso é cassada quando o permissionário ou
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autorizatário:

I – não desenvolver atividade econômica no quiosque ou trailer por mais de 45 dias
consecutivos ou 60 dias alternados, no período de 1 ano, sem justificativa;

II – for advertido mais de 3 vezes no período de 1 ano, por qualquer infração;

III – deixar de recolher ao erário, por período superior a 6 meses, o preço público
correspondente à área utilizada;

IV – desatender à determinação do art. 29, XIII, desta Lei Complementar;

V – descumprir a interdição;

VI – obstruir a ação dos órgãos e entidades de fiscalização;

VII – descumprir o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988.

§ 1º A cassação do termo de permissão ou de autorização de uso implica a imediata
cassação da licença de funcionamento.

§ 2º O permissionário que tenha seu instrumento de outorga cassado fica impedido de
participar de processo de licitação para obtenção de espaço para quiosque no Distrito Federal pelo
período de 5 anos.

§ 3º O autorizatário que tenha seu instrumento de outorga cassado fica impedido da
concessão de nova autorização ou participação em processo de licitação para obtenção de espaço
para trailer ou quiosque no Distrito Federal pelo período de 5 anos.

Art. 38. Art. 38. É determinada a demolição do quiosque ou a retirada do trailer quando esteja em
mau estado de conservação e não possa ser reparado, após prévia notificação, na forma do
regulamento.

Seção IVSeção IV
Da ApreensãoDa Apreensão

Art. 39. Art. 39. A apreensão ocorre nos seguintes casos:

I – não cumprimento da determinação estabelecida no art. 30, VII;

II – instalação irregular, conforme a legislação;

III – comercialização de produtos proibidos ou de origem irregular.

Parágrafo único. A apreensão dos mobiliários e dos seus bens e equipamentos pode ser
realizada imediatamente, caso a ocupação tenha menos de 1 ano, não disponha de outorga pública e
o poder público disponha de condições para a realização do ato.

Art. 40. Art. 40. A apreensão de materiais ou equipamentos provenientes de instalação e
funcionamento de quiosque ou trailer irregular é efetuada pela fiscalização, cabendo-lhe providenciar
a remoção para depósito público ou para o local determinado pelo órgão ou pela entidade
competente.

§ 1º A devolução dos materiais e equipamentos apreendidos condiciona-se:

I – à comprovação de propriedade;

II – ao pagamento das despesas de apreensão, constituídas pelos gastos efetivamente
realizados com remoção, transporte, depósito.

§ 2º Os gastos efetivamente realizados com remoção, transporte e depósito dos materiais e
equipamentos apreendidos são ressarcidos ao poder público, mediante pagamento de valor calculado
com base em preços definidos em regulamento específico, independentemente da devolução do
bem.

§ 3º O valor referente à permanência no depósito é definido em legislação específica.
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§ 4º Compete ao órgão ou à entidade competente publicar na imprensa oficial do Distrito
Federal a relação dos materiais e equipamentos apreendidos, para ciência dos interessados.

§ 5º A solicitação para a devolução dos materiais e equipamentos apreendidos é feita no
prazo máximo de 30 dias, contados a partir da publicação a que se refere o § 4º, sob pena de perda
do bem.

§ 6º Os interessados podem reclamar os materiais e equipamentos apreendidos antes da
publicação de que trata o § 4º.

§ 7º Os materiais e os equipamentos apreendidos e removidos para depósito não reclamados
no prazo estabelecido pelo § 5º são declarados abandonados por ato a ser publicado na imprensa
oficial do Distrito Federal.

§ 8º Do ato referido no § 7º consta, no mínimo, a especificação do tipo e da quantidade dos
materiais e equipamentos apreendidos.

§ 9º Os materiais e equipamentos apreendidos e não devolvidos nos termos desta Lei
Complementar são incorporados ao patrimônio do Distrito Federal e posteriormente podem ser
doados ou alienados, a critério do Poder Executivo.

§ 10. Excetuam-se da possibilidade de devolução os produtos e utensílios apreendidos por
estarem com o prazo de validade expirado ou impróprios para consumo ou uso.

Art. 41. Art. 41. O proprietário não pode reivindicar eventual reparação de danos decorrentes de
perecimento natural, danificação ou perda de valor dos materiais e equipamentos apreendidos.

Seção VSeção V
Da DemoliçãoDa Demolição

Art. 42. Art. 42. A demolição do quiosque dá-se quando:

I – haja instalação irregular ou ilegal, conforme a legislação;

II – seja cassada a permissão de uso ou a autorização de uso e não seja cumprido o prazo
determinado para retirada.

§ 1º A demolição ocorre às expensas do ocupante da área ou do responsável pela sua
instalação.

§ 2º Se o ocupante não proceder à demolição por conta própria em até 30 dias, o Poder
Executivo o fará, cobrando os custos ao respectivo ocupante da área ou ao responsável pela sua
instalação.

§ 3º Caso a instalação ou a construção tenha menos de 1 ano e não possua outorga do
poder público, deve ser demolida.

§ 4º A Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal – DF Legal
ou órgão que venha a substituí-la deve notificar o permissionário ou ocupante com antecedência
mínima de 72 horas, nos casos de remoção de trailer ou quiosque.

CAPÍTULO VIIICAPÍTULO VIII
DO PREÇO PÚBLICODO PREÇO PÚBLICO

Art. 43. Art. 43. Todos os permissionários e os autorizatários devem pagar o preço público decorrente
do uso da área estabelecida pelo Poder Executivo, considerando-se a localização, as atividades
econômicas a serem desenvolvidas e as características da região administrativa.

§ 1º É devido o preço público a partir da emissão do termo de permissão ou da autorização
de uso.

§ 2º Em caso de ocupação irregular ou ilícita, o particular é obrigado a indenizar a
administração pública.
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Art. 44. Art. 44. O preço público para utilização da área pública por quiosque ou trailer é calculado
considerando-se a área utilizada, a localização, o valor de mercado dos imóveis existentes nas
imediações e as atividades econômicas a serem desenvolvidas na região administrativa.

Art. 45. Art. 45. O parcelamento do preço público não impede a emissão da permissão ou autorização
de uso.

Parágrafo único. Para emissão do termo de permissão de uso ou autorização de uso, não
pode haver parcela em atraso.

CAPÍTULO IXCAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIASDAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 46. Art. 46. Até a aprovação do plano de ocupação e a subsequente realização de licitação para
a emissão de termo de permissão de uso qualificada, o poder público pode outorgar o termo de
autorização de uso aos atuais ocupantes dos quiosques que atendam aos requisitos desta Lei
Complementar e de sua regulamentação e que estejam adimplentes com o preço público.

§ 1º Em caso de morte ou invalidez permanente do autorizatário disposto no caput, o Poder
Executivo pode emitir termo autorização de uso em nome do ascendente ou descendente até a
aprovação do plano de ocupação, permitindo sua prorrogação até a realização da licitação somente
para os quiosques contemplados no plano de ocupação.

§ 2º A autorização de que trata o caput pode ser concedida ao ocupante que comprove a
ocupação legal e regular ocorrida até 1º de janeiro de 2019, conforme critérios definidos na forma do
regulamento.

§ 3º Havendo dúvidas na documentação do ocupante ou do preenchimento dos requisitos
para concessão da autorização de uso, o processo é encaminhado à secretaria responsável pelos
mobiliários urbanos, para análise e decisão, de forma fundamentada, na forma do regulamento.

§ 4º Na hipótese do caput, os quiosques e trailers podem ocupar o espaço público,
provisoriamente, até a aprovação do plano de ocupação e a realização de licitação.

§ 5º A revogação da autorização de uso prevista no caput deve observar o art. 53 da Lei
federal nº 9.784, de 1999.

Art. 47. Art. 47. Os quiosques e trailers que não estejam contemplados no plano de ocupação, em
projeto urbanístico aprovado ou em projeto paisagístico aprovado devem ser demolidos, após prévia
notificação, na forma do art. 42, § 4º.

Art. 48. Art. 48. Os termos de permissão ou de autorização podem ser revistos a qualquer tempo
pela administração pública.

Art. 49. Art. 49. Os ocupantes afetados pela modulação dos efeitos do Acórdão nº 427293 proferido
na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2009.00.2.011901-8, que tramitou no Tribunal de Justiça
do Distrito Federal, podem requerer a permissão de uso nos moldes estabelecidos em regulamento.

Art. 50. Art. 50. Os quiosques e trailers instalados em faixa de domínio pertencente ao Sistema
Rodoviário do Distrito Federal até a data de publicação desta Lei Complementar, os quais são
abrangidos pela Lei nº 5.795, de 27 de dezembro de 2016, devem se adequar aos parâmetros
urbanísticos no prazo máximo de 3 anos da publicação do regulamento desta Lei Complementar.

Art. 51. Art. 51. Aplicam-se as disposições das Leis nº 865, de 23 de maio de 1995, e nº 4.257, de 2
de dezembro de 2008, até a regulamentação desta Lei Complementar.

CAPÍTULO XCAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAISDAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 52. Art. 52. As áreas destinadas a quiosques e trailers podem ser redefinidas, a qualquer tempo,
por determinação do poder público, em atendimento ao interesse público ou coletivo, ou ainda
quando da alteração ou elaboração de projeto urbanístico ou paisagístico para o local.
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Art. 53. Art. 53. O Distrito Federal pode financiar, por meio de programas de incentivo, a construção
ou a adequação do quiosque, desde que atenda ao projeto padrão estabelecido pelo Poder Executivo
no plano de ocupação, na forma do regulamento.

Art. 54. Art. 54. O Poder Executivo instituirá o cadastro único dos permissionários e autorizatários no
prazo de até 1 ano.

§ 1º O sistema único de gestão deve ser utilizado para cadastro, fiscalização, lançamento de
preço público e todas as ações referentes ao controle das ocupações de quiosques e trailers.

§ 2º O sistema a ser utilizado será gerido pela Secretaria de Estado de Proteção da Ordem
Urbanística do Distrito Federal – DF Legal, ou órgão que a substituir, com disponibilização para todos
os órgãos ou entidades envolvidos.

Art. 55. Art. 55. Os valores especificados nesta Lei Complementar são corrigidos anualmente pelo
Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, ou outro índice oficial que o substitua.

Art. 56. Art. 56. A cobrança, o controle e a arrecadação do preço público de quiosques e trailers de
que trata esta Lei Complementar competem à Secretaria de Estado de Proteção da Ordem
Urbanística do Distrito Federal – DF Legal, ou ao órgão que a substituir, mediante código de receita
próprio.

Art. 57. Art. 57. Esta Lei Complementar não se aplica a quiosques e trailers em faixa de domínio
pertencente ao Sistema Rodoviário do Distrito Federal, abrangidos pela Lei nº 5.795, de 2016, exceto
no que se refere aos parâmetros urbanísticos definidos no regulamento desta Lei Complementar.

Parágrafo único. O Departamento de Estradas e Rodagens do Distrito Federal – DER/DF deve
elaborar os planos de ocupação das faixas de domínio das rodovias do Sistema Rodoviário do Distrito
Federal e submetê-los à aprovação do órgão gestor de planejamento urbano do Distrito Federal, para
posterior implementação.

Art. 58. Art. 58. Esta Lei Complementar não se aplica para exploração de atividade econômica em
espaços públicos localizados em terminais rodoviários e metroviários, galerias, passagens
subterrâneas de pedestres, mercados e parques, abrangidos pela Lei nº 4.954, de 29 de outubro de
2012.

Art. 59. Art. 59. O agente público que tenha conhecimento de violação desta Lei Complementar deve
comunicar o órgão ou entidade com poder de polícia para apuração, sob pena de responsabilização.

Art. 60. Art. 60. O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei Complementar.

Art. 61. Art. 61. Esta Lei Complementar entra em vigor após 90 dias de sua publicação oficial.

Art. 62. Art. 62. Ficam revogadas, a partir da regulamentação desta Lei Complementar:

I – a Lei nº 865, de 1995;

II – a Lei nº 4.257, de 2008.

Art. 63. Art. 63. Fica revogada a Lei nº 5.124, de 4 de julho de 2013.

Sala das Sessões, 21 de outubro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Economia Orçamento e Finanças

PARECER Nº , DE 2025 - CEOF

Da COMISSÃO DE ECONOMIA,
ORÇAMENTO E FINANÇAS sobre o
Projeto de Lei Nº 1937/2025, que
“Estima a receita e fixa a despesa do
Distrito Federal para o exercício
financeiro de 2026.”

 

AUTOR: Poder Executivo

RELATOR: Deputado EDUARDO
PEDROSA

 

I - RELATÓRIO

 

Chega a esta Comissão de Economia, Orçamento e Finanças – CEOF o Projeto de Lei no
1.937, de 2025 (Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2026 – PLOA
/2026), de autoria do Poder Executivo, encaminhado pela Mensagem no 176, de 15 de
setembro de 2025, e acompanhado da Exposição de Motivos nº 117, de 12 de setembro de
2025.

O texto do PLOA/2026 está estruturado em 12 artigos, e apresenta o seguinte.

Arts. 1º e 2º tratam das disposições atinentes à estimativa das receitas no importe de R$
45.991.790.364,00.
Art. 3º versa sobre o montante fixado para as despesas dos orçamentos fiscal e da
seguridade social com o detalhamento abaixo:
R$ 29.260.931.075,00 para o Orçamento Fiscal;
R$ 14.361.405.216,00 para o Orçamento da Seguridade Social.
Art. 4º traz a fixação do valor total de 2.369.454.073,00 para o Orçamento de
Investimentos.
Nos arts. 5º e 6º estão, respectivamente, as regras que tratam da autorização para
abertura de créditos suplementares e extraordinários por ato próprio do Poder Executivo.
O art. 7º trata da autorização para realização de transposição, remanejamento e
transferência de dotações de uma unidade orçamentária para outra no caso de alterações
da estrutura orgânica do Governo do DF.
Art. 8º concede autorização para que a Câmara Legislativa do Distrito Federal, Defensoria
Pública do Distrito Federal e o Tribunal de Contas do Distrito Federal, mediante ato
próprio, possam, respeitado o limite de 25% de suas dotações, realizar remanejamentos
internos.
O art. 9º traz permissão para que o órgão central do Sistema de Planejamento e
Orçamento do Poder Executivo possa movimentar as dotações atribuídas às unidades
orçamentárias.

Pareceres
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Art. 10 trata da autorização para que o Governo do Distrito Federal possa contratar
operações de crédito, desde que previstas no orçamento anual, e respeitados os limites
constitucionais.
O art. 11 contém a informação de que os anexos previstos na LDO 2026 integram a o
texto da LOA 2026.
No art. 12 está escrita a cláusula de vigência.

O PLOA/2026 compõe-se dos seguintes módulos:

 

- Módulo Projeto de Lei Orçamentária Anual – Ano 2025:

Texto da Mensagem Nº 176/2025 ?GAG/CJ;
Exposição de Motivos Nº 117/2025 ?SEEC/GAB;
Nota Jurídica Nº 466/2025 - SEEC/AJL/UNOP;
Nota Técnica Nº 6/2025 - SEEC/SEFIN/SUOP/UPROMO/COGER.

 

- Módulos Anexos:

ANEXO I - Resumo Geral da Receita
ANEXO II - Resumo Geral da Despesa
ANEXO III – Demonstrativo da Receita e Despesa
ANEXO IV – Demonstrativo da Desp. (Poder, Órgão, Fonte, GND) Fiscal e Seguridade
ANEXO V - Detalhamento dos Créditos Orçamentários
ANEXO VI - Compatibilidade do Orçamento com as Metas Fiscais
ANEXO VII – Demonstrativo do Orçamento de Investimento (Órgão e UO)
ANEXO VIII - Demonstrativo do Orçamento de Investimento (UO e Fonte)
ANEXO IX - Detalhamento dos Créditos Orçamentários do Orçamento de Investimento
ANEXO X - Margem de Expansão das DOCC
ANEXO X - Considerações sobre a Margem de Expansão das DOCC
ANEXO XI – Demonstrativo da Obras com Indícios de Irregularidades

 

- Módulo Demonstrativos Complementares:

QUADRO I - Demonstrativo Geral da Receita
QUADRO II - Demonstrativo dos Recursos do Tesouro - Diretamente Arrecadados por
Órgão/Unidade
QUADRO III - Demonstrativo das Receitas Diretamente Arrecadadas por Órgão/Unidade
QUADRO IV - Demonstrativo de Receita de Convênios com Órgãos do Governo do Distrito
Federal
QUADRO V – Demonstrativo da Origem e Aplicação de Recursos com a Alienação De
Ativos
QUADRO VI – Detalhamento da Receita para Identificação dos Resultados Primário e
Nominal
QUADRO VII  Demonstrativo do Critério Utilizado na Apuração do Resultado Primário e
Resultado Nominal
QUADRO VIII - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida de 2023 a 2025 e Projetada de
2026 a 2028
QUADRO IX - Demonstrativo da Evolução da Receita
QUADRO X – Estimativa da Compensação da Renúncia de Receitas de Origem Tributária
QUADRO XI - Projeção da Renúncia de Benefícios Creditícios e Financeiros 2026 a 2028
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QUADRO XII – Demonstrativo da Despesa
QUADRO XIII – Demonstrativo da Despesa por Órgão e Unidade Orçamentária
QUADRO XIV – Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD
QUADRO XV - Demonstrativo das Metas Físicas por Programa
QUADRO XVI – Demonstrativo da Despesa com Pessoal x RCL
QUADRO XVII – Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas e Concessões
QUADRO XVIII - Demonstrativo da Aplicação Mínima em Educação
QUADRO XIX – Demonstrativo da Aplicação Mínima em Saúde
QUADRO XX – Demonstrativo das Despesas com a Criança e o Adolescente - OCA
QUADRO XXI - Demonstrativo da Aplicação (FAP, FAC, FDCA, PRECATÓRIOS, E
FUNDEF)
QUADRO XXII – Demonstrativo dos Recursos Destinados a Investimentos por Órgão
QUADRO XXIII – Demonstrativo dos Gastos Programados com Investimentos e Demais
Despesas de Capital
QUADRO XXIV – Demonstrativo do Orçamento de Investimento por Órgão, Função,
Subfunção, Programa
QUADRO XXV – Demonstrativo da Programação do Orçamento de Investimento por
Função, Subfunção, Programa, Regionalização e por Fonte
QUADRO XXVI – Demonstrativo do Início e Término da Programação com Elemento de
Despesa 51
QUADRO XXVII – Projeção do Serviço da Dívida Consolidada e Ingresso de Operações
de Crédito
QUADRO XXVIII – Demonstrativo das Sentenças Judiciais por Fontes de Recursos
QUADRO XXIX – Demonstrativo de Evolução da Despesa
QUADRO XXX – Demonstrativo da Metodologia dos Principais Itens da Despesa
QUADRO XXXI – Demonstrativo das Receitas ou Despesas Desvinculadas
QUADRO XXXII – Detalhamento das Fontes de Recursos
QUADRO XXXIII – Demonstrativo da Regionalização
QUADRO XXXIV – Relação dos Projetos em Andamento (3º bimestres/2025)
QUADRO XXXV – Demonstrativo das Ações de Conservação do Patrimônio Público
QUADRO XXXVI – Detalhamento do Limite do Fundo Constitucional

 

De acordo com a Exposição de Motivos nº 117/2025, de 12 de setembro de 2025, a Secretaria
de Estado de Economia destaca que o Projeto de Lei Orçamentária Anual foi elaborado em
observância à Constituição Federal, às legislações que versam sobre finanças públicas e às
determinações e recomendações dos órgãos de controle interno e externo do Distrito Federal.
Consta que no dia 16 de julho de 2025, a Secretaria de Economia do Distrito Federal realizou
Audiência Pública Online, com o fito de apresentar os principais pontos da elaboração do PLOA
/2026 e colher da população sugestões, questionamentos e críticas ao processo orçamentário. 

Em razão das particularidades regimentais o PLOA/2026 ainda não recebeu emendas.

É o Relatório.

 

II - VOTO DO RELATOR

 

Nos termos do que dispõe o art. 65, do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal – RICLDF, compete à Comissão de Economia, Orçamento e Finanças – CEOF analisar
a admissibilidade quanto à adequação orçamentária e financeira e emitir parecer sobre o mérito
do projeto de lei orçamentária anual.
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Ainda, de acordo com o art. 227, inciso II, do RICLDF, compete ao Presidente da CEOF
designar relator para emitir o parecer preliminar ao referido projeto no prazo máximo de quinze
dias após o seu recebimento. Posteriormente, nos termos do art. 228, após a votação e
publicação deste parecer, abre-se o prazo mínimo de 10 dias para a apresentação de emendas
pelos parlamentares, as quais serão protocoladas junto à CEOF.

Assim, este Parecer Preliminar contempla uma visão geral do PLOA/2026, com a análise da
proposta orçamentária, sua compatibilidade com o projeto de Plano Plurianual, Lei nº 7.378, de
29 de dezembro de 2023, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2026, Lei 7.735, de 27 de
julho de 2025, com a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e outras
determinações constitucionais e legais aplicáveis. Assim, o presente Parecer Preliminar está
dividido em três partes: 

Análise comparativa entre o PLOA/2026 e a Lei Orçamentária vigente - LOA/2025 (Lei nº
7.650, de 30 de dezembro de 2024);
Análise do conteúdo e da forma de apresentação do PLOA/2026, com base na legislação
pertinente; e
Informações complementares que devem ser solicitadas ao Poder Executivo.

 

II.1 – ANÁLISE DO TEXTO DO PLOA/2026

 

O texto do PLOA/2026 (Projeto de Lei nº 1.937/2025) não apresenta modificações
relevantes quando comparado à lei orçamentária vigente, Lei no 7.650/2024 – LOA/2025.

Quadro II.1 Comparação entre o texto do PLOA/2026 e da LOA/2025

 

PL nº 1.937/2025 – PLOA/2026. Lei nº 7.650/2024 – LOA 2025

Estima a receita e fixa a despesa do
Distrito Federal para o exercício
financeiro de 2026.

Ajuste do exercício financeiro.

 Estima a receita e fixa aArt. 1º.
despesa do Distrito Federal para
2026, em

R$ 45.991.790.364,00

Ajuste de valor.

De R$ 41.083.470.793,00 para R$
$ 45.991.790.364,00.

 A receita estimada dosArt. 2º.
Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social está orçada em R$
43.622.336.291,00 com a seguinte
distribuição.

Ajuste de valor.

De R$ 39.399.157.922,00 para R$
43.622.336.291,00.

Ajuste de valor.
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1.

2.

3.

 

Tesouro: R$ 32.581.308.041,00

Tesouro: De R$
30.435.160.945,00 para
32.581.308.041,00.

 

Outras fontes: R$ 11.041.028.250,00

Ajuste de valor.

Outras fontes: De R$
8.963.996.977,00 para R$
11.041.028.250,00.

 A despesa total dosArt. 3º.
orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social, no mesmo valor da receita
constante do art. 2º e assim
distribuída:

Sem alterações.

 

Orçamento Fiscal: R$
29.260.931.075,00

Ajuste de valor.

Orçamento Fiscal, em R$ De
25.305.665.067 para R$
29.260.931.075,00.

Orçamento da Seguridade Social R$
14.361.405.216,00

Ajuste de valor.

De R$ 14.093.492.855,00 para R$
14.361.405.216,00.

 . Receita e despesa doArt. 4º
Orçamento de Investimento fixadas
em R$ 2.369.454.073,00.

Ajuste de valor.

De R$ 1.684.312.871,00 para R$
2.369.454.073,00.

 Trata das possibilidades deArt. 5º.
abertura de créditos suplementares,
por parte do Poder Executivo, por ato
próprio conforme abaixo sintetizado.

Atender insuficiências nas
dotações orçamentárias.  -
Limite 25% de cada unidade
orçamentária – fonte anulações
parciais ou excesso de
arrecadação.
Incorporação de recursos de
transferências da União (ex:
SUS, auxílios financeiros,
emendas individuais); superávit
financeiro, doações, operações
de crédito. – Sem limite.
Remanejamentos com a
finalidade de cobrir despesas

Mudança na estrutura e
ordenamento do texto, mas sem
alterações relevantes quanto a
possibilidade e limites.
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3.

4.

com pessoal e encargos
sociais; benefício a servidores;
DOCC; contrapartidas;
despesas vinculadas do SUS;
despesas decorrentes do anexo
de metas e prioridades da LDO;
e reserva de contingência. Sem
incidência do limite de 25%
Atendimento de despesas com
dotação mínima estabelecida
em lei. Respeitado o limite de
25%.

 Fica o Poder ExecutivoArt. 6º.
autorizado a abrir créditos
extraordinários, mediante ato próprio,
para o atendimento de despesas
imprevisíveis, como catástrofes da
natureza e desastres, nos casos de
força maior.

Sem alterações.

 Fica autorizada aArt. 7º.
transposição, o remanejamento e a
transferência de dotações de uma
unidade orçamentária para outra já
existente ou que venha a ser
instituída, nos casos de
transformações orgânicas na
estrutura administrativa do Governo
do Distrito Federal, ficando ajustado
proporcionalmente o limite de que
trata o inciso I do artigo 5º, tanto para
a unidade de origem quanto para a
unidade de destino.

Sem alterações.

 Fica a Câmara Legislativa doArt. 8º.
Distrito Federal, mediante Ato da
Mesa Diretora, a Defensoria Pública
do Distrito Federal, mediante ato da
Defensoria Pública, o Tribunal de
Contas do Distrito Federal, mediante
ato próprio, e as unidades
orçamentárias ligadas a esses
órgãos autorizados a abrir créditos
suplementares, com a finalidade de
atender a insuficiências nas dotações
orçamentárias, até o limite de 25% do
valor total dos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social da sua unidade
orçamentária, para atender somente
a remanejamento dentro da própria
unidade e mediante a utilização de
recursos provenientes da anulação

Sem alterações.
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a.
b.

c.

parcial ou total de suas dotações
orçamentárias autorizadas na Lei
Orçamentária Anual (LOA), nos
termos do art. 43, § 1º, III, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964.

 Fica o órgão central doArt. 9º.
Sistema de Planejamento e
Orçamento do Poder Executivo
autorizado a movimentar as dotações
atribuídas às unidades
orçamentárias.

Sem alterações.

 Em cumprimento ao dispostoArt. 10.
no art. 32, § 1°, inciso I, da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000), fica autorizada a
contratação das operações de crédito
incluídas nesta Lei para o
atendimento das despesas que, de
acordo com a legislação vigente,
possam ser financiadas com essa
receita, sem prejuízo do que
estabelece o art. 52, inciso V, da
Constituição, no que se refere às
operações de crédito externas.

 

 Integram esta Lei os anexosArt. 11.
relacionados no art. 5º da Lei nº
7.735, de 22 de julho de 2025 (Lei de
Diretrizes Orçamentárias de 2026).

Sem alterações 

 Esta Lei entra em vigor emArt. 12.
1º de janeiro de 2026. Ajuste do exercício de vigência.

 

Além das necessárias mudanças anuais do texto de uma LOA para o exercício seguinte
referentes à estimativa da receita e fixação da despesa não se observa inovações no texto do
PLOA/2026.

 

II.2 – ANÁLISE DO CONTEÚDO E DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO PLOA/2026

O conteúdo da lei orçamentária anual rege-se por um conjunto de normas jurídicas, tais como:

Constituição Federal de 1988;
Lei Orgânica do Distrito Federal – LODF;
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c.
d.
e.
f.

Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal –LRF);
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;
Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº Lei 7.735, de 27 de julho de 2025 – LDO/2026; e
Plano Plurianual – PPA 2024-2027 – Lei n°7.378 de 29 de dezembro de 2023.

Dessa forma, a análise preliminar do PLOA/2026 será realizada com base nas determinações
constitucionais e legais aplicáveis, a seguir discriminadas.

 

II.2.1 – Compatibilidade do PLOA/2026 com a Lei Orgânica do Distrito Federal – LODF

Como a Carta Magna distrital reproduz diversos dispositivos constantes da Constituição Federal
e mantém coerência com todos os seus princípios, a análise da compatibilidade será efetuada
diretamente a partir das disposições da LODF. 

O Quadro II.2.1 apresenta a verificação de compatibilidade entre o PLOA/2026 e a LODF.

 

Quadro II.2.1 Compatibilidade entre o PLOA/2026 e a LODF

 

Especificação Fundamento Verificação

Na elaboração de seu orçamento, o Distrito Federal
destinará anualmente às Administrações Regionais
recursos orçamentários em nível compatível, com
critério a ser definido em lei, prioritariamente para o
atendimento de despesas de custeio e de
investimento, indispensáveis a sua gestão.

Art. 148, caput
Atendido

Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão os
orçamentos anuais.

Art. 149, III
Atendido

A lei orçamentária, compatível com o plano plurianual
e com a lei de diretrizes orçamentárias, compreenderá:

o orçamento fiscal referente aos Poderes do
Distrito Federal, seus fundos, órgãos e
entidades da administração direta e indireta,
inclusive fundações instituídas ou mantidas pelo
Poder Público;
o orçamento de investimento das empresas em
que o Distrito Federal, direta ou indiretamente,
detenha a maioria do capital social com direito a
voto;
o orçamento de seguridade social, abrangidas
todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da
administração direta e indireta, bem como os
fundos e fundações instituídos ou mantidos pelo
Poder Público.

Art. 149, § 4º
Atendido
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O orçamento da seguridade social compreenderá
receitas e despesas relativas a saúde, previdência,
assistência social e receita de concursos de
prognósticos, incluídas as oriundas de transferências,
e será elaborado com base nos programas de
trabalho dos órgãos incumbidos de tais serviços,
integrantes da administração direta e indireta.

Art. 149, § 5º
Atendido

Integrarão o projeto de lei orçamentária
demonstrativos específicos com detalhamento das
ações governamentais, dos quais constarão:

objetivos, metas e prioridades, por Região
Administrativa;
identificação do efeito sobre as receitas e
despesas, decorrente de isenções, anistias,
remissões, subsídios e benefícios de natureza
financeira, tributária e creditícia;
demonstrativo da situação do endividamento, no
qual se evidenciará para cada empréstimo o
saldo devedor e respectivas projeções de
amortização e encargos financeiros
correspondentes a cada semestre do ano da
proposta orçamentária.

Art. 149, § 7º Parcialmente
Atendido

Não encontrado 
demonstrativo
específico contendo 
objetivos, metas e 
prioridades por 
Região
Administrativa.

A lei orçamentária incluirá, obrigatoriamente, previsão
de recursos provenientes de transferências, inclusive
aqueles oriundos de convênios, acordos, ajustes ou
instrumentos similares com outras esferas de governo
e os destinados a fundos.

Art. 149, § 8º Atendido

 

As despesas com publicidade do Poder Legislativo e
dos órgãos ou entidades da administração direta e
indireta do Poder Executivo deverão ser objeto de
dotação orçamentária específica.

Art. 149, § 9º
Atendido

O orçamento anual deverá ser detalhado por Região
Administrativa e terá entre suas funções a redução
das desigualdades inter-regionais.

Art. 149, § 10
Atendido

A lei orçamentária não conterá dispositivo estranho à
previsão da receita e à fixação da despesa, excluindo-
se da proibição:

a autorização para a abertura de créditos
suplementares;
a contratação de operações de crédito, ainda
que por antecipação de receita, nos termos da
lei;

Art. 149, § 11 Não Atendido

 

As disposições dos 
arts. 7º (autorização 
par transposição, 
remanejamento e 
transferência de 
dotações
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a forma da aplicação do superávit ou o modo de
cobrir o déficit.

orçamentárias) e 9º 
(autorização para 
movimentação de 
dotações
orçamentárias) não 
constam das 
exceções ao 
Princípio da 
Exclusividade,
estabelecidas no art. 
149, § 11, da LODF

É vedada a realização de operações de crédito que
excedam ao montante das despesas de capital,
ressalvadas as autorizadas mediante créditos
suplementares ou especiais com finalidade precisa,
aprovados pela Câmara Legislativa, por maioria
absoluta.

Art. 151, III Atendido

A relação entre
operações de crédito
e despesas de
capital é de 15,94%

É vedada a vinculação de receita de impostos a
órgão, fundo ou despesa, ressalvada a destinação de
recursos para manutenção e desenvolvimento do
ensino, bem como a prestação de garantias às
operações de crédito por antecipação de receita.

Art. 151, IV
Atendido

É vedada a concessão ou utilização de créditos
ilimitados.

Art. 151, VII.
Atendido

É vedada a concessão de subvenções ou auxílios do
Poder Público a entidades de previdência privada.

Art. 151, X.
Atendido

A despesa com pessoal ativo e inativo ficará sujeita
aos limites estabelecidos na LRF.

Art. 157, caput.
Atendido

 

II.2.2 – Compatibilidade do PLOA/2026 com a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF

A Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar no 101/2000 dispõe sobre normas de
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, e apresenta alguns
dispositivos relativos à Lei Orçamentária Anual. 

O Quadro II.2.2 apresenta a verificação de compatibilidade entre o PLOA/2026 e a LRF.

Quadro II.2.2 Compatibilidade entre o PLOA/2026 e a LRF

Especificação Fundamento Verificação
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O PLOA deverá conter, em anexo, demonstrativo

da compatibilidade da programação dos orçamentos c
om os objetivos e metas constantes do Anexo de Met
as  Fiscais da LDO para o exercício.

Art. 5º, I Atendido

O PLOA deverá
ser acompanhado de demonstrativo  regionalizado do 
efeito, sobreas receitas e despesas,  decorrente de is
enções, anistias, remissões, subsídios e  benefícios d
e natureza financeira, tributária e creditícia,  bem com
o das medidas de compensação a renúncias de
receita e ao aumento de despesas obrigatórias de
caráter continuado.

Art. 5º, II
Atendido

O PLOA conterá reserva de contingência, cuja forma
de utilização e montante, definido com base na
receita corrente líquida, serão estabelecidos
na lei de  diretrizes orçamentárias, objetivando o  aten
dimento  de passivos contingentes e outros riscos e
eventos fiscais imprevistos.

Art. 5º, III, b
Atendido

Todas as despesas relativas à dívida
pública, mobiliária  ou contratual, e as receitas que as 
atenderão, constarão da lei orçamentária anual.

Art. 5º, § 1º
Atendido

O refinanciamento da dívida pública
constará   separadamente na lei orçamentária e nas d
e crédito adicional.

Art. 5º,§ 2º
Atendido

É vedado consignar na lei orçamentária crédito com
finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada.

Art. 5º, § 4º
Atendido

As previsões de receita observarão as normas técnica
s e legais, considerarão os efeitos das alterações na
legislação, da variação do índice de preços, do
crescimento econômico ou de qualquer outro fator
relevante e serão
acompanhadas de demonstrativo  de sua evolução no
s últimos três anos, da projeção para os dois
seguintes àquele a que se referirem, e da
metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

Art. 12, caput
Atendido

A despesa total com pessoal não poderá exceder
o percentual de 60% (sessenta por cento) da receita
corrente líquida - RCL.

Obs: no caso do DF, o limite
máximo para  os Poderes Executivo e Legislativo é de

Art. 19, II
Atendido
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, respectivamente, 49% e 3% da RCL,
considerados, no  último caso, a soma dos montantes
da CLDF e do TCDF.

É proibida a operação de crédito entre
uma instituição financeira estatal e o ente da
Federação que a  controle, na qualidade de beneficiár
io do empréstimo.

Art. 36 caput
Atendido

É vedada a aplicação da receita de capital derivada d
a  alienação de bens e direitos que integram o
patrimônio público para o financiamento de despesa
corrente, salvo se destinada por lei  aos regimes de
previdência social, geral e próprio dos servidores
públicos.

Art. 44, caput
Atendido

O PLOA só incluirá novos
projetos  após  adequadamente atendidos os em and
amento e  contempladas as despesas de conservaçã
o do  patrimônio público, nos termos em que dispuser
a lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 45, caput
Atendido

 

II.2.3 - Compatibilidade do PLOA/2026 com a Lei nº 4.320/1964

A Lei nº 4.320/1964 estatui normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e possui
status de lei complementar.

O Quadro II.2.3 apresenta a verificação de compatibilidade entre o PLOA/2026 e a Lei no 4.320
/1964.

 

Quadro II.2.3 Compatibilidade entre o PLOA/2026 e a Lei nº 4.320/1964

Especificação Fundamento Verificação

A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e
despesa de forma a evidenciar a política econômico-financeira e
o programa de trabalho do Governo, obedecidos os princípios
de unidade, universalidade e anualidade.

Art. 2o, caput
Atendido

Integrarão o PLOA:

Sumário geral da receita por fontes e da despesa por
funções do Governo;

Art. 2º, § 1º
Atendido
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Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as
Categorias Econômicas;
Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva
legislação;
Quadro das dotações por órgãos do Governo e da
Administração.

Acompanharão a Lei de Orçamento:

Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação
dos fundos especiais;
Quadros demonstrativos da despesa;
Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do
Governo, em termos de realização de obras e de
prestação de serviços.

Art. 2º, § 2º
Atendido

A Lei de Orçamento compreenderá todas as receitas, inclusive
as de operações de crédito autorizadas em lei.

Art. 3º, caput Atendido

 

A Lei de Orçamento compreenderá todas as despesas próprias
dos órgãos do Governo e da administração centralizada, ou que,
por intermédio deles se devam realizar.

Art. 4º, caput
Atendido

A Lei de Orçamento não consignará dotações globais
destinadas a atender indiferentemente a despesas de pessoal,
material, serviços de terceiros, transferências ou quaisquer
outras.

Art. 5º, caput
Atendido

Os investimentos serão discriminados na Lei de Orçamento
segundo os projetos de obras e de outras aplicações.

Art. 20, caput
Atendido

A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao
Poder Legislativo no prazo estabelecido na Lei Orgânica do
Distrito Federal, compor-se-á de:

Mensagem, que conterá: exposição circunstanciada da
situação econômico-financeira, documentada com
demonstração da dívida fundada e flutuante, saldos de
créditos especiais, restos a pagar e outros compromissos
financeiros exigíveis; exposição e justificação da política
econômico-financeira do Governo; justificação da receita e
despesa;
Projeto de Lei de Orçamento;
Tabelas explicativas, das quais, além das estimativas de
receita e despesa, constarão: a receita arrecadada nos
três últimos exercícios anteriores àquele em que se
elaborou a proposta, a receita prevista para o exercício em
que se elabora a proposta, a receita prevista para o
exercício a que se refere a proposta, a despesa realizada
no exercício imediatamente anterior; a despesa fixada para

Art. 22, caput
Atendido
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o exercício em que se elabora a proposta, a despesa
prevista para o exercício a que se refere a proposta.

 

II.2.4 – Compatibilidade do PLOA/2026 com o a Lei do Plano Plurianual 2024-2027

 

A lei orçamentária anual, nos termos do § 4º do art. 149 da LODF e do art. 5º da LRF, deve ser
compatível com o plano plurianual – PPA. A compatibilidade do orçamento com o PPA se dá por
meio dos programas e das iniciativas desse Plano, que estão associadas às ações constantes
do PLOA. Assim, os programas e as ações previstos no orçamento devem, necessariamente,
estar programados anteriormente no PPA.

Dessa forma, analisa-se, no presente tópico, o projeto em face da Lei nº 7.378/2023, que
“Dispõe sobre o Plano Plurianual do Distrito Federal para o quadriênio 2024-2027”.

O presente exame de compatibilidade tem como escopo identificar e comparar os dados
constantes das leis objeto de análise, considerando as suas ações e respectivas programações.

Preliminarmente, importante alertar que a Lei nº 7.378/2023 impõe caráter meramente
estimativo aos valores financeiros e as metas físicas estabelecidos para as ações do Plano. In
verbis:

 

“Art. 5º Os valores financeiros e as metas físicas estabelecidos para as
Ações do PPA 2024-2027 são estimativos, não constituindo limites à
programação das despesas nas Leis Orçamentárias e em seus créditos
adicionais e serão atualizados e detalhados anualmente, por meio de projeto
de lei que altera o PPA 2024-2027, quando da elaboração de cada Projeto de
Lei Orçamentária Anual na vigência deste Plano, de forma a manter a
compatibilidade entre os Instrumentos de Planejamento e Orçamento.”

 

Além disso, conforme disposto no art. 6º do mesmo Diploma, determina que as regionalizações
das ações orçamentárias do PPA 2024-2027 não restringem nem tampouco impedem o
estabelecimento de novas regionalizações nas leis orçamentárias anuais e em seus créditos
adicionais. Eis o dispositivo.

 

“Art. 6º As regionalizações das Ações Orçamentárias constantes do PPA
2024-2027 não constituem limites ou restrições ao estabelecimento de novas
regionalizações nas leis orçamentárias anuais e em seus créditos adicionais,
quando forem especificar a localidade que será atendida, cuja regionalização
seja “99 – Distrito Federal”.

 

 

O Relatório abaixo indica os conjuntos programa/ação com programação financeira no PPA
para o exercício de 2026 e que não receberam alocação de recursos no PLOA/2026.
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Quadro II.2.4.– Ações Constantes do PPA 2024-2027 sem dotação no PLOA/2026

 
R$ 1,00

PROGRAMA / AÇÃO
VALOR

AGRONEGÓCIO E DESENVOLVIMENTO RURAL
1.696.800 

APOIO ÀS COMPRAS DIRETAS DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA
10.000 

IMPLANTAÇÃO DE AGENDAS AMBIENTAIS
116.800 

IMPLANTAÇÃO DE POLO DE INSTALAÇÃO DE AGROINDUSTRIAS
10.000 

IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA DE UTILIZAÇÃO DE TERRAS 
PÚBLICAS RURAIS

10.000 

REALIZAÇÃO DE PARCELAMENTO RURAL
1.550.000 

ASSISTÊNCIA SOCIAL
62.000 

ATENDIMENTO ITINERANTE À COMUNIDADE
50.000 

FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE ALIMENTOS
12.000 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - GESTÃO E MANUTENÇÃO
130.000 

CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA
50.000 

MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL
80.000 

ATUAÇÃO LEGISLATIVA
700 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMA DE CAPTAÇÃO E TRATAMENT
700 

CAPITAL CULTURAL
101.000 

APOIO À AÇÕES DE PROMOÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL
101.000 
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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - GESTÃO E MANUTENÇÃO 10.050.001 

REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO E MARKETING
10.050.001 

DESENVOVIMENTO ECONÔMICO
5.626.971 

CONSTRUÇÃO DE MUSEU
200.000 

DESENVOLVIMENTO, INCLUSÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
50.000 

EMPRÉSTIMO ESPECIAL PARA O DESENVOLVIMENTO
3.830.972 

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE TURISMO
1.025.000 

MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS OFERTADOS À POPULAÇ
50.000 

MODERNIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS TURÍSTICOS
420.999 

REFORMA DE CENTRO DE ATENDIMENTO AO TURISTA
50.000 

DIREITOS HUMANOS
110.000 

AMPLIAÇÃO DOS POSTOS DE ATENDIMENTO DO PRÓ-VÍTIMA
100.000 

PROTEÇÃO ÀS VÍTIMAS, TESTEMUNHAS E SEUS FAMILIARES - 
PROVITA

10.000 

GESTÃO PARA RESULTADOS
140.000 

DESENVOLVIMENTO DE PLATAFORMAS E SISTEMAS DE 
INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS E GEOGRÁFICAS - SIEDF

140.000 

INFRAESTRUTURA
60.000 

RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE CORRENTES - BUEIROS E 
CALHAS

60.000 

MEIO AMBIENTE
355.000 

CONSTRUÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA
50.000 
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GESTÃO DO CENTRO DE EXCELÊNCIA DO CERRADO
50.000 

IMPLEMENTAÇÃO DA BIBLIOTECA DIGITAL DO CERRADO
10.000 

MANUTENÇÃO DE BIBLIOTECAS
10.000 

PRODUÇÃO DE MUDAS DA FLORA DO CERRADO
224.000 

REALIZAÇÃO DO PROJETO SEMANA DO CERRADO
1.000 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS
10.000 

MEIO AMBIENTE - GESTÃO E MANUTENÇÃO
194.552 

REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO E MARKETING
194.552 

MOBILIDADE URBANA
70.400.000 

MANUTENÇÃO DA RODOVIÁRIA DO PLANO PILOTO
70.400.000 

NOBILIDADE URBANA
7.500.000 

REFORMA DO AEROPORTO DO PLANALTO CENTRAL
7.500.000 

SAÚDE EM AÇÃO
516.535 

BOLSA DE ESTÁGIO - PROFISSIONAIS DE SAÚDE (EP)
10.000 

REFORMA DE UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
506.535 

TERRITÓRIO, CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS
1.825.000 

IMPLANTAÇÃO DE RESERVA INDÍGENA
1.825.000 

Total Geral
98.768.559 

Fonte: Banco de dados PPA/2024-2027 x PLOA/2026

O relatório apresenta 38 ações orçamentárias com programações financeiras para 2026 no
PPA, mas sem dotações orçamentárias consignadas no PLOA 2026.



34Nº 236, Brasília, segunda-feira, 27 de outubro de 2025

PL 1937/2025 - Parecer - 1 - CEOF - Deputado Eduardo Pedrosa - Aprovado(a) - Parecer preliminar parte 1 - (314340)pg.18

I.
II.

III.

IV.

V.

I.

II.

III.

Assim, considerando as incompatibilidades entre o programado no PPA para o exercício de
2026 e as dotações apresentadas no PLOA/2026, recomenda-se que o Poder Executivo
apresente justificativas individualizadas a respeito das divergências apresentadas. 

 

II.2.5 – Compatibilidade do PLOA/2026 com a Lei no 7.735/2025 – LDO/2026

O Quadro II.2.5 apresenta a verificação da compatibilidade entre o PLOA/2026 e alguns
dispositivos da LDO/2026 que orientam a elaboração da proposta orçamentária.

 

Quadro II.2.5. Compatibilidade entre o PLOA/2026 e a LDO/2026

Especificação 2026 Verificação

Art. 2º A elaboração, aprovação, execução e o controle
do  cumprimento da Lei Orçamentária Anual devem:

- manter o equilíbrio entre receitas e despesas;
- visar ao alcance dos objetivos e metas previstos 
no  Plano Plurianual - PPA 2024-2027;
-
observar o princípio da publicidade, evidenciando a  transp
arência na gestão fiscal por meio de sítio eletrônico na 
internet com atualização periódica;
- observar as metas relativas a receitas, despesas,
resultados primário e nominal e montante da dívida
pública estabelecidos no Anexo II - Metas Fiscais desta
Lei; e
- assegurar os recursos necessários à execução e
expansão das despesas obrigatórias de caráter
continuado, discriminadas no Anexo VI desta Lei.

Atendido

 

Art. 3º A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei  Orçament
ária Anual de 2026 à Câmara Legislativa do Distrito Federal 
deverá demonstrar:

- a compatibilidade das programações constantes do  Proje
to de Lei Orçamentária Anual com o Anexo de Metas e
Prioridades desta Lei, acompanhadas das justificativas  rel
ativas às prioridades não contempladas no orçamento;
- a comparação entre o montante das
receitas  oriundas de operações de  crédito e o  montante 
estimado para as despesas de capital previstos
no Projeto de Lei  Orçamentária Anual,  conforme o  art. 16

  ;- os critérios 7, inciso III, da  Constituição  Federal
adotados para a estimativa dos principais itens da receita
tributária, alienação de bens e operações de crédito;
- a exposição circunstanciada da situação econômico-
financeira, documentada com demonstração da dívida
fundada e flutuante,

Atendido
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III.

IV.

V.

I.

II.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

saldos de créditos especiais,  restos a pagar e outros  com
promissos financeiros  exigíveis;
- a exposição e justificação da política econômico-
financeira do Governo;
- a justificação da receita e despesa, particularmente no
tocante ao orçamento de capital, conforme  art. 22, inciso

 .I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

Art. 5º O Projeto
de Lei Orçamentária Anual de 2026 é constituído do texto da lei 
e dos seguintes anexos:

- "Resumo Geral da Receita" dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, isolada e conjuntamente, evidenciando
a categoria econômica e a origem, separados entre
recursos do Tesouro e de outras fontes;
- "Resumo Geral da Despesa" dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, isolada e conjuntamente, evidenciando
a categoria econômica e o grupo de despesa, separados
entre recursos do Tesouro e de outras fontes;
- "Demonstrativo da Receita e Despesa por Categoria  Eco
nômica" dos orçamentos fiscal
e da seguridade  social, isolada e conjuntamente;
- "Demonstrativo da Despesa, por Poder, Órgão, Unidade
Orçamentária, Fonte de Recursos e Grupo de Despesa"
dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e
conjuntamente;
- "Detalhamento dos Créditos Orçamentários" dos  orçame
ntos fiscal e da seguridade social;
- "Demonstrativo da Compatibilidade do Orçamento Fiscal
e da Seguridade Social com as Metas Fiscais da Lei
de Diretrizes Orçamentárias";
- "Demonstrativo do Orçamento de Investimento por  Órgã
o e Unidade";
- "Demonstrativo do Orçamento de Investimento por  Unida
de Orçamentária/Fonte de Financiamento";
- "Detalhamento dos Créditos Orçamentários" do  Orçamen
to de Investimento;
- "Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de
Caráter Continuado", que atualizará automaticamente,
com a publicação da Lei Orçamentária Anual de 2026, o
mesmo anexo constante desta Lei";
- "Demonstrativo de Obras e Serviços com
Indícios de Irregularidades Graves", encaminhado pelo
Tribunal de Contas
do Distrito Federal,  evidenciando o objeto da obra ou  serv
iço,  o número do  contrato, a unidade orçamentária, o prog
rama de trabalho, o responsável pela execução do
contrato e os indícios de irregularidades graves.

Atendido

 

Art. 6º O Projeto
de Lei  Orçamentária Anual de 2026  deve ser acompanhado do
s seguintes demonstrativos complementares, inclusive em meio
digital:

Atendido em parte
.
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I.

II.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

XII.

a.
b.
c.
d.
e.
f.
g.

XIII.

XIV.

XV.

XVI.

- "Demonstrativo Geral da Receita" dos orçamentos  fiscal 
e da seguridade social,
isolada e conjuntamente,  evidenciando
a classificação da natureza de receita  no menor nível
de agregação, separados entre  recursos do Tesouro e de 
outras fontes;
- "Demonstrativo dos Recursos do Tesouro - Diretamente
Arrecadados por Órgão/Unidade", separados por
orçamentos fiscal e da seguridade social;
- "Demonstrativo das Receitas Diretamente Arrecadadas  p
or Órgão/Unidade";
- "Demonstrativo de Receita de Convênios com Órgãos
do  Distrito Federal";
- "Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos  Obt
idos com a Alienação de Ativos";
- "Detalhamento da Receita para Identificação dos  Resulta
dos Primário e Nominal";
- "Demonstrativo do Critério Utilizado na Apuração do  Res
ultado Primário e Nominal";
- "Demonstrativo da Receita Corrente Líquida", dos  orçam
entos fiscal e da seguridade social;
- "Demonstrativo da Evolução da Receita" do Tesouro e
de outras fontes, evidenciando o comportamento dos
valores realizados nos últimos três anos, por categoria
econômica e origem;
- "Projeção da Compensação e Projeção da Renúncia  de 
Receitas de Origem Tributária";
- "Projeção da Renúncia de Benefícios Creditícios e
Financeiros", com a identificação e a quantificação dos
efeitos em relação à receita e à despesa
previstas,  discriminando a legislação de que resultam tais 
efeitos;
- "Demonstrativo da Despesa" dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, evidenciando a esfera orçamentária e a
origem dos recursos, por:

função;
subfunção;
programa;
grupo de despesa;
modalidade de aplicação;
elemento de despesa; e
região administrativa.

- "Demonstrativo da Despesa por Órgão/Unidade
Orçamentária" dos orçamentos fiscal e seguridade
social, evidenciando a esfera orçamentária, separados
entre recursos do Tesouro e de outras fontes;
- "Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD", evidencia
a classificação funcional e estrutura programática,
a categoria econômica, o grupo de despesa, a modalidade
de aplicação, o elemento de despesa, a fonte de recursos
e o IDUSO, por unidade orçamentária de cada órgão
que integra os orçamentos fiscal, da seguridade social
e de investimento;
- "Demonstrativo das Metas Físicas
por Programa",  evidenciando a ação e a unidade 
orçamentária;

Não foram
apresentadas
informações
exigidas pelos
seguintes incisos:

XXXVII –
"Detalhamento do
relatório temático
'Orçamento
Mulheres',
instituído pela Lei
nº 7.067, de 17 de
fevereiro de 2022";

 

XXXVIII –
comparativo entre
os valores de
renúncias
estimados e os
valores
efetivamente
renunciados
referentes ao ano
anterior; e

 

XXXIX – relatório
sobre a avaliação
da relação de
custo e benefício
das renúncias de
receitas e dos
incentivos,
remissões,
parcelamentos de
dívidas, anistias,
isenções,
subsídios,
benefícios e afins
de natureza
financeira,
tributária, creditícia
e outros
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XVI.

XVII.

XVIII.
XIX.
XX.

a.

b.
c.
d.
e.

XXI.

XXII.

XXIII.

XXIV.

a.
b.
c.
d.
e.

XXV.

XXVI.

XXVII.

XXVIII.

XXIX.

XXX.

- "Despesa Programada com Pessoal
em relação  à  Receita Corrente Líquida de 2026", em vers
ão sintética;
- "Demonstrativo das Parcerias Público-
Privadas",  evidenciando para cada parceria, contratadas p
elo Distrito Federal e suas entidades, o saldo devedor
e os respectivos valores de pagamento, projetados para  to
do o período do contrato;
- "Demonstrativo da Aplicação Mínima em Educação";
- "Demonstrativo da Aplicação Mínima em Saúde";
- "Demonstrativo das Despesas com a Criança e o
Adolescente - OCA", discriminado por unidade
orçamentária e programa de trabalho";

- "Demonstrativo da Aplicação Mínima
de recursos", evidenciando as alocações no que tang
e às seguintes despesas:
Fundação de  Apoio à Pesquisa do Distrito Federal;
Fundo de Apoio à Cultura;
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;
Precatórios; e
Fundo da Universidade do Distrito Federal.

- "Demonstrativo dos Recursos Destinados a  Investimento
s por Órgão", evidenciando a unidade e a esfera
orçamentária, separados por orçamento fiscal, da 
seguridade social e de investimento;
- "Demonstrativo dos Gastos Programados com  Investime
ntos e Demais Despesas
de Capital",  nos orçamentos fiscal e da seguridade social,
bem  como sua participação no total das despesas de cada
  unidade orçamentária, eliminada a dupla contagem;
- "Demonstrativo do Orçamento de Investimento por  Órgão
/Função/Subfunção/Programa";
- "Demonstrativo da Programação do Orçamento  de  Inves
timento", por:

função;
subfunção;
programa;
regionalização; e
fonte de financiamento.

- "Demonstrativo do Início e Término da Programação  cont
endo o Elemento de Despesa 51 - Obras e  Instalações";
- "Projeção do Serviço da Dívida Fundada
e Ingresso  de Operações de Crédito", para fins do dispost
o no  art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de

, evidenciando, para cada empréstimo, o saldo 2000
devedor e as respectivas projeções de pagamento de
amortizações e de encargos financeiros para todo o
período de pagamento da operação de crédito;
- "Demonstrativo dos Precatórios Judiciais e  Demonstrativ
o das Sentenças Judiciais por Fontes de  Recursos";
- "Demonstrativo da Evolução da Despesa" do Tesouro e 
de outras fontes, evidenciando o comportamento dos
valores realizados nos últimos três anos, por categoria
econômica e grupo de despesa;
- "Demonstrativo da Metodologia dos Principais Itens
da Despesa";
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XXX.

XXXI.

XXXII.

XXXIII.
XXXIV.

XXXV.

XXXVI.

XXXVII.

XXXVIII.

I.
a.
b.
c.
d.

II.

a.
b.
c.
d.

- "Demonstrativo das Receitas ou Despesas  Desvinculada
s, na forma da ";Emenda Constitucional nº 132/2023
- "Detalhamento das Fontes de Recursos", dos
orçamentos fiscal e da seguridade social", isolado e
conjuntamente, por unidade orçamentária e grupo de
despesa;
- "Demonstrativo da Regionalização", dos
orçamentos  fiscal, da seguridade social
e de investimento,  identificando a despesa por região,
função, programa, ação e fonte de recursos;
- "Demonstrativo de Projetos em Andamento";
- "Demonstrativo das Ações de Conservação do  Patrimôni
o Público";
- "Detalhamento do Limite do Fundo Constitucional do
Distrito Federal", encaminhado ao Ministério da Fazenda,
contemplando o mesmo nível de detalhamento do Quadro
de Detalhamento da Despesa;
– "Detalhamento do relatório temático 'Orçamento
Mulheres', instituído pela  Lei nº 7.067, de 17 de fevereiro

"; (Inciso vetado pelo Governador, mas mantido de2022
pela Câmara Legislativa do Distrito Federal)
– comparativo entre os valores de renúncias estimados e
os valores efetivamente renunciados referentes ao ano
anterior; (Inciso vetado pelo Governador, mas mantido
pela Câmara Legislativa do Distrito Federal)
– relatório sobre a avaliação da relação de custo e
benefício das renúncias de receitas e dos incentivos,
remissões, parcelamentos de dívidas, anistias, isenções,
subsídios, benefícios e afins de natureza financeira,
tributária, creditícia e outros. (Inciso vetado pelo
Governador, mas mantido pela Câmara Legislativa do
Distrito Federal)

Parágrafo único. Para efeito da verificação da aplicação mínima 
em educação e saúde, os Quadros constantes dos incisos XVIII 
e XIX devem estar acompanhados de adendos contendo as 
seguintes informações:

- despesas detalhadas por:
unidade orçamentária;
função e subfunção;
programa, ação e subtítulo; e
natureza de despesa.

- deduções das despesas apropriadas na manutenção  e n
o desenvolvimento do ensino e em ações
e serviços  públicos de saúde detalhadas por:

unidade orçamentária;
função e subfunção;
programa, ação e subtítulo; e
natureza de despesa.

Art. 13. A estimativa da receita e da Receita Corrente Líquida
para o Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2026 deve
observar as normas
técnicas e legais,  considerar  os efeitos da variação do índice de

Atendido
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I.
II.

III.

I.
II.
III.
IV.

V.

 preços, do crescimento econômico, das alterações na
legislação ou de qualquer outro fator relevante, e ser
acompanhada de:

- demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos;
- projeção para os dois anos seguintes àquele a que se  ref
erirem;
- metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

 

Art. 19. A Lei Orçamentária Anual
de 2026 e os  créditos  adicionais somente podem
incluir projetos ou subtítulos de projetos novos, depois de
contemplados:

- as metas e prioridades;
- os projetos e respectivos subtítulos em andamento;
- as despesas com a conservação do patrimônio público;
- as despesas obrigatórias de caráter constitucional ou  leg
al;
- os recursos necessários para viabilizar a conclusão de  u
ma etapa
ou de uma unidade completa de um projeto,  incluindo as 
contrapartidas.

§ 1º Para efeito do  art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
, as informações relativas a projetos em maio de 2000

andamento e ações de conservação do patrimônio público
acompanham a Lei Orçamentária Anual de 2026 na forma de
quadros, e os subtítulos correspondentes devem ser  identificado
s nos Anexos de Detalhamento dos Créditos Orçamentários.

§ 2º Os investimentos financiados por meio de agências de  fom
ento, convênio, acordo ou outros instrumentos congêneres
devem ter preferência em relação aos demais.

§ 3º Os projetos em andamento compreenderão os subtítulos
que estejam cadastrados no Sistema de Acompanhamento
Governamental - SAG, cujas etapas tenham sido iniciadas até o
encerramento do terceiro bimestre e tenham previsão de
término posterior ao encerramento do corrente exercício,  inclusi
ve as etapas com estágio em situação atrasada ou paralisada
que a causa não impeça a continuidade no exercício seguinte.

Atendido

 

Art. 20. Recursos financeiros da Lei Orçamentária Anual de  202
6 só podem ser destinados ao desenvolvimento de ações
na Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal
e Entorno - RIDE se houver contrapartida dos municípios ou dos
governos estaduais que a integram.

Atendido

 

Art. 22. As despesas com pagamento de Precatórios Judiciais e 
Requisições de Pequeno Valor - RPV devem ser identificadas
como operações especiais, ter dotação orçamentária específica
e não podem ser canceladas por meio de decreto para abertura
de créditos adicionais com outras ações, exceto cancelamento

Atendido
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a.

b.

c.

d.

e.

f.

que atenda despesas obrigatórias constantes
no Anexo VI desta Lei, sem prejuízo do disposto  na  Emenda C

.onstitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009

§ 1º Os processos relacionados ao pagamento de precatórios  ju
diciais e de outros débitos oriundos de decisões transitadas em
julgado, derivados de órgãos da administração direta,
autárquica e fundacional, são coordenados e controlados pela
Procuradoria-
Geral do Distrito Federal e os recursos  correspondentes,  aloca
dos na Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal,
onde são efetivadas as transferências para o Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e Territórios - TJDFT, Tribunal Regional do
Trabalho e outros Tribunais.

§ 2º Os recursos destinados ao pagamento de débitos oriundos 
de decisões transitadas em julgado, derivados de empresas
públicas e sociedades de economia mista, são alocados nas
próprias unidades orçamentárias responsáveis por esses
débitos.

§ 3º As dotações para RPV devem ser consignadas em
subtítulo específico na programação orçamentária da Secretaria
de Estado de Economia do Distrito Federal, quando derivadas
dos órgãos da administração direta, e, na da própria unidade,
quando originárias de autarquias e fundações.

 

Art. 23. Na Lei Orçamentária Anual de 2026 ou nos créditos 
adicionais que a modificam, fica vedada:

I - destinação de recursos para atender despesas com:

início de construção, ampliação, reforma, aquisição,  novas
locações ou arrendamentos de imóveis  residenciais de rep
resentação;
aquisição de mobiliário e equipamento para unidades  resi
denciais de representação funcional;
aquisição de aeronaves, salvo
para atendimento  das  necessidades  da Secretaria de Est
ado da Segurança  Pública e da Secretaria de Estado de 
Saúde;
manutenção de clubes, associações de servidores ou  outr
as entidades congêneres, excetuadas creches e  escolas d
e atendimento pré-escolar; 
investimento em  regime de execução especial, ressalvado
s os casos de  calamidade pública e comoção interna;
pagamento, a qualquer título, a servidor da administração
direta ou indireta, inclusive por serviços de consultoria ou
assistência técnica, custeados com recursos provenientes
de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos
congêneres,
firmados com órgãos ou entidades de direito público
ou privado, nacionais ou internacionais;
pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que
tenham em seu quadro diretivo servidor público da ativa,

Atendido
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f.

g.

I.

a.

b.

c.

d.

e.

II.

a.

b.

c.

III.

IV.

empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista;
aquisição de passagens aéreas em desacordo com o  disp
osto no § 2º;

- inclusão de dotações a título de subvenções sociais,
ressalvadas aquelas destinadas às entidades privadas
sem fins
lucrativos, de atividade continuada, que  tenham atualizada
s e devidamente aprovadas as  prestações de contas dos
recursos recebidos  do Distrito Federal e que
preencham, simultaneamente,  as seguintes condições:

sejam de atendimento direto
ao público, de  forma gratuita, nas áreas de assistênc
ia social, saúde e educação, e possuam certificado
de utilidade pública, no âmbito do Distrito Federal;
atendam ao disposto nos  arts. 220 e 243 da Lei  Org

, bem como na   ânica do Distrito Federal Lei  federal
, se voltadas nº 8.742, de 7de dezembro de 1993

para as áreas de assistência social, saúde e
educação;
estejam enquadradas nas exigências dispostas na  L

, e no   ei nº 4.049, de 4 de dezembro de 2007 art. 26
   da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000

;
identifiquem o beneficiário e o valor transferido no  re
spectivo convênio ou no instrumento congênere;
contrapartida nunca inferior a 10%
do montante  previsto para as transferências a título d
e auxílios,  podendo ser em bens e serviços;

- inclusão de dotações, a título de subvenções
econômicas, ressalvado para entidades privadas sem fins
lucrativos, microempresa, empresa de pequeno
porte e microempreendedor individual, desde que  preench
am as seguintes condições:

observem as normas de concessão de subvenções e
conômicas;
identifiquem o beneficiário e o valor transferido no
respectivo instrumento jurídico pactual, nos termos
previstos na legislação;
apoiem as atividades de pesquisa, desenvolvimento
e inovação, nos termos da  Lei nº 5.869, de 24 de

, consoante a   maio de 2018 Lei federal nº 10.973,
, ficando condicionada à de 2 de dezembro de 2004

contrapartida pelo beneficiário, na forma do
instrumento pactual;

- inclusão de dotações a título de auxílios e contribuições  c
orrentes, ressalvadas aquelas destinadas às entidades
privadas sem fins lucrativos, que tenham atualizadas e
devidamente aprovadas as prestações de contas dos
recursos recebidos do Distrito Federal e que preencham
as condições previstas em lei;
- inclusão de dotações a título de contribuições de capital,
salvo quando destinada às entidades privadas sem
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IV.

fins lucrativos e com autorização em lei específica, nos  ter
mos do  § 6º do art. 12 da Lei nº 4.320,

.de 17 de março de 1964

§ 1º O percentual de que trata a alínea "e" do inciso II deste
artigo não se aplica aos recursos destinados a financiar os
programas
e projetos do Fundo dos Direitos da Criança e do  Adolescente - 
FDCA/DF, ao Fundo Distrital dos Direitos do Idoso - FDI
/DF e do Fundo Antidrogas do Distrito Federal -FUNPAD
/DF, bem como a todos os projetos que são financiados sob a
égide da  .Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014

§ 2º Cabe aos Poderes Executivo e Legislativo, ao Tribunal de 
Contas do Distrito Federal e à Defensoria Pública do Distrito 
Federal, dispor, por meio de seus respectivos normativos 
internos, sobre a concessão e utilização de diárias e passagens, 
observado o estrito interesse do serviço público, inclusive no 
caso de colaborador eventual.

Art. 30. A despesa deve ser discriminada por esfera, órgão,
unidade orçamentária, classificação funcional, estrutura
programática, regionalização, grupo
de despesa,  modalidade  de aplicação, elemento de despesa, fo
nte de recursos e IDUSO.

Atendido

 

Art. 31.A Lei Orçamentária Anual de 2026
deve conter Reserva  de Contingência com 
dotação orçamentária mínima de 
1% da  Receita Corrente Líquida, constituída integralmente com 
recursos ordinários não vinculados.

§ 1º Quando do encaminhamento do Projeto de Lei  Orçamentári
a Anual de 2026, a reserva referida no caput deve corresponder 
a 3,5% da Receita Corrente Líquida.

§ 2º A Reserva
de Contingência será considerada como  despesa primária para 
fins de apuração do resultado fiscal.

§ 3º Os recursos da Reserva de Contingência são destinados
ao atendimento de passivos contingentes, de eventos fiscais
imprevistos, conforme  art. 5º, III, b, da Lei Complementar nº

, e de abertura de 101, de 4 de maio de 2000
créditos  adicionais nos termos do  Decreto-

, e do   Lei nº 1.763, de 16 de  janeiro de 1980 art. 8º da Portaria I
.nterministerial  STN/SOF nº 163, de 4 de maio de 2001

§ 4º Serão destinados 2% da Receita
Corrente Líquida  para atendimento das emendas parlamentares
 individuais, nos termos do  § 15 do art. 150 da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

Atendido

 

Atendido
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Art. 33. Para a definição dos recursos a serem transferidos, no e
xercício de 2026, à Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Fundo
de Apoio à Cultura, ao Fundo da Universidade do Distrito
Federal e ao Fundo dos Direitos da Criança e
do Adolescente, nos termos dos arts. 195; 246, § 5º; 240-A;
e 269-A, respectivamente, da  , Lei Orgânica do Distrito Federal
será adotada, como base de cálculo, a receita corrente líquida
ou a receita tributária líquida apurada no exercício de 2025,
conforme o critério legal aplicável a cada caso.

 

Art. 36. As unidades orçamentárias que desenvolvem ações
voltadas ao atendimento de crianças, de adolescentes e de
pessoas com deficiência devem priorizar a alocação de
recursos para essas despesas, quando da elaboração de suas
propostas orçamentárias.

Atendido

Art. 41. A despesa deve ser discriminada por esfera,
classificação institucional, classificação funcional,
estrutura programática, regionalização, grupo de despesa, fonte
de financiamento e IDUSO

Atendido

 

Art. 86. Fica assegurada a participação dos cidadãos no
processo orçamentário para o exercício de 2026 por meio de
audiências públicas, convocadas e realizadas exclusivamente
para esse fim pelo Poder Executivo e pela Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

§ 1º As audiências públicas devem ser convocadas com anteced
ência de no mínimo 5 dias da data de sua realização.

§ 2º O Poder Executivo deve garantir a existência de canais de p
articipação na internet durante a elaboração da proposta 
orçamentária.

Atendido

 

 

 II.3 - Análise da Receita do PLOA/2026

 

O PLOA/2026 estima receita e fixa despesas em igual valor de R$ 45,99 bilhões para o
exercício financeiro de 2026. Desse montante, R$ 29,26 bilhões correspondem ao Orçamento
Fiscal (63,62% do total); R$ 14,36 bilhões integram o Orçamento da Seguridade Social
(31,23%); e R$ 2,37 bilhões destinam-se ao Orçamento de Investimento (5,15% do total).

 

Quadro II.3.1. Distribuição dos valores do Orçamento do Distrito Federal, por esfera, no 
PLOA 2026 (R$ bilhões)
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Esfera Valor (R$ bilhões) %

Fiscal e Seguridade Social 
(OFSS) 43,62 94,8%

Fiscal (OF) 29,26 63,6%

Seguridade Social (OSS) 14,36 31,2%

Investimento das Estatais (OI) 2,37 5,2%

Total 45,99 100%

 

Soma-se a esses recursos o aporte orçamentário da União por meio do Fundo Constitucional do
Distrito Federal (FCDF), fixado em R$ 28,41 bilhões e destinado ao financiamento de ações nas
áreas de segurança pública, saúde e educação. Assim, a receita total do Distrito Federal,
incluindo o FCDF, está estimada em R$ 74,04 bilhões, sendo 61,65% provenientes do
Orçamento do DF e 38,35% do aporte do FCDF.

A análise do FCDF é apresentada em seção específica deste documento, sendo esta dedicada
à avaliação das receitas do Distrito Federal sem o cômputo dos recursos do Fundo, os quais
são executados no Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAFI). Cabe destacar,
contudo, que o valor previsto para o FCDF em 2026 (R$ 28,4 bilhões) tem magnitude
semelhante à arrecadação tributária total esperada para o DF no mesmo ano (R$ 28,8 bilhões),
que engloba ICMS, ISS, IPVA, IPTU, ITBI, ITCD, Imposto de Renda, entre outros.

O quadro a seguir apresenta em maior detalhamento a comparação entre a receita estimada no
PLOA 2026 frente ao estimado na LOA de 2025.

 

Quadro II.3.2. Comparação entre receita estimada na LOA 2025 x PLOA 2026 referente ao 
Orçamento Fiscal e de Seguridade Social (OFSS) - R$ em milhões

 

ESPECIFICAÇÃO LOA 2025 PLOA 2026 D 2026/2025 (R$ 
milhões)

Receitas Correntes (I) 37.973 42.896 4.923

  Receita Tributária 24.042 28.776 4.734

  Receita de Contribuições 2.983 2.975 -8
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  Receita Patrimonial 935 896 -38

  Receita Agropecuária 0 0 0

  Receita Industrial 5 6 1

  Receita de Serviços 1.408 1.614 206

  Transferências Correntes 6.369 7.332 963

  Outras Receitas Correntes 1.500 1.170 -330

  Receitas Intraorçamentárias Correntes 3.773 3.785 12

  Deduções/Restituições da Receita -3.041 -3.659 -618

Receitas De Capital (II) 1.426 726 -699

  Operações de Crédito 867 410 -457

  Alienação de Bens 93 21 -72

  Amortizações 49 37 -12

  Transferências de Capital 417 259 -158

  Outras Receitas de Capital 0 0 0

  Receitas Intraorçamentárias de Capital 0 0 0

Recursos Arrecadados em Exercícios 
Anteriores (RAEA) (III) 0 0 0

TOTAL DA RECEITA (IV) = (I + II + III) 39.399 43.622 4.223

Fonte: Q9 – Quadro IX – Demonstrativo da Evolução da Receita

A comparação entre a LOA 2025 e o PLOA 2026 evidencia um crescimento expressivo das
receitas totais, que passam de R$ 39,4 bilhões em 2025 para R$ 43,6 bilhões em 2026, um
acréscimo de R$ 4,2 bilhões (+10,7%).
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O aumento é impulsionado principalmente pelas receitas correntes, que sobem de R$ 38,0
bilhões para R$ 42,9 bilhões, com variação de R$ 4,9 bilhões (+13,0%). Nesse grupo, destaca-
se a receita tributária, que cresce de R$ 24,0 bilhões em 2025 para R$ 28,8 bilhões em 2026,
um ganho de R$ 4,7 bilhões (+19,7%), respondendo por quase todo o avanço das receitas
correntes. As transferências correntes também aumentam, de R$ 6,4 bilhões para R$ 7,3
bilhões, correspondendo a +R$ 963 milhões (+15,1%). Em contrapartida, algumas rubricas
apresentam queda, como as outras receitas correntes, de R$ 1,5 bilhão para R$ 1,2 bilhão (-R$
330 milhões; -22,0%), e a receita patrimonial, de R$ 935 milhões para R$ 896 milhões (-R$ 38
milhões; -4,1%).

Em sentido oposto, observa-se retração das receitas de capital, que recuam de R$ 1,4 bilhão
em 2025 para R$ 726 milhões em 2026, redução de R$ 699 milhões (-49,0%). Essa queda
decorre principalmente das operações de crédito, que passam de R$ 867 milhões para R$ 410
milhões (-R$ 457 milhões; -52,7%), das transferências de capital, que diminuem de R$ 417
milhões para R$ 259 milhões (-R$ 158 milhões; -37,9%), e da alienação de bens, de R$ 93
milhões para R$ 21 milhões (-R$ 72 milhões; -77,4%).

Em síntese, a comparação entre a receita estimada no PLOA 2026 frente a LOA 2025 permite
identificar que, enquanto a receita tributária (+R$ 4,7 bilhões; +19,7%) sustenta o crescimento
global da arrecadação, o encolhimento das receitas de capital (-R$ 699 milhões; -49,0%) revela
menor expectativa de ingresso por endividamento, transferências e alienação de ativos,
reforçando a centralidade da arrecadação tributária na composição orçamentária de 2026.

Prática recorrente nos últimos anos tem sido a subestimação da receita orçamentária, em
 . especial da receita tributária Ao longo do exercício, o GDF tem sistematicamente

 , isto é, a diferença positiva entre o valor inicialmentereportado excesso de arrecadação
estimado e o efetivamente arrecadado, que passa a constituir fonte para abertura de

 . Na LOA 2025, por exemplo, a receita tributária foi estimada em R$ 24,0créditos adicionais
bilhões, mas, em atualização de agosto de 2025, a previsão foi revista para R$ 26,6 bilhões, o
que representa um acréscimo de R$ 2,6 bilhões (+10,8%) em relação à estimativa original. Diant
e de tamanha discrepância, torna-se fundamental que o GDF aperfeiçoe seu modelo de
estimativa de receita, uma vez que falhas de acurácia comprometem o planejamento
orçamentário, reduzem a transparência, prejudicam a gestão dos resultados fiscais e, em

 .última instância, fragilizam a boa governança das contas públicas

 

Quadro II.3.3. Evolução da receita tributária entre a estimativa atualizada da LOA 2025 x 
PLOA 2026 - R$ milhões

 

Tributo 2025 - Estimativa 
atualizada PLOA 2026 Var. (R$ 

milhões) Var. %

ICMS 12.978 13.959 981 7,6%

ISS 3.720 3.839 119 3,2%

IPVA 1.987 2.147 161 8,1%
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IPTU 1.365 1.392 27 2,0%

ITBI 486 520 35 7,1%

ITCD 285 249 -36 -12,7%

Imp. Renda 5.272 5.906 634 12,0%

Outros Impostos 53 56 2 4,5%

Taxas 457 711 255 55,8%

TOTAL 26.602 28.779 2.177 8,2%

(*) Atualização em julho de 2025, conforme apresentado pela Gerência de Previsão e 
Análise

Fiscal/COAF/SUAE/SEFAZ/SEEC, no M11.

Fonte: Q9 e M11 - Anexos Previsão Receita PLOA 2026.

Os dados do quadro anterior evidenciam que a expansão da receita tributária total em 2026
(+R$ 2,177 bilhões; +8,2%) está concentrada, sobretudo, no ICMS (+R$ 981 milhões; +7,6%) e
no Imposto de Renda (+R$ 634 milhões; +12,0%), com contribuição adicional de Taxas (+R$
255 milhões; +55,8%) e do ISS (+R$ 119 milhões; +3,2%).

Em sentido oposto, destacam-se as quedas do ITCD (–R$ 36 milhões; –12,7%) e, em menor
magnitude, a variação modesta do IPTU (+R$ 27 milhões; +2,0%). Mantém-se, assim, a
concentração da base tributária em três rubricas, sendo elas ICMS, IR e ISS, que somam 82%
do total projetado para 2026, coerente com a leitura estrutural apresentada na sequência. 

O perfil do crescimento reforça a centralidade do ICMS como principal vetor arrecadatório, ao
passo que ganhos expressivos em Taxas sugerem ajuste de bases e/ou parâmetros
específicos, aspecto que merece monitoramento para aferir sua persistência ao longo do
exercício.

É importante também destacar que o desempenho projetado do ICMS e do ISS guarda estreita
relação com a evolução esperada do PIB e da atividade local de comércio e serviços. Isso
revela a elevada sensibilidade da arrecadação distrital ao ciclo econômico nacional e regional.
Em um contexto de desaceleração esperada do crescimento econômico para 2026, a
materialização das projeções de receita pode ser comprometida, exigindo atenção redobrada na
gestão fiscal de curto prazo.

Entre as receitas tributárias, principal fonte de receitas correntes, o tributo mais relevante é o
ICMS, correspondendo isoladamente por cerca de 49% da receita tributária total em 2026. Na
sequência, o imposto de renda (21%) e o ISS (13%) são os mais relevantes. Os três tributos, em
conjunto, representam 82% da arrecadação tributária do Distrito Federal.
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Quadro II.3.4. Receita Tributária de 2025 a 2028 - R$ milhões

 

Tributo 2025* % 2026 % 2027 % 2028 %

ICMS 12.978 49% 13.959 49% 14.384 48% 14.807 50%

ISS 3.720 14% 3.839 13% 3.960 13% 4.085 14%

IPVA 1.987 7% 2.147 7% 2.235 8% 2.329 8%

IPTU 1.365 5% 1.392 5% 1.439 5% 1.490 5%

ITBI 486 2% 520 2% 553 2% 587 2%

ITCD 285 1% 249 1% 263 1% 279 1%

TLP - - - - - - - -

Imp.
Renda 5.272 20% 5.906 21% 6.156 21% 6.397 21%

Outros 53 0% 56 0% 58 0% 60 0%

Taxas 457 2% 711 2% 740 2% 770 3%

TOTAL 26.602 100% 28.779 100% 29.787 100% 29.787 100%

(*) Estimativa atualizada para 2025 (Gerência de Previsão e Análise Fiscal
/COAF/SUAE/SEFAZ/SEEC). 

Fonte: Anexo I – Relatório da receita realizada e prevista 2022 a 2028 (Doc 
M11 - Projeções de Receitas Tributárias).

 

Apresentam-se a seguir as metodologias utilizadas para a previsão das receitas tributárias para
os exercícios de 2026 a 2028. A previsão segue o que preceitua a Decisão do Tribunal de
Contas do Distrito Federal nº 2.579/2008, a qual estabeleceu que as estimativas sejam
demonstradas conforme a fórmula:

Valor da receita tributária bruta referente a fatos geradores do exercício 

(-) Valor estimado da inadimplência para o exercício 

(+) Valor estimado da arrecadação referente a exercícios anteriores 
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(-) Valor estimado da renúncia de receita 

(=) Receita tributária estimada

As estimativas de receita correspondem a valores líquidos de benefícios tributários, cujas
projeções encontram-se no Estudo Técnico 14 - SEEC/SEFAZ/SUAE/COAP/GEREN
(179620008).

A receita tributária do PLOA é resultado das receitas estimadas e correspondem a valores
líquidos de benefícios tributários, cuja previsão encontra-se no documento “M12 – Critérios
adotados para estimativa dos principais itens da receita – Exercício 2025”.

Para a estimativa de dois dos principais tributos da receita tributária bruta (ICMS e ISS),
referentes aos exercícios de 2026 a 2028, a Secretaria de Estado de Economia (SEEC/DF)
utilizou a metodologia apresentada na sequência.

Foram utilizadas equações estimadas pelo método dos mínimos quadrados ordinários (MQO),
tendo como variável explicada a primeira diferença da série histórica da receita bruta nominal de
cada imposto (ICMS e ISS). 

Para o ICMS, as variáveis explicativas consideradas foram a primeira diferença no momento
anterior da receita do próprio ICMS; a primeira diferença no momento atual do PIB nacional; a
primeira diferença no momento anterior do índice de receita nominal de vendas no comércio
varejista ampliado do Distrito Federal (PMC/IBGE); a primeira diferença no segundo momento
anterior do índice de receita nominal de vendas no comércio varejista ampliado do Distrito
Federal; e a primeira diferença no segundo momento anterior das venda de gasolina no Distrito
Federal. 

Para o ISS, foi utilizado como base o comportamento da arrecadação passada do próprio
tributo; PIB nacional; índice de base fixa da Pesquisa Mensal de Serviços do Distrito Federal
(PMS/IBGE); taxa de desemprego local; consumo comercial de energia elétrica na capital
federal; e população economicamente ativa local. 

As séries históricas mensais das receitas brutas do ICMS e do ISS foram construídas,
acrescentando às séries da arrecadação efetiva as séries da inadimplência e da renúncia e
excluindo a arrecadação de exercícios anteriores.

As estimativas de receita para o triênio 2026-2028 foram elaboradas em valores correntes,
considerando a mediana das expectativas do mercado financeiro em 20/06/2025 para o IPCA,
divulgadas pelo Banco Central do Brasil (BACEN), conforme a seguir:

 

Quadro II.3.5. Previsão para o IPCA (2025-2028)

 

Parâmetros 2025 2026 2027 2028

IPCA (variação anual)
5,22% 4,52% 4,00% 3,83%

Fonte: BCB (Sistema Gerenciador de Séries Temporais).
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Na deflação dos valores correntes para 2025, utilizou-se como deflator o IPCA médio construído
com base nas variações anuais esperadas.

Para as variáveis explicativas PIB nacional, índice de receita nominal de vendas no comércio
varejista ampliado do Distrito Federal, vendas de gasolina no Distrito Federal, o índice de base
fixa da receita nominal de serviços do Distrito Federal, a taxa de desemprego local, o consumo
comercial de energia elétrica na capital federal e a população economicamente ativa local, foi
elaborada previsão com base na modelagem ARIMA. 

Da receita bruta estimada, foram deduzidas as estimativas da inadimplência e da renúncia
tributária e acrescidas as expectativas de arrecadação relativa a exercícios anteriores,
resultando em previsões para a receita líquida. 

Quanto à receita da Dívida Ativa, de Multas e Juros e de Multas e Juros da Dívida Ativa, foi
utilizada a modelagem de suavização exponencial tipo “Holt- Winters” versão aditiva,
estendendo as séries até dezembro de 2028. Foram considerados ainda os efeitos dos
programas de recuperação fiscal (REFIS).

Na previsão da arrecadação do IPTU, IPVA e TLP, foram utilizadas informações sobre o
montante do lançamento, séries históricas de arrecadação, índices estimados de inadimplência,
estimativas de receita oriunda de pagamentos de débitos de exercícios anteriores e movimentos
sazonais próprios dos calendários de vencimentos desses tributos. Quanto à receita da Dívida
Ativa, de Multas e Juros e de Multas e Juros da Dívida Ativa desses tributos, foi utilizada a
modelagem de suavização exponencial tipo “Holt-Winters” e incluído o efeito dos programas de
recuperação fiscal (REFIS).

No tocante ao ITBI e ITCD utilizou-se a metodologia de avaliação das variações sazonais da
porcentagem da tendência, sendo considerados para projeção os movimentos de tendência e
sazonalidade da arrecadação bruta verificada desde janeiro/2009 para o ITBI e o ITCD. Quanto
à receita da Dívida Ativa, de Multas e Juros e de Multas e Juros da Dívida Ativa dos respectivos
tributos, foi utilizada a modelagem de suavização exponencial tipo “Holt-Winters”, estendendo as
séries até dezembro de 2028 e incluindo os efeitos dos programas de recuperação fiscal
(REFIS).

Após a estimativa da receita tributária bruta, é feita a estimativa dos “redutores de receita” que
são a renúncia tributária, a inadimplência e alguns programas de incentivo ao contribuinte. No
grupo das renúncias estão: 1) isenções; 2) redutores de alíquota; 3) remissões; 4) redutores da
base de cálculo; 5) prorrogações de prazo. Entre os programas de incentivo aos contribuintes
também está o Desconto para Pagamento em Cota Única . Os redutores de receita somam

 , sendo que a Renúncia responde a 84,2% deste total,R$ 37,0 bilhões no triênio 2026-2028
conforme detalhado no quadro abaixo:

 

Quadro II.3.6 Redutores de Receita 2026-2028 - R$ milhões

 

Tipo 2026 2027 2028 2026 a 2028

Inadimplência Estimada 1.742 1.810 1.878 5.430

Renúncia Estimada 10.064 10.379 10.716 31.158
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Desconto do Pagamento da 
Cota Única 137 143 149 428

Total 11.943 12.332 12.742 37.017

Fonte: M12 – Critérios adotados para estimativa dos principais itens da
receita – Exercício 2026.

 

Destaca-se o fato de que, em relação ao programa Nota Legal, não há estimativas de descontos
nesta tabela, pois ele deixou de ser renúncia de receita e passou a ser classificado como
despesa.

Apresenta-se, a seguir, a decomposição das receitas por tributo até o nível da receita líquida
estimada. Para esse cálculo, são considerados os acréscimos e decréscimos de receita,
abrangendo as arrecadações brutas dos fatos geradores do exercício, a arrecadação estimada
de exercícios anteriores, as receitas de dívida ativa e os redutores de receita.

 

Quadro II.3.7. Estimativa de receita líquida por tributo (2026 – 2028) – R$ em milhões

 

Tributo 2026 2027 2028

ICMS

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 
(ICMS) 22.012 22.814 23.586

(-) Inadimplência estimada -543 -561 -579

(+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores 413 424 434

(+) Receita estimada de multas e juros 87 78 73

(+) Receita estimada de dívida ativa 304 246 214

(-) Renúncia estimada -8.314 -8.615 -8.921

(=) Receita Líquida estimada de ICMS 13.959 14.384 14.807

ISS
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Receita Bruta de fatos geradores do exercício (ISS) 4.114 4.255 4.396

(-) Inadimplência estimada -113 -117 -121

(+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores
180 183 187

(+) Receita estimada de multas e juros
28 29 31

(+) Receita estimada de dívida ativa
116 85 67

(-) Renúncia estimada
-485 -475 -475

(=) Receita Líquida prevista de ISS
3.839 3.960 4.085

IPVA

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 
(IPVA) 2.893 3.016 3.143

(-) Desconto para pagamento em cota única
-75 -79 -82

(-) Inadimplência estimada -522 -544 -567

(+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores
238 248 258

(+) Receita estimada de multas e juros
65 66 68

(+) Receita estimada de dívida ativa
167 167 172

(-) Renúncia estimada
-618 -640 -663

(=) Receita Líquida prevista de IPVA
2.147 2.235 2.329

IPTU

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 
(IPTU) 1.753 1.827 1.899

(-) Desconto para pagamento em cota única
-61 -64 -67
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(-) Inadimplência estimada -483 -504 -524

(+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores
72 75 78

(+) Receita estimada de multas e juros
19 19 20

(+) Receita estimada de dívida ativa
246 224 215

(-) Renúncia estimada
-154 -139 -132

(=) Receita Líquida prevista de IPTU
1.392 1.439 1.490

ITBI

Receita Bruta de fatos geradores do exercício (ITBI) 899 947 994

(-) Inadimplência estimada -2 -3 -3

(+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores
2 2 2

(+) Receita estimada de multas e juros
3 3 3

(+) Receita estimada de dívida ativa
9 10 12

(-) Renúncia estimada
-390 -406 -421

(=) Receita Líquida prevista de ITBI
520 553 587

ITCD

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 
(ITCD) 319 338 357

(-) Inadimplência estimada -14 -15 -15

(+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores
5 5 5

(+) Receita estimada de multas e juros
12 11 11
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(+) Receita estimada de dívida ativa
15 14 14

(-) Renúncia estimada
-88 -90 -93

(=) Receita Líquida prevista de ITCD
249 263 279

TLP

Receita Bruta de fatos geradores do exercício (TLP) 307 320 333

(-) Inadimplência estimada -64 -67 -70

(+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores
16 17 17

(+) Receita estimada de multas e juros
4 4 5

(+) Receita estimada de dívida ativa
57 50 47

(-) Renúncia estimada
-16 -13 -11

(=) Receita Líquida prevista de ITCD
303 311 321

Fonte: M12 – Critérios adotados para estimativa dos principais itens da
receita – Exercício 2026.

Chama atenção o nível de inadimplência estimada para IPTU (28%), IPVA (18%) e TLP (21%),
que isoladamente representam perdas de cerca de R$ 3,3 bilhões entre 2026 e 2028. Esse valor
corresponde a quase um ano inteiro de arrecadação do ISS, indicando que a recuperação da
adimplência poderia gerar ganhos fiscais expressivos sem necessidade de elevação de carga
tributária. Políticas de cobrança mais eficazes e programas de conformidade tributária poderiam
reduzir significativamente esse hiato.

Um dos componentes dos Redutores de Receita é a renúncia tributária, que visa estimular
atividades econômicas ou atender a finalidades sociais específicas. Trata-se de medida que
reduz a arrecadação potencial do Tesouro, impacta a disponibilidade de recursos do Estado e,
por essa razão, deve ser cuidadosamente avaliada no planejamento orçamentário.

Nos termos do art. 150, § 6º, e art. 165, § 6º da Constituição Federal, a concessão ou ampliação
de isenções, incentivos e benefícios fiscais depende de lei específica e deve estar
acompanhada da estimativa de impacto orçamentário-financeiro. Já a Lei Complementar nº 101
/2000 (LRF), em seu art. 14, § 1º, elenca como modalidades de renúncia de receita: anistia,
remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de
alíquota ou modificação de base de cálculo que resulte em redução discriminada de tributos ou
contribuições, além de outros benefícios que configurem tratamento diferenciado.

No âmbito distrital, o Decreto nº 32.598/2010, que disciplina normas de planejamento,
orçamento, finanças, patrimônio e contabilidade do Distrito Federal, estabelece critérios
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específicos para a concessão ou ampliação desses benefícios, assegurando a compatibilidade
com as metas fiscais e a responsabilidade na gestão das finanças públicas.

Do ponto de vista dos valores informados como renúncia tributária, o Quadro abaixo faz uma
comparação entre a previsão na LDO/2026 e no PLOA/2026. Verificou-se que a projeção de
renúncia de receita tributária não sofreu mudanças significativas entre as duas peças
orçamentárias, ocorrendo um acréscimo de apenas R$ 15 milhões, ou 0,1% na previsão PLOA
2026 (R$ 10.235 milhões) vis-à-vis a LDO 2026 (R$ 10.220 milhões).

 

Quadro II.3.8. Estimativa entre renúncia de receita - LDO/2026 X PLOA/2026 - R$ milhões

 

TRIBUTO LDO/2026 PLOA/2026 Var. Var. %

ICMS
8.322 8.314 -8 0%

ISS
619 618 -1 0%

IPVA
485 485 -1 0%

IPTU
371 390 18 5%

ITBI
169 169 0 0%

ITCD
150 154 3 2%

TLP
84 88 4 5%

Multas e Juros
16 16 0 0%

Dívida Ativa
1 1 0 0%

TOTAL
10.220 10.235 15 0%

Fonte: Anexo XI do PLDO 2026 (Projeção das renúncias de receitas 2026-
2028) e Quadro X do PLOA 2026 (Projeção da renúncia de origem tributária
para os exercícios de 2026 a 2028).

 

É importante destacar a discrepância nas estimativas de renúncia tributária apresentadas
dentro da mesma peça orçamentária, o que compromete a transparência e dificulta a

 . Como exemplo, o Quadro X da LDO indica uma renúncia totalanálise das projeções fiscais
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de R$ 10.235 milhões, enquanto o Anexo XI, que trata da estimativa e compensação da
renúncia de receita para 2026, apresenta um valor superior, de R$ 10.526 milhões, uma
diferença de R$ 291 milhões.

O conceito de renúncia de receita remonta ao art. 14, §1º, da LRF, que estabelece que a
renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento
diferenciado 

Grosso modo, as modalidades de renúncia tributária partem das hipóteses que afastam a
cobrança do tributo antes mesmo da ocorrência do fato gerador, como a isenção, passa pelas
que alteram a base de cálculo ou a alíquota de incidência, segue com os benefícios aplicados
após a apuração do tributo devido, a exemplo do crédito presumido, e conclui com as medidas
de perdão ou renúncia de valores já constituídos, como a anistia e a remissão.

As principais modalidades de renúncia apresentadas no PLOA 2026 são: isenção (32%),
redução de base de cálculo (31%), outros (17%) e crédito presumido (11%).

 

Quadro II.3.9. Demonstrativo da projeção de renúncia tributária por modalidade - PLOA
/2026 - R$ milhões

 

Modalidade 2026 2027 2028 Total

Isenção
3.276 3.415 3.548 10.239

Red. de Base de 
Cálculo 3.210 3.346 3.476 10.031

Outros
1.789 1.865 1.938 5.591

Crédito presumido
1.177 1.227 1.275 3.679

Anistia
392 242 149 782

Redução de Alíquota
353 368 383 1.105

Remissão
38 24 16 78

Total
10.235 10.487 10.785 31.506

Fonte: Quadro X do PLOA 2026 (Projeção da renúncia de origem tributária
para os exercícios de 2026 a 2028).
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No quadro a seguir constata-se que a projeção de renúncia de receitas no triênio  é(2026/2028)
de R$ 31,5 bilhões,  de aproximadamente  . Ainda nesseuma média R$ 10,5 bilhões ao ano
mesmo quadro, o  , como nos anos anteriores, responde pelo ICMS maior percentual do total

 do Distrito Federal, participando com das renúncias tributárias aproximadamente 82% do
 em média no período.total

 

Quadro II.3.10. Projeção de renúncia de receita tributária (2026-2028), por Tributo - R$ 
milhões

 

TRIBUTO 2026 % 2027 % 2028 %

ICMS 8.314 81,2% 8.615 82,2% 8.921 82,7%

IPVA 618 6,0% 640 6,1% 663 6,1%

ISS 485 4,7% 475 4,5% 475 4,4%

ITBI 390 3,8% 406 3,9% 421 3,9%

IPTU 154 1,5% 139 1,3% 132 1,2%

ITCD 88 0,9% 90 0,9% 93 0,9%

TLP 16 0,2% 13 0,1% 11 0,1%

Taxa de obras 1 0,0% 1 0,0% 1 0,0%

Taxa de 
estabelecimento 1 0,0% 1 0,0% 1 0,0%

Taxa de expediente 0 0,0% 0 0,0% 0 0,0%

Débitos não tributários 169 1,7% 106 1,0% 66 0,6%

TOTAL 10.235 100% 10.487 100% 10.785 100%

Fonte: Quadro X do PLOA 2026 (Projeção da renúncia de origem tributária
para os exercícios de 2026 a 2028).
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O ICMS é o principal tributo da Receita Tributária, representado aproximadamente 49% do total.
No tocante à Renúncia de Receita Tributária, sua participação é ainda maior, ao redor de
81,2%. Por sua importância, vale a pena uma análise mais aprofundada.

No detalhamento das renúncias por sua natureza e por tributo, pode-se notar que, no caso da
renúncia de tributos do ICMS, de um total de 230 benefícios, 10 deles representam 78,4% do
total de renúncias (R$ 6,5 bilhões de um total de R$ 8,3 bilhões). 

Essas principais renúncias de ICMS podem ser vistas no quadro a seguir. Nele é feito a
comparação dos valores de renúncia estimada de receita de ICMS para 2026 no PLOA 2026
frente ao estimado para o mesmo ano na LOA 2025. 

 

Quadro II.3.11. Variação da estimativa de renúncia de receita de ICMS (PLOA 2026
/exercício 2026 vs. LOA 2025/exercício 2026) - R$ milhões

 

Modalidad
e do 

benefício
Descrição

do benefício
Capitulaçã

o legal

PLOA
/2026

Exerc.
2026

LOA
/2025

Exerc.
2025

Var. Var %

Outros

Regime
diferenciado
de tributação 
aplicado aos 
contribuintes
industriais,
atacadistas

ou
distribuidores

Lei nº 5.005
/2012 1.789 1.226 563 + 46%

Redução
de Base 

de Cálculo

Saída
interna de 

mercadorias
que

compõem a 
cesta básica.

Lei 6.421
/19 e 

Convênio
ICMS

/CONFAZ
128/94,

regulamenta
do no 

Decreto nº 
18.955
/1997

Anexo I, 
caderno II, 

item 11, 
incluídas

alterações
da Lei nº 
6.968/21

1.241 1.008 232 + 23%
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Redução
de Base 

de Cálculo

Saída   de  m
áquinas,  apa
relhos,   veíc
ulos,  móveis
,  motores   e

vestuário
usados

Convênio
ICMS

/CONFAZ
15/81,

regulamenta
do no 

Decreto nº 
18.955
/1997

Anexo I, 
caderno II, 

item 06

986 731 255 + 35%

Crédito
presumido

Aos   empree
ndimentos  e
conômicos  p
rodutivos   en
quadrados

no   Program
a   de    Incen
tivo   Fiscal   
à    Industriali
zação   e   o 
desenvolvim

ento
sustentável
do Distrito 

Federal
(EMPREGA

-
DF)

Decreto nº 
39.803
/2019,

fundamenta
do no 

Convênio
ICMS

/CONFAZ
190/17

684 443 241 + 55%

Isenção

A    saída   in
terna   e    int
erestadual,  e
xceto   a    de

stinada   à 
industrializaç

ão, de 
hortícolas,
em estado 
natural e 

ovos.

Convênio
ICMS

/CONFAZ
44/75,

regulamenta
do no 

Decreto nº 
18.955
/1997

Anexo I, 
caderno I, 

item 15

552 402 150 + 37%

A
saída   intern

a  e 
interestadual
de  frutas   e
m  estado  na
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Isenção

tural,
nacionais  ou
   proveniente
s  dos  paíse
s   membros  
da  ALALC, 
com    exceç
ão   das   des
tinadas   à    i
ndustrializaç
ão,   e   de 
amêndoas,

avelãs,
castanhas,

nozes, pêras 
e maçãs.

Convênio
ICM 44/75, 
regulamenta

do no 
Decreto nº 

18.955
/1997

Anexo I, 
caderno I, 

item 14

498 381 117 + 31%

Redução
de Base 

de Cálculo

Forneciment
o de 

refeições
promovido
por bares, 

restaurantes
e     estabele
cimentos     s
imilares,    as
sim    como   
 na    saída 
promovida

por
empresas

preparadoras
de refeições 

coletivas

Lei nº 3.168
/03 e 

Convênio
ICMS 91

/12,
homologado

pelo
Decreto

Legislativo
nº 2.358/21

300 239 60 + 25%

Isenção

As   operaçõ
es  realizada
s  com   os  f
ármacos  e   
medicamento

s
destinados   
a   órgãos    
da   Administ
ração   Públic
a    Direta   e 
Indireta  Fed
eral,   Estadu
al  e  Municip
al   e  a  suas
   fundações 

públicas.

Convênio
ICMS

/CONFAZ
87/02,

regulamenta
do no 

Decreto nº 
18.955
/1997

Anexo I, 
caderno I, 
item 121

182 78 103 + 132%
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Crédito
presumido

Ao
contribuinte
comerciante
atacadista,
na saída 

interestadual
que  destine  
mercadoria   
para  comerci
alização,  pro
dução   ou 

industrializaç
ão.

Decreto nº 
39.753
/2019,

fundamenta
do no 

Convênio
ICMS

/CONFAZ
190/17

159 139 20 + 14%

Isenção

Operações
internas com 
areia, brita, 
tijolo, exceto 
refratário e 
de vidro e 
telha de 

barro.

Convênio
ICMS 101

/16,
regulamenta

do no 
Decreto nº 

18.955
/1997

Anexo I, 
caderno I, 
item 193

125 37 88 + 239%

Outros   1.799 2.967 1.830 + 62%

Total   8.314 7.652 662 + 9%

Fonte: Q10.2 – Quadro X – Estimativa de Compensação – Tributária (PLOA
2024) e Q10 - Quadro X – Projeção da Renúncia de Receitas de Origem
Tributária (PLOA 2025).

 

Da análise do detalhamento da Renúncia do ICMS, nota-se que a maior renúncia estimada é
com o regime diferenciado de tributação aplicado aos contribuintes industriais, atacadistas ou
distribuidores (Lei nº 5.005/2012), com impacto estimado de R$ 1,79 bilhão em renúncias em
2026, segundo o PLOA 2026. Este valor representa 21,5% das renúncias totais esperadas de
ICMS.

Importante destacar o expressivo crescimento da renúncia estimada com tal benefício tomando
o ano de 2026, entre a PLOA 2026 e a LOA 2025, uma vez que entre as duas peças
orçamentárias a renúncia com o benefício sofreu acréscimo de R$ 563 milhões, um avanço de
46% frente ao valor estimado na LOA 2025 (R$ 1,23 bilhão).

Enquanto o total de renúncia tributária de ICMS estimada para 2026 avançou 9%, no
comparativo, os 10 maiores benefícios no PLOA 2026 apresentaram crescimento médio de
39,1%, ao passarem de R$ 4,69 bilhões, na LOA 2025, referente ao exercício 2026, para R$
6,52 bilhões, no PLOA 2026. 
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Os quadros a seguir apresentam também a variação da estimativa de renúncia de receita de
ISS, IPVA e ITBI, comparando o PLOA 2026 (exercício 2026) com a LOA 2025 (exercício 2026).
Foram destacados apenas os benefícios cuja renúncia projetada no PLOA 2026 supera R$ 100
milhões para o referido exercício. Por tal motivo não foram apresentados benefícios de IPTU.

 

Quadro II.3.12. Variação da estimativa de renúncia de receita de ISS (PLOA 2026/exercício 
2026 vs. LOA 2025/exercício 2026) - R$ milhões

 

Modalidad
e do 

benefício
Descrição

do benefício
Capitulaçã

o legal

PLOA
/2026

Exerc.
2026

LOA
/2025

Exerc.
2025

Var. Var %

Redução
de Base 

de Cálculo

Serviços
de   agencia
mento,  corre
tagem  ou   in
termediação 
de seguros.

Lei nº 3.736
/2005 205 90 116 + 129%

Isenção

Prestação   d
e  serviços  d
e   transporte
  público  de  
 passageiros
de natureza 
estritamente

municipal

Decreto-Lei
nº 82/66, 

art. 92, inc. 
V

123 154 -30 - 20%

Outros   156 234 -78 - 33%

Total   485 477 8 + 2%

Fonte: Q10.2 – Quadro X – Estimativa de Compensação – Tributária (PLOA
2024) e Q10 - Quadro X – Projeção da Renúncia de Receitas de Origem
Tributária (PLOA 2025).

 

Quadro II.3.13. Variação da estimativa de renúncia de receita de IPVA (PLOA 2026
/exercício 2026 vs. LOA 2025/exercício 2026) - R$ milhões
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Modalidad
e do 

benefício

Descrição
do

benefício
Capitulaçã

o legal

PLOA
/2026

Exerc.
2026

LOA
/2025

Exerc.
2025

Var. Var %

 

Isenção

Veículos
com tempo 

de uso 
superior a 
15 (quinze) 

anos

Lei nº 6.466
/2019, art. 
2º, inc. VIII 294 107 187 + 176%

Isenção

Automóveis 
  movidos     
a    motor    

elétrico,
inclusive    o

s
denominado
s híbridos, 
movidos a 
motores a 
combustão

e
também a 

motor
elétrico.

Lei nº 6.466
/2019, art. 
2º, inc. XIII

135 64 72 + 113%

Isenção

Veículo
automotor
novo, no 

ano de sua 
aquisição

Lei nº 6.466
/2019, art. 
2º, inc. X

119 98 21 + 21%

Outros   69 13 56 + 444%

Total   549 282 267 + 95%

Fonte: Q10.2 – Quadro X – Estimativa de Compensação – Tributária (PLOA
2024) e Q10 - Quadro X – Projeção
da Renúncia de Receitas de Origem Tributária (PLOA 2025).

 

Quadro II.3.14. Variação da estimativa de renúncia de receita de ITBI (PLOA 2026/exercício 
2026 vs. LOA 2025/exercício 2026) - R$ milhões
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MODALIDA
DE DO 

BENEFÍCIO

DESCRIÇÃO
DO

BENEFÍCIO

CAPITULA
ÇÃO

LEGAL

PLOA
/2026

Exerc.
2026

LOA
/2025

Exerc.
2025

VAR.

Redução de 
Alíquota

Redução de 3 
para 1% da 
alíquota do 

imposto para 
imóveis novos 

e de 3 para 
2% nos 

demais casos 
do §3º do art. 

2º da 
Lei nº 3.830

/06.

Lei nº 
3.830

/2006, art. 
9º

353 - + 353

Outros   36 19 + 17

Total   390 19 + 371

Fonte: Q10.2 – Quadro X – Estimativa de Compensação – Tributária (PLOA
2024) e Q10 - Quadro X – Projeção da Renúncia de Receitas de Origem
Tributária (PLOA 2025).

 

Importa destacar os expressivos sobressaltos nas estimativas de renúncia. No caso do ISS
incidente sobre serviços de agenciamento, corretagem ou intermediação de seguros, a previsão
saltou de R$ 90 milhões para R$ 205 milhões em apenas um exercício. Situação semelhante
ocorreu com o IPVA, cuja renúncia foi reestimada em 176%, passando de R$ 107 milhões para
R$ 294 milhões. Tais disparidades levantam dúvidas quanto à confiabilidade das informações e
à real aderência das projeções em relação às renúncias efetivamente praticadas.

Quanto ao ITBI, o destaque decorre da alteração legislativa aprovada no final de 2024, que
reduziu a alíquota de 3% para 1% no caso de imóveis novos e de 3% para 2% nas demais
hipóteses previstas no §3º do art. 2º da Lei nº 3.830/06. Para 2026, a renúncia projetada
alcança R$ 353 milhões.

 

II.4 - ANÁLISE DA DESPESA

 

O PLOA/2026 compreende o Orçamento Fiscal (OF), o Orçamento de Seguridade Social (OSS)
e o Orçamento de Investimento das Empresas Estatais (OI) nos quais o Distrito Federal, direta
ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.

A despesa total fixada no PLOA para o exercício de 2026 é de R$ 45,99 bilhões, sendo R$
43,62 bilhões referentes ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social e R$ 2,37 bilhões ao
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Orçamento de Investimento das Empresas Estatais. No âmbito do Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social, a despesa é composta principalmente por Despesas Correntes (90,36%),
seguidas por Despesas de Capital (5,90%), Reserva de Contingência (3,32%) e Reserva
Orçamentária do RPPS (0,42%). Cabe ressaltar que esses valores não incluem os recursos do
Fundo Constitucional do Distrito Federal (FCDF), destinados ao financiamento de ações nas
áreas de segurança pública, saúde e educação.

Em comparação com a LOA 2025, o valor fixado no PLOA/2026 para o Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social apresenta um aumento de R$ 4,28 bilhões, o que corresponde a um
crescimento de 10,87%. Desse incremento, os grupos Pessoal e Encargos Sociais e Outras
Despesas Correntes respondem por R$ 3,80 bilhões. As Despesas de Capital, por sua vez,
sofreram uma redução significativa de -20,17%. A Reserva Orçamentária do RPPS registrou um
aumento expressivo de 324,13%, enquanto a Reserva de Contingência cresceu 303,04%.
Contudo, devido à participação ainda reduzida dessas duas últimas rubricas no total da
despesa, pode-se afirmar que a variação positiva de 2025 para 2026 decorreu, sobretudo, do
aumento das Despesas Correntes (+10,35%).

 

Tabela 1 – Comparativo das Despesas fixadas por Grupo (OF e OSS)

DESPESAS LOA 2025
(R$)

PLOA 2026
(R$)

Participaçã
o PLOA
/2026
(R$)

Diferença
PLOA/26 e 

LOA/25
(R$)

Variação
PLOA/26 e 

LOA/25
(R$)

Despesas Correntes 35.719.267.002 39.416.526.434 90,36% 3.697.259.432 10,35%

  Pessoal e Encargos Sociais 20.989.470.189 23.507.277.444 53,89% 2.517.807.255 12,00%

  Juros e Encargos da Dívida 645.330.331 544.995.072 1,25% -100.335.259 -15,55%

  Outras Despesas Correntes 14.084.466.482 15.364.253.918 35,22% 1.279.787.436 9,09%

Despesas de Capital 3.221.836.300 2.572.139.528 5,90% -649.696.772 -20,17%

   Investimentos 2.466.069.104 1.718.743.275 3,94% -747.325.829 -30,30%

  Inversões Financeiras 77.248.798 64.185.977 0,15% -13.062.821 -16,91%

  Amortização da Dívida 678.518.398 789.210.276 1,81% 110.691.878 16,31%

Reserva Orçamentária do RPPS 43.617.216 184.994.289 0,42% 141.377.073 324,13%

Reserva de Contingência 359.437.404 1.448.676.040 3,32% 1.089.238.636 303,04%

TOTAL 39.344.157.922 43.622.336.291 100,00% 4.278.178.369 10,87

Fonte: Elaboração própria, 2025.

 

 

Em relação aos valores executados, o PLOA/2026 traz os valores referentes a 2022, 2023 e
2024. Como o exercício de 2025 ainda não findou, para se estimar o valor de execução no ano,
levantaram-se os valores liquidados até o mês de setembro a partir do Quadro Demonstrativo
da Despesa (QDD) de 2025 e para os  meses de outubro, novembro em dezembro foram
obtidos através dos valores liquidados no mesmo período do exercício de 2024 e atualizados
pelo índice de inflação acumulado até setembro de 2025 apurado pelo IBGE (+5,17%). Assim,
estimaram-se os valores de execução para os meses de outubro, novembro e dezembro,
apresentados na  . Tabela 2

 

Tabela 2 – Execução estimada para 2025
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Mês
Execução

Estimada da 
Despesa 2025

(R$ mil)

IPCA
acumulado de 

12 meses - 
SET2025

Janeiro 2.365.863.996  

Fevereiro 2.917.457.032  

Março 3.295.815.747  

Abril 3.289.541.037  

Maio 3.354.501.488  

Junho 2.378.504.388  

Julho 4.868.110.592  

Agosto 3.232.444.905  

Setembro 3.651.480.792  

Outubro 3.743.386.099 5,17%

Novembro 3.918.889.358 5,17%

Dezembro 4.825.887.905 5,17%

Total Geral 41.841.883.338  

Fonte: Elaboração própria, 2025.

 

Percebe-se que as despesas apresentam uma trajetória crescente, sobretudo no segundo
semestre, com picos de execução nos meses de julho e dezembro, conforme se observa no
gráfico 1 a seguir.

 

Gráfico 1 – Execução estimada da Despesa em 2025
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Fonte: Elaboração própria, 2025.

 

 

Após concluída a estimativa mencionada, produziu-se a tabela a seguir, que contém os valores
executados em 2022, 2023 e 2024 e a execução estimada para 2025.

 

Tabela 3 – Execução de 2022 a 2025

DESPESAS
Executado

2022
(R$)

Executado
2023
(R$)

Executado
2024
(R$)

Execução Estimada

2025
(R$)

Despesas Correntes 31.885.403.694 31.539.808.974 37.840.519.786 39.492.052.356

  Pessoal e Encargos Sociais 18.755.825.112 17.550.741.656 20.929.370.385 21.861.785.416

  Juros e Encargos da Dívida 339.670.356 434.298.150 451.714.840 488.831.671

  Outras Despesas Correntes 12.789.908.226 13.554.769.168 16.459.434.561 17.141.435.269

Despesas de Capital 2.061.893.151 2.357.334.584 2.703.797.630 2.349.830.982

  Investimentos 1.450.271.816 1.695.472.658 1.933.566.208 1.580.861.890

  Inversões Financeiras 28.301.823 62.703.435 91.226.878 88.958.121

  Amortização da Dívida 583.319.511 599.158.491 679.004.544 680.010.972

Reserva Orçamentária do RPPS                     -                     -                     -  

Reserva de Contingência                     -                     -                     -  

TOTAL 33.947.296.845 33.897.143.558 40.544.317.416 41.841.883.338

Fonte: Elaboração própria, 2025.

 

Gráfico  2- Execução total da despesa 2022 a 2025
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Depois de apresentados os valores fixados na LOA/2025 e no PLOA/2026 (  ) e osTabela 1
valores de execução de 2022 a 2025 (  ), é possível proceder com análises baseadasTabela 3
nas respectivas variações, estas apresentadas na  .Tabela 4

 

Tabela 4 – Variações entre os exercícios

DESPESAS
2023

x
2022

2024
x

2023

2025
x

2024

2026
x

2025

VAR (%) 
MÉDIA DOS 
ÚLTIMOS 4 

ANOS

Despesas Correntes -1,08% 19,98% 4,36% -0,19% 5,77%

   Pessoal e Encargos Sociais -6,43% 19,25% 4,46% 7,53% 6,20%

   Juros e Encargos da Dívida 27,86% 4,01% 8,22% 11,49% 12,89%

   Outras Despesas Correntes 5,98% 21,43% 4,14% -10,37% 5,30%

Despesas de Capital 14,33% 14,70% -13,09% 9,46% 6,35%
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   Investimentos 16,91% 14,04% -18,24% 8,72% 5,36%

   Inversões Financeiras 121,55% 45,49% -2,49% -27,85% 34,18%

   Amortização da Dívida 2,72% 13,33% 0,15% 16,06% 8,06%

TOTAL -0,15% 19,61% 3,20% 4,26% 6,73%

Fonte: Elaboração própria, 2025.

 

Observa-se que as variações de um ano para o outro não seguem um comportamento padrão,
e, especificamente em relação ao PLOA/2026, destacam-se alguns pontos a seguir.

 As Despesas Correntes, que representam 90,36% do total da despesa no PLOA 2026,
historicamente apresentam variações significativas. Conforme a Tabela 4, a variação média
deste grupo nos últimos 4 anos foi de 5,77%. No entanto, ao se comparar a execução estimada
de 2025 com a proposta para 2026 (Tabela 3 e 4), projeta-se uma leve contração de -0,19%.
Dado o contexto inflacionário (IPCA de 5,17% em 12 meses) e a pressão histórica de custeio,
há fortes indícios de que o valor proposto para as Despesas Correntes no PLOA 2026 possa
estar subdimensionado, não refletindo a real necessidade de recursos para a manutenção das
atividades administrativas e dos serviços públicos.

Dentro deste grupo de despesas, dois componentes merecem especial atenção:

Pessoal e Encargos Sociais: Responsável por 53,89% das Despesas Correntes, o
crescimento projetado de 2025 para 2026 é de 7,53% (Tabela 4). Embora positivo, pois é
superior a projeção da inflação para o ano de 2026 (4,28%), segundo o boletim Focus do
Banco Central, este percentual é consideravelmente inferior aos picos de crescimento
verificados em anos anteriores, como o aumento de 19,25% observado entre 2023 e 2024.
Outras Despesas Correntes: Com participação de 35,22% nas correntes, a projeção para
2026 aponta uma expressiva redução de -10,37% (Tabela 4). Este decréscimo contrasta
fortemente com a trajetória histórica, que, exceto por um ano, sempre foi positiva, com
uma variação média de 5,30% nos últimos quatro anos.

Diante do exposto, conclui-se que as projeções para ambos os grupos no PLOA 2026
parecem inferiores ao patamar necessário, o que pode gerar pressões durante a execução
orçamentária com necessidade de apuração de excesso de arrecadação ou realização de
momentos de contingenciamento do orçamento.

 

Em sentido oposto, as    – que representam apenas    do total noDespesas de Capital 5,90%
PLOA 2026 – parecem enfrentar um risco de   . A análise do históricosuperdimensionamento
de execução (Tabela 3) é elucidativa: em 2023, a despesa liquidada de capital (R$ 2,36 bilhões)
correspondeu a apenas    da dotação inicial da LOA daquele ano (R$ 3,27 bilhões). A72%
projeção para 2025 (Tabela 3) indica uma execução de R$ 2,35 bilhões, o que seria    da91%
dotação da LOA 2025, mas ainda assim inferior ao valor inicial.
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Apesar deste histórico de subexecução, o PLOA 2026 projeta um crescimento das Despesas de
Capital de 9,46% em relação à LOA 2025 (Tabela 4). Este aumento projetado parece otimista
quando confrontado com a capacidade de realização de investimentos demonstrada nos
exercícios anteriores.

Dentro das Despesas de Capital, o grupo de Investimentos é o mais relevante, correspondendo
a, em média, 70% do total. No PLOA 2026, a dotação para Investimentos é de R$ 1,72
bilhão (Tabela 1). Embora este valor represente uma redução de -30,30% em relação à LOA
2025, ele ainda se situa significativamente acima dos valores de execução liquidada observados
em 2023 (R$ 1,70 bilhão) e na estimativa para 2025 (R$ 1,58 bilhão - Tabela 3), reforçando a
percepção de possível superdimensionamento.

 

Os Gráficos 1 e 2 corroboram essa análise, ilustrando a trajetória crescente da despesa ao
longo dos anos e a sazonalidade dentro de cada exercício, com picos de execução
concentrados no segundo semestre. Essa sazonalidade, entretanto, não tem sido suficiente
para elevar a taxa de realização dos investimentos ao nível de suas dotações iniciais,
apontando para possíveis entraves na gestão ou no planejamento da execução física e
financeira das obras e demais ações de capital.

 

Avançando na classificação qualitativa da despesa, procedeu-se à análise da distribuição
orçamentária por funções no PLOA 2026, comparando-a com a composição da execução
estimada para o exercício de 2025. Esta análise visa verificar a aderência da proposta
orçamentária às prioridades de governo e à trajetória de gastos observada recentemente.

Tabela 5 – Distribuição entre as Funções: Execução estimada 2025 x PLOA/2026 em R$

Função Nome da Função
Liquidação

estimada 2025
(R$)

VAR (%) 
da

liquidação
estimada

2025
/PLOA
2026

Valor PLOA
/2026
(R$)

%
PLOA
2026

 

1 Legislativa              
                         

                        1
.285.563.324 26% 1.622.519.752 4%  

2 Judiciária
                          
                 71.41

3 
16% 82.569 0%  

3
Essencial à 
Justiça                    
           

                          
  678.607.593 5% 715.919.246 2%  
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4 Administração        
                                                     4

.323.652.279 

0% 4.303.097.530 10%  

6
Segurança
Pública                   
             

                        1
.648.726.495 6% 1.749.435.166 4%  

8
Assistência
Social                     
         

                        1
.237.772.602 -5% 1.179.799.625 3%  

9
Previdência
Social                     
         

                        6
.294.187.628 -2% 6.150.335.275 14%  

10 Saúde                     
                       

                        6
.675.022.430 1% 6.746.695.733 15%  

11 Trabalho                 
                       

                          
  254.122.651 37% 347.710.535 1%  

12 Educação               
                         

                        9
.012.742.633 -7% 8.414.206.479 19%  

13 Cultura                   
                       

                          
  388.244.898 6% 411.264.303 1%  

14
Direitos da 
Cidadania               
             

                          
  288.730.877 26% 363.238.042 1%  

15 Urbanismo              
                           

                        3
.147.623.409 -13% 2.727.830.370 6%  

16 Habitação               
                         

                          
  157.503.932 -26% 116.403.314 0%  

17 Saneamento           
                           

                          
  184.602.044 -83% 31.721.240 0%  

18
Gestão
Ambiental               
                 

                          
  267.919.888 8% 290.062.779 1%  

19
Ciência e 
Tecnologia             
               

                          
     89.302.646 89% 168.666.201 0%  



72Nº 236, Brasília, segunda-feira, 27 de outubro de 2025

PL 1937/2025 - Parecer - 1 - CEOF - Deputado Eduardo Pedrosa - Aprovado(a) - Parecer preliminar parte 1 - (314340)pg.56

20 Agricultura              
                         

                          
  235.982.040 

35% 317.435.952 1%  

23
Comércio e 
Serviços                 
             

                          
  190.968.450 -15% 162.712.446 0%  

24 Comunicações       
                             

                          
        3.714.748 1% 3.750.000 0%  

25 Energia
                          
                    4.4

30 
126% 10.000 0%  

26 Transporte              
                         

                        2
.813.780.964 2% 2.865.212.126 7%  

27
Desporto e 
Lazer                      
           

                          
  290.176.907 -42% 168.795.624 0%  

28
Encargos
Especiais                
               

                        2
.372.859.057 32% 3.131.761.655 7%  

99 Reserva de 
Contingência - - 1.633.670.329 -  

Total 41.841.883.338 - 43.622.336.291 100%  

Fonte: Quadro XII – Demonstrativo da Despesa – PLOA/2026 e QDD de
2025.

 

Gráfico 3 - % da despesa prevista no PLOA 2026 por função 
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Fonte: Elaboração própria, 2025.

 

Conforme evidenciado na Tabela 5 e no Gráfico 3, verifica-se uma notável similaridade na
distribuição percentual dos recursos entre a execução estimada de 2025 e a proposta para
2026, indicando uma manutenção das prioridades programáticas. No entanto, variações
significativas em valores absolutos e a montante dos recursos envolvidos merecem destaque.

As funções que concentram os maiores volumes de recursos no PLOA 2026 são:

Educação (19%): R$ 8,41 bilhões. Mantém-se como a função de maior dotação, ainda que
apresente uma redução de -7% em relação à execução estimada de 2025.
Saúde (15%): R$ 6,75 bilhões. Apresenta ligeiro crescimento de 1%, reforçando sua
posição como área prioritária.
Previdência Social (14%): R$ 6,15 bilhões. Registra uma pequena contração de -2%, mas
mantém uma participação significativa no orçamento.
Administração (10%): R$ 4,30 bilhões. Sua dotação permanece praticamente estável
(variação de 0%), representando os custos de manutenção da máquina pública.

 

Algumas funções apresentaram aumentos expressivos em sua dotação no PLOA 2026 quando
comparadas à execução de 2025:

Encargos Especiais: Aumento de 32%, passando para R$ 3,13 bilhões, o que eleva sua
participação para 7% do total.
Ciência e Tecnologia: Crescimento notável de 89%, saindo de R$ 89,3 milhões para R$
168,7 milhões.
Trabalho: Aumento de 37%, com a dotação subindo para R$ 347,7 milhões.

Funções com Reduções Orçamentárias Expressivas: 
Por outro lado, várias funções sofreram cortes significativos, o que pode impactar a execução de
políticas públicas setoriais:

Saneamento: Redução drástica de -83%, com a previsão orçamentária caindo de R$ 184,6
milhões em 2025 para apenas R$ 31,7 milhões em 2026.
Desporto e Lazer: Contração de -42%, com recursos reduzidos de R$ 290,2 milhões para
R$ 168,8 milhões.
Habitação: Queda de -26%, com a dotação passando de R$ 157,5 milhões para R$ 116,4
milhões.
Urbanismo: Redução de -13%, com os recursos diminuindo de R$ 3,15 bilhões para R$
2,73 bilhões.

Em síntese, a estrutura funcional do PLOA 2026 mantém o alinhamento com as grandes áreas
finalísticas do governo, porém, os expressivos cortes em funções essenciais ao
desenvolvimento urbano e social – como Saneamento, Habitação e Urbanismo – merecem
atenção, pois podem refletir em uma desaceleração de investimentos em infraestrutura crítica
para a população do Distrito Federal.
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Análise da Despesa por Programas no PLOA 2026

A análise dos Programas Orçamentários, que representam o agrupamento de ações
governamentais para consecução dos objetivos do governo, revela as prioridades efetivas da
administração pública. Estes programas se dividem em    (orientados para a soluçãoTemáticos
de problemas da sociedade) e de    (destinados ao custeio eGestão e Manutenção
funcionamento administrativo).

Conforme detalhado na Tabela 6 e visualizado nos Gráficos 4 e 5, identifica-se uma alta
concentração orçamentária. Dos 35 Programas, apenas oito possuem participação individual
igual ou superior a 5% no PLOA 2026, e, em conjunto, eles respondem por cerca de 70% de
toda a dotação orçamentária.

Programas de Destaque e Concentração Orçamentária: 
O "Programa de Operações Especiais" mantém-se como o maior do orçamento, com uma
dotação de R$ 9,68 bilhões, correspondendo a 22,19% do total. A natureza genérica deste
programa, que cresce 7% sobre a execução estimada de 2025, exige transparência quanto à
destinação final de seus recursos.

Em seguida, os Programas de Gestão e Manutenção das áreas-fim dominam o topo da lista:

"Educação – Gestão e Manutenção" é o segundo maior, com R$ 6,07 bilhões (13,91% do
total).
"Saúde – Gestão e Manutenção" aparece com R$ 3,39 bilhões (7,77%).

Entre os programas Temáticos (aquelas que entregam produtos e serviços diretamente à
sociedade), o de maior dotação é o "Saúde em Ação", com R$ 1,91 bilhão (4,37%). Nota-se,
porém, que este programa sofre uma significativa redução de 24% em relação à execução
estimada de 2025.

Gráfico 4 – Previsão do PLOA 2026 das maiores despesas por Programa
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Fonte: Elaboração própria, 2025.

 

 

Análise das Variações e Mudanças de Prioridade: 
A comparação entre a execução estimada de 2025 e a proposta para 2026 revela mudanças
pronunciadas em vários programas:

Maiores Crescimentos Percentuais:
"Agronegócio e Desenvolvimento Rural": Crescimento de 384%, saindo de R$ 14,6
milhões para R$ 70,6 milhões.
"Atuação Legislativa": Aumento de 154%, apesar de partir de uma base muito
pequena.
"Controle Externo": Crescimento de 137%, também sobre base reduzida.

Reduções Mais Expressivas:
"Esporte e Lazer": Queda de -43%, com a dotação caindo de R$ 309,9 milhões para
R$ 177,0 milhões.
"EducaDF" (programa finalístico de educação): Redução de -26%, passando de R$
3,14 bilhões para R$ 2,31 bilhões.
"Infraestrutura": Contração de -22%, com os recursos indo de R$ 2,43 bilhões para
R$ 1,89 bilhão.

 

Gráfico 5 - % da despesa prevista no PLOA 2026 por tipo de Programa
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Fonte: Elaboração própria, 2025.

 

O equilíbrio entre Programas Temáticos e de Gestão: 
Conforme o Gráfico 5, os programas são majoritariamente classificados como Temáticos (44%),
enquanto os de Gestão e Manutenção respondem por 30% da despesa. Este equilíbrio
aparentemente favorável às ações finalísticas deve ser analisado com cautela, uma vez que o
maior programa do orçamento ("Operações Especiais") possui natureza atípica e que os
programas de Gestão e Manutenção das áreas-fim (como Educação e Saúde) consomem
parcelas vultuosas do orçamento para cobrir despesas de custeio, o que pode limitar a
capacidade de investimento em novas ações finalísticas.

Em síntese, a análise por programas no PLOA 2026 confirma a concentração de recursos em
grandes programas de custeio e em "Operações Especiais", ao mesmo tempo em que
sinaliza expressivas reduções em áreas sensíveis como educação finalística, esporte, lazer e
infraestrutura, o que pode impactar diretamente a qualidade e a oferta de serviços públicos à
população.

 

Tabela 6 – Análise por Programa

Programa Nome do Programa PLOA 2025 
(R$ mil)

Liquidação
Estimada

2025 
(R$ mil)

PLOA 2026 % PLOA
2026

VAR (%)
Liquidação
estimada

2025 X 
PLOA2026 

1 Programa de Operações 
Especiais 9.573.218 9.084.843         9.679.218 22,19% 7%

6201 Agronegócio e 
Desenvolvimento Rural 6.148 14.579             70.554 0,16% 384%

6202 Saúde em Ação 2.779.385 2.492.971         1.905.984 4,37% -24%

6203 Gestão para Resultados 1.998.379 2.125.402         2.179.849 5,00% 3%

6204 Atuação Legislativa 5.802 1.924                4.879
 0,01% 154%

6206 Esporte e Lazer 238.560 309.927            176.964 0,41% -43%
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6207 Desenvolvimento Econômico 446.174 398.873            519.654 1,19% 30%

6208 Território, Cidades e 
Comunidades Sustentáveis 178.210 294.119            244.834 0,56% -17%

6209 Infraestrutura 1.587.139 2.432.429         1.891.761 4,34% -22%

6210 Meio Ambiente 52.417 46.222              76.097 0,17% 65%

6211 Direitos Humanos 149.706 138.575            205.791 0,47% 49%

6216 Mobilidade Urbana 1.876.137 1.983.503         1.874.504 4,30% -5%

6217 Segurança para Todos 598.552 610.600 701.515 1,61% 15%

6219 Capital Cultural 182.539 284.654            261.004 0,60% -8%

6221 EducaDF 2.261.248 3.140.990 2.312.470 5,30% -26%

6228 Assistência Social 596.604 851.607            781.093 1,79% -8%

6231 Controle Externo 99 46                    11
0 0,00% 137%

8201 Agricultura – Gestão e 
Manutenção 226.812 218.191            244.173 0,56% 12%

8202 Saúde – Gestão e Manutenção 2.259.676 2.611.410         3.389.057 7,77% 30%

8203 Gestão Para Resultados – 
Gestão e Manutenção 1.979.865 2.319.186         2.292.269 5,25% -1%

8204 Legislativo – Gestão e 
Manutenção 882.987 836.342            966.468 2,22% 16%

8205 Regional – Gestão e 
Manutenção 267.610 277.116            294.106 0,67% 6%

8206 Esporte e Lazer – Gestão e 
Manutenção 41.757 29.448              49.062 0,11% 67%

8207 Desenvolvimento Econômico – 
Gestão e Manutenção 152.287 132.649            177.696 0,41% 34%

8208 Desenvolvimento Urbano – 
Gestão e Manutenção 397.141 368.511            365.614 0,84% -1%

8209 Infraestrutura – Gestão e 
Manutenção 598.244 675.644            656.209 1,50% -3%

8210 Meio Ambiente – Gestão e 
Manutenção 236.484 256.242            253.112 0,58% -1%

8211 Direitos Humanos – Gestão e 
Manutenção 1.016.413 1.061.673         1.104.019 2,53% 4%

8216 Mobilidade Urbana – Gestão e 
Manutenção 835.600 832.672            942.929 2,16% 13%

8217 Segurança –Gestão e 
Manutenção 994.202 1.161.033         1.195.786 2,74% 3%

8219 Cultura – Gestão e Manutenção 123.246 98.336            149.884 0,34% 52%

8221 Educação – Gestão e 
Manutenção 5.169.051 5.850.942         6.067.467 13,91% 4%

8228 Assistência Social – Gestão e 
Manutenção 338.631 393.024            405.457 0,93% 3%

8231 Controle Externo – Gestão e 
Manutenção 600.062 508.200            734.072 1,68% 44%

9999 Reserva de Contingência 1.265.941 –         1.448.676 3,32% -

Total 39.916.327    41.841.883    43.622.336 100% 4,26%

 

 

ADERSON ZZZ
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1.

II.5 - BENEFÍCIOS CREDITÍCIOS E FINANCEIROS

 

Além dos Redutores de Receita (ex: isenções, anistias, remissões), o § 6º do art. 165 da CF
estabelece que o Projeto de Lei Orçamentária será acompanhado de demonstrativo
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, de subsídios e benefícios de natureza
financeira, tributária e creditícia. Adicionalmente, o § 1º do art. 14 da LRF dispõe que a “
renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento
diferenciado .”.

Assim, enquanto a parte relativa aos Redutores de Receita foi tratada no mesmo capítulo
referente a Receitas, a parte referente aos principais benefícios financeiros e creditícios
adotados no DF serão tratados abaixo.

Até o ano de 2017, o Distrito Federal não possuía normativo próprio dispondo sobre a
conceituação, a metodologia de cálculo e as orientações gerais acerca da forma de apuração
dos benefícios de natureza creditícia e financeira regionalizados. Utilizava, assim, como base
normativa as instruções contidas na Portaria nº 379, de 13 de novembro de 2006, do Ministério
da Fazenda, com as devidas adaptações associadas à realidade do Distrito Federal. Em 05/05
/2017, foi publicado, então, o Decreto nº 38.174/2017 , no qual foram estabelecidos novos
conceitos de benefícios financeiros, creditícios e sociais a serem adotados pelos órgãos e
entidades do Governo do Distrito Federal, para fins de avaliação do custo e benefício da
renúncia de receita não tributária. O artigo 2° do Decreto supra conceitua:

 

“I - benefícios financeiros: são os benefícios de caráter não geral que incorrem em reduções nas
receitas a receber, pelo Tesouro do Distrito Federal, decorrentes de equalização, isenção,
redução ou desconto em preços, taxas não tributárias ou tarifas públicas , implementados com
vistas a gerar impactos sociais, econômicos, operacionais ou outros;

- benefícios creditícios: são os benefícios de caráter não geral que incorrem em reduções nas
receitas a receber, pelo Tesouro do Distrito Federal, decorrentes de equalização de juros,
implementados com vistas a gerar impactos sociais, econômicos ou outros. São
operacionalizados por meio da concessão de empréstimos, financiamentos ou garantias com
taxas de juros inferiores às taxas de rentabilidade a que os recursos concedidos estariam
aplicados ; e

III          - benefícios sociais: são os benefícios de caráter não geral que não incorrem em
reduções nas receitas a receber. São caracterizados por desembolsos efetivos, realizados por
meio dos programas de governo, destinados a atender ações de assistência social, educacional,
desportiva, cultural, tecnológica, de pesquisa, dentre outras, cujos valores constam do
orçamento do Distrito Federal.”

 

Os gastos com benefícios creditícios têm origem em quatro fundos:

 

Fundo Distrital de Sanidade Animal – FDSA: vinculado à Secretaria de Estado de
Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – SEAGRI-DF, é a unidade
responsável por conceder indenização pelo abate ou sacrifício sanitário de animais
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1.

2.

3.

4.

5.

suspeitos ou atingidos por doenças infectocontagiosas. Segundo definições do Grupo de
Trabalho criado pelo Decreto nº 37.531/2016 não se caracteriza como renúncia de
receitas, não se enquadrando no que preceitua o art. 13, do Decreto 32.598/2010 (Decreto
38.174/2017 contém os critérios)
Fundo de Aval do Distrito Federal – FADF : vinculado à Secretaria de Estado de
Agricultura e Desenvolvimento Rural, é a unidade responsável pela concessão de
garantias complementares necessárias à contratação de financiamentos junto a
instituições financeiras e aos fundos governamentais do Distrito Federal para os
produtores rurais, assentados da reforma agrária ou suas cooperativas no Distrito Federal
e na Região Integrada de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal e Entorno –
RIDE. A taxa de concessão de aval nas operações do FADF é de meio por cento do valor
da garantia ofertada e pode ser alterada por ato do Conselho Administrativo e Gestor.
Fundo de Desenvolvimento Rural – FDR : vinculado à Secretaria de Estado de Agricultura
e Desenvolvimento Rural, é a Unidade responsável por financiar despesas com
investimentos e custeio, com juros subsidiados para a área rural do Distrito Federal e da
RIDE. O benefício é destinado a projetos enquadrados no Plano de Desenvolvimento
Rural do Distrito Federal - PRÓ-RURAL/DF-RIDE. O FDR-Social, que tem caráter não-
reembolsável, foi caracterizado como Benefício Social pelo Grupo de Trabalho criado pelo
Decreto nº 37.531/2016, não se caracterizando como renúncia de receita. O FDR-Crédito,
por oferecer taxas de juros subsidiadas caracterizou-se como renúncia creditícia.
Fundo de Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal – FUNGER : vinculado à
Secretaria de Estado do Trabalho do Distrito Federal é a Unidade responsável por
conceder apoio e financiamentos a empreendedores econômicos que possam incrementar
os níveis de emprego e renda no Distrito Federal.
Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal – FUNDEFE : vinculado à Secretaria de
Estado do Trabalho do Distrito Federal, disciplina os incentivos creditícios, previstos na Lei
nº 409, de 16 de janeiro de 1993. Tem por objetivo promover o desenvolvimento
econômico e social do Distrito Federal, mediante apoio financeiro a projetos públicos ou
privados selecionados. O programa utiliza a estrutura do Banco de Brasília como agente
financeiro. Com a edição das Leis nºs 5.017 e 5.018, ambas de 18 de janeiro de 2013, a
atuação do FUNDEFE deverá ser ampliada, pois as citadas Leis instituirão o
“Financiamento Industrial para o Desenvolvimento Econômico Sustentável – IDEAS
INDUSTRIAL” e o “Financiamento de Comércio e Serviços para o Desenvolvimento
Econômico Sustentável – IDEAS COMÉRCIO E SERVIÇOS”; e do Programa de Apoio ao
Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pro-DF II instituído pela Lei nº 3.196
/2003.

Os benefícios fiscais e creditícios são oferecidos com o principal objetivo de gerar e/ou manter
empregos. O quadro a seguir mostra a estimativa de os empregos gerados e mantidos, bem
como os respectivos valores dos benefícios.

 

Quadro II.5.1. Benefícios Creditícios e Empregos Gerados

 

UNIDADES EMPREGOS GERADOS E
MANTIDOS

GASTO ANUAL POREMPREGO
GERADO (R$ 1,00)*

2026 2027 20258 2026 2027
2028

121  
113 

117  R$ 24.624 R$ 24.593 R$ 25.431
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FUNDO DE 
DESENVOLVIMENT 
O RURAL DO DF - F

DR

FUNDO DE 
GERAÇÃO EMPREG
O E RENDA DO DF -  
FU

NGER

1.429  1.429  1.429  R$ 14.371 R$ 14.371 R$ 14.371

FUNDO DE 
DESENVOLVIMENT 
O DO DF – FUNDE

FE(**)

ND
ND

ND ND ND ND

T O T A I S
   R$ 146.377

R$ 137.775
R$ 128.981

Fonte: Q11 - Quadro XI - Projeção da Renúncia de Benefícios Creditícios
Financeiros
(*) Considera o valor a ser emprestado no exercício (gasto orçamentário) e
não o apenas diferencial de alíquota entre o valor emprestado e o a ser pago.
O custo anual dependeria das taxas cobras e do custo de oportunidade em
cada exercício, bem como do horizonte temporal dos empréstimos. Para se
considerar os custos do diferencial, teria que se considerar não apenas
diferencial do que irá ser emprestado no exercício, mas todo o saldo, bem
como seus efeitos cumulativos ao longo do tempo, devido ao efeito
cumulativo dos juros e dos seus diferenciais.
(**) não há informações no Q11 - Quadro XI - Projeção da Renúncia de
Benefícios Creditícios Financeiros. Analisando-
se os dados estimados  para  o período é possível notar  que  o  custo  por e

 gerado por ano foi em média próximo de R$ 137 mil no período,mprego 
considerando-se todos os benefícios. A média foi alta por conta dos elevados
valores do FUNDEFE. Esse custo é, em grande medida, influenciado pelo
FUNDEFE, com gasto médio de R$ 190 milhões por ano e pela ausência de
informações de empregos gerados e mantidos. O FDR e FUNGER tiveram
gastos médios de que R$ 24,8 mil e R$ 14,4 mil por ano por emprego gerado
e mantido, respectivamente.

 

Em anos anteriores, o Fundo de Sanidade Animal do DF – FDSA e o Fundo de Aval do DF –
FADF eram analisados com os demais fundos. Entretanto, o FDS não se enquadra mais na
definição de benefícios de Natureza Creditícia . Em relação ao FADF, que foi convertido em
FDR-Aval, como nunca houve a necessidade de ser utilizado o aval concedido, não foram
feitas estimativas para renúncia de receita no período de 2025-2027.

 

Quadro II.5.3. Divergências entre os Benefícios Creditícios e Financeiros
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VALOR DO BENEFÍCIO

 

 

Fundos

 

 

UG

 

 

QDD R$

 

 

Quadro XI R$

Variação (QDD - 
Quadro

XI) R$

FUNDO DE DESENVOLVIM
ENTO RURAL DO DF - FDR 210.902 e

210.904 R$ 3.092.050 R$ 2.979.509 R$ 112.541

FUNDO DE GERAÇÃO
EMPREGO E RENDA DO
DF - FUNGER

250.902 R$ 16.385.362 R$ 20.535.555 -R$ 4.150.193

FUNDODE DESENVOLVIM
ENTO DO DF - FUNDEFE

130.901 R$ 16.847.663 R$ 203.369.640 -R$ 186.521.977

TOTAIS  
R$ 36.325.075 R$ 226.884.704 -R$ 190.559.629

Fontes: Q14.1 - Quadro XIV - Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD - OF e OSS e

Q11 - Quadro XI - Projeção da Renúncia de Benefícios Creditícios Financeiros

 

 

Basicamente, a diferença é em quase sua totalidade no FUNDEFE.

 

Os valores que constam do QDD, e que de fato estão incluídos na lei orçamentária, são
 . Enquanto no QDD e noinferiores ao informado no Quadro XI, que fornece o detalhamento

PLOA estão estimados em R$ 16,8 milhões para concessão de empréstimos, no Quadro XI
constam R$ 203,4 milhões, o que representa uma diferença a menor no QDD de R$ 186,5
milhões.

Pelos comentários à página 46 do “Q11 – Quadro XI – Projeção dos Benefícios Creditícios e
Financeiros “, o que se aduz é que tal divergência se dá em função do sobrestamento da
concessão de novos benefícios, determinadas pela Decisão nº 5458/2017. A divergência entre
os valores projetados no citado quadro (R$ 203,4 milhões) e os valores que constam do
orçamento (R$ 16,8 milhões), é que no primeiro caso as projeções são feitas tomando por “base
os valores que se encontram emprestados (financiamentos de ICMS) considerando as
deduções ocorridas por meio das baixas dos pagamentos, ou seja, saldos de contratos ativos”,
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enquanto que no segundo caso (valores que constam no orçamento em si) são valores
“decorrentes de passivos dos programas sobrestados”.

 

Mais abaixo serão feitos comentários sobre os Achados dos Relatórios do TCDF sobre o
programa do FUNDEFE, que embasou a Decisão nº 5458/2017, que sustou o programa.

Divergências como essa já ocorreram em exercícios anteriores. Em alguns casos, ao longo dos
exercícios, os recursos previstos eram parcialmente suplementados com recursos da Fonte 100
– Recursos Não Vinculados (recurso livre para uso, sem destinação específica). Assim, uma
eventual dotação no QDD a menor não indicava baixa execução. Isso vinha ocorrendo pelo
menos desde o exercício de 2017, quando dotações das fontes do Tesouro de outras unidades
foram canceladas em outros programas de trabalho para suplementação no FUNDEFE. Por
exemplo, a LOA/2019 tinha previsão inicial de R$ 10,9 milhões, sendo que não constavam
recursos da Fonte 100. As dotações previstas na LOA inicial eram aproximadamente metade
oriunda de dividendos das estatais e a outra metade de amortização de empréstimos. Nesse
mesmo ano, dos R$ 33,0 milhões empenhados ao longo do ano, R$ 29,6 milhões foram
empenhados com recursos da Fonte 100. Desde 2020 a set/2025, não houve mais empenho
com a Fonte 100. De forma geral, usando outras Fontes, nesse período houve empenhos de R$
4,0 milhões, R$ 16,7 milhões e R$ 19,0 milhões nos exercícios de 2023, 2024 e 2025,
respectivamente, usando majoritariamente dotações de Amortização de Financiamentos (Fonte
123), sem uso da fonte 100. Nos anos de 2021 e 2022 não houve empenhos.

 

Em 2022, foi publicada a Portaria Conjunta nº 22, de 05 de abril de 2022, que criou o Grupo de
Trabalho para “elaborar proposta de anteprojeto de lei, com o objetivo de disciplinar o rito de
extinção das obrigações cedulares, contratuais e fidejussórias, e a baixa dos créditos públicos,
integrantes do patrimônio do Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal – FUNDEFE”
(DODF 24/05/2022, pag. 9). Tal portaria visa atender Parecer Jurídico nº 634/2020 - PGDF
/PGCONS, de outubro de 2020. Provavelmente, a execução orçamentária do FUNDEFE esteja
aguardando a regulamentação por meio de lei, conforme recomendado pelo citado parecer.

 

Quanto aos tipos de fonte nas despesas do FUNDEFE, desde 2010, já foram empenhados R$
R$ 1,0 bilhão. Desse total, somente 20% são de recursos de amortização de empréstimos
(Fonte 123 e 323). De pagamento de dividendos das estatais (Fonte 161 e 361) vieram 22% (R$
224,7 milhões) e da Fonte 100 vieram quase metade (45% ou R$ 464,8 milhões) e o restante de
aproximadamente 11% de outras fontes.

 

O FUNDEFE concentra aproximadamente 90% dos recursos de benefícios creditícios e
financeiros no PLOA/2025, conforme o Quadro XI, e 46% pelo Quadro de Detalhamento da
Despesa – QDD, dos fundos geridos pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Renda.

Apesar de não ter havido empenho em alguns exercícios (2015, 2016, 2021 e 2022), diante de
sua relevância, é importante destacar que os valores empenhados desde o exercício 2010
ficaram restritos a poucas empresas, assim como já apontado em pareceres preliminares de
outras LDO’s e LOA’s . De 2010 a setembro de 2025, R$ 1,0 bilhão em empréstimos já
foram concedidos, sendo que 23 empresas obtiveram valores superiores a R$ 10 milhões,
o que representou 84% dos recursos nesses anos. Destaque para a empresa Oi que teve
o segundo maior montante em empréstimos (R$ 111,0 milhões, concedidos nos
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exercícios de 2010 e 2013), sendo que tal empresa atualmente encontra-se em
recuperação judicial.

As 10 empresas que mais tiveram recursos, juntas, somaram R$ 687,6 milhões, ou 67%
 , conforme pode ser visto no quadro abaixo.do total dos recursos do FUNDEFE

 

 

Quadro II.5.5. Recursos do FUNDEFE de 2010 a 2023 (set)

 

 Credores (CNPJ e Nome) do FUNDEFE
Total
Empenhado até
set/2025

% %

Acum

1 1612795000151 - BRASAL REFRIGERANTES S/A
210.710.344 21% 21%

2 76535764032690 - OI S.A - EM RECUPERACAO 
JUDICIAL 111.069.549 11% 31%

3 57507378000608 - EMS S/A
85.037.927 8% 40%

4 60665981000703 - UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA NACIONAL S/A 73.318.868 7% 47%

5 57240000122 - CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA
65.601.410 6% 53%

6 29506474002569 - BALL BEVERAGE CAN SOUTH 
AMERICA S.A 53.479.331 5% 58%

7 4175027000338 - GLOBALBEV BEBIDAS E 
ALIMENTOS S.A. 22.988.941 2% 61%

8 26487744000176 - GRAVIA INDUSTRIA DE 
PERFILADOS DE ACO LTDA 22.842.979 2% 63%

9 5423963000979 - OI MOVEL S.A. - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 21.598.125 2% 65%

10 50929710000330 - MEDLEY INDUSTRIA 
FARMACEUTICA LTDA 20.949.722 2% 67%

11 44865657000600 - R CERVELLINI 
REVESTIMENTOS LTDA 19.064.277 2% 69%

12 37259223000269 - NOVA AMAZONAS IND E 
COMERCIO IMPORT. DE ALIMENTOS 19.005.452 2% 71%

13
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2808708005915 - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS 
AMERICAS

17.829.303 2% 72%

  

 

14

 

15

 

 

16

 

 

17

 

 

18

 

 

19

 

 

20

 

 

21

 

37977691000783 - ESPAÇO & FORMA MÓVEIS 
E DIVISÓRIAS LTDA 14.198.743 1% 74%

740696000192 - PMH PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA 13.530.281 1% 75%

53162095002150 - BIOSINTÉTICA 
FARMACÊUTICA LTDA 12.851.481 1% 76%

7358761005713 - GERDAU ACOS LONGOS S.A
12.216.012 1% 78%

37056132000145 - BRASSOL BRASILIA 
ALIMENTOS E SORVETES LTDA 12.213.183 1% 79%

43214055005923 - MARTINS COMERCIO E 
SERVICOS DE DISTRIBUICAO S/A 10.945.523 1% 80%

2808708006059 - COMPANHIA DE BEBIDAS 
DAS AMERICAS - AMBEV 10.677.166 1% 81%

7837561000199 - ÁGUIA ATACADISTA DA 
CONSTRUÇAO LTDA 10.546.060 1% 82%

736546000105 - INDUSTRIAS ROSSI 
ELETROMECANICA EIRELI 10.361.924 1% 83%

3420926001104 - Global Village Telecom S.A.
10.353.724 1% 84%

DEMAIS
165.459.341 16% 100%

 TOTAL
995.463.206

  

Fonte: Siggo e Discoverer
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1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

a.

 

 – LOA’Em Leis Orçamentárias Anuais mais antigas
s e Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO’s anteriores constava uma  nota explicativa de que 
não havia sido desenvolvida metodologia para avaliação dos benefícios creditícios 
. Já nas leis mais recente, não há qualquer informação quanto à avaliação do programa, sendo
meramente informativo dos gastos e custos financeiros. Sobre essa questão da falta de
avaliação, o TCDF suspendeu, desde de novembro de 2017, todos os processos administrativos
de concessão de novos benefícios, “tendo em vista que os resultados por ele alcançados não
justificam os elevados investimentos públicos realizados.”.

 

O Relatório de Auditoria do TCDF que trazia conclusões de que os programas do
 . Publicado em março/2016   e-DOC 2B31A090; Proc.FUNDEFE não eram bem avaliados (

5018/2015), em sua página 119,  traz conclusões bastante
 que podem ser assim resumidas:negativas sobre os programas do FUNDEFE 

 

 

 e definição de diretrizes e objetivos de curto,Não existe planejamento estratégico 
médio e longo prazos para nortear as políticas públicas voltadas ao desenvolvimento
econômico local;

 na Secretaria de Estado de Economia e Desenvolvimento Sustentável do Distritonão há 
Federal instrumentos de gestão hábeis a permitir a aferição de custos e resultados, a

 dos programasavaliação e o aprimoramento sistemático 
de incentivo ao desenvolvimento econômico distritais;
A seleção de projetos é desvinculada de critérios técnicos e objetivos que
permitam a escolha dos empreendimentos com maior potencial de retorno. As metas

 as empresas beneficiadas  estabelecidas para não expressam todos os objetivos
do PRÓ-DF II e IDEAS Industrial.
PRÓ-DF II: as amostras estatísticas analisadas evidenciam o não cumprimento de seus
objetivos. A geração de empregos das empresas beneficiadas é baixa

 . Os empreendimentos apresentam e inconsistente reduzido incremento em
 , os quais, além disso, apresentam nítidaseu faturamento e arrecadação tributária

tendência de queda nos últimos anos;
O  programa não é sustentável e apenas 12% das empresas estão funcionando nos

 no Projeto de Viabilidade Técnica, Econômica e Financeira;moldes previstos 
Os custos com o programa são evidentemente desproporcionais em relação a seus r

 O  esultados. desempenho das empresas beneficiadas foi muito inferior
 , em todas as perspectivas avaliadas;ao experimentado pela economia distrital 

Para  cada R$ 1,00 investido, houve retorno de apenas R$ 0,51 em arrecadação
 ;tributária 

Conclui-se, portanto, que  os números apurados na auditoria denotam o pleno fracasso do
 de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal. Ainda no  Programa Relatório de 

 , foram feitas uma série de observações queAuditoria do TCDF, em sua Matriz de Achados
merecem atenção. Algumas delas foram destacadas e relacionadas abaixo:

O conteúdo de suas decisões carece de fundamentação e motivação. Por vezes,  decisõe
 das foram tomadas em desacordo com as conclusões dos pareceres técnicos 

SEDS, sem a apresentação de justificativa; (pag. 2)
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b.

c.

d.

e.

f.
g.

h.

i.

Verificou-se a   fixando exigências mínimasfalta de critérios técnicos e objetivos
de contrapartida das empresas de modo proporcional ao benefício que poderiam receber;
(pag. 4)
A maioria das ADEs foi criada sem o estabelecimento de uma atividade econômica
prioritária e específica. (pag. 4)

 antes da aprovação dosConcessão de financiamentos e liberação de recursos 
respectivos PVTEFs,  (pag. 4)violando a legislação vigente 
Os incentivos foram aprovados sem que os itens a serem financiados tivessem sido
minimamente especificados. Houve inclusive o caso de uma empresa que recusou o valor
do financiamento autorizado (mais de 250 milhões de reais), uma vez que a política interna
da empresa não permitia que ela firmasse um compromisso financeiro nesse montante;
(pag. 4)

 ; (pag. 4)Foi concedido benefício a indústria localizada fora do DF 
 ; (pag.Não existe avaliação do custo-benefício, eficiência e efetividade do PRÓ-DF II 

5)
Verificou-se que logo após a emissão do AID a quantidade de empregos reduz

 ; (pag. 8)significantemente
Durante o período de 2006 a 2014, a arrecadação tributária das beneficiárias caiu

 quando o esperado era o crescimento a arrecadação em relação aossignificativamente, 
anos anteriores ou, pelo menos, que o crescimento da arrecadação fosse compatível
com o crescimento médio da economia (no DF, o crescimento foi contínuo); (pag. 8)

 

Ou seja, do que foi apontado, o PRO-DF II não só não atingiu os objetivos
pretendidos como o aumento da arrecadação e aumento dos empregos, como foi no

 . Além disso, a falta de zelo e probidadesentido diametralmente oposto: ambos reduziram
com os recursos públicos ficaram evidentes.

Assim, conforme já citado anteriormente, diante de tais resultados, em 09/11/2017, o TCDF
emitiu a Decisão nº 5.458/2017, que em seu item II ordena o sobrestamento de todos os
processos administrativos relacionados à concessão de novos benefícios decorrentes do 

 atéPRÓ-DFII e IDEAS Industrial 
a completa reformulação desses programas, avaliando a conveniência de estender a medida
aos demais programas congêneres, caso padeçam dos mesmos vícios. 

Faz-se necessário destacar que a ausência ou precariedade na avaliação está em
 , como a Lei Orgânica do Distrito Federal - LODF, adesacordo com alguns preceitos legais 

Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e a Lei nº 5.422/2014.

Abaixo segue transcrito o estabelecido no  , cujoart. 80 da Lei Orgânica do Distrito Federal
trecho está transcrito abaixo:

 

“Art. 80. Os Poderes Legislativo e Executivo manterão, de forma integrada,
sistema de controle interno com a finalidade de:
(...)
II –  a legalidade comprovar e avaliar os resultados quanto à eficácia e

 , contábil e patrimonial noseficiência da gestão orçamentária, financeira 
órgãos e entidades da administração do Distrito Federal, e quanto à da
aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;
(...)
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V – avaliar a relação de custo e benefício das renúncias de receitas
e dos incentivos, remissões, parcelamentos de dívidas,
anistias, isenções, subsídios, benefícios e afins de natureza financeira,

 ;”tributária, creditícia e outros 

 

Tal política de crédito também vai contra o preceituado no art. 73 da Lei nº 7.549/2024, Lei de
Diretrizes Orçamentárias de 2025 , §1º, que dispõe se um dos critérios relevantes a geração de
empregos, conforme transcrição abaixo:

 

‘Art. 73. O projeto de lei que conceda ou amplie benefícios ou incentivos
de natureza tributária deve atender às exigências:
(...)
§ 1º A concessão de incentivo ou benefício de natureza tributária deve

 , de 24 de novembro de 2014, eobservar o disposto na Lei nº 5.422 
favorecer os setores produtivos no  o desenvolvimentosentido de fomentar 
econômico da região  , respeitados os princípiose a geração de empregos 
constitucionais do Sistema Tributário Nacional.’

 

Adicionalmente, a necessidade de análise de avaliação de relação de custo e benefício é
reafirmada pela  , de autoria dos Deputados Agaciel Maia e Wasny de Roure,Lei nº 5.422/2014 
que exige estudos econômicos que avaliem e mensurem o impacto econômico de tais políticas
de benefícios creditícios, conforme transcrito abaixo:

 

‘Art. 1º Os   ei relativos a  projetos de l políticas
fiscais, tributárias ou creditícias favorecidas que ampliem ou concedam
incentivos ou benefícios a setores da atividade econômica e impliquem
renúncia da receita ou aumento da despesa pública devem ser

 :acompanhados de estudo econômico que mensure seus impactos 
(Caput com a redação da Lei nº 6.578, de 20/5/2020.)
 
– na economia do Distrito Federal, em termos de geração de empregos e
renda;
– nas metas fiscais do Governo do Distrito Federal, discriminando-se os
impactos na despesa pública e na renúncia de receitas;
– nos benefícios para os consumidores;
– no setor da atividade econômica beneficiada;
– na economia da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e
Entorno – RIDE, se for o caso.
§ 1º A renúncia de receitas públicas compreende anistia, remissão,
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter
não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que
implique redução discriminada de tributos ou contribuições e outros

 .benefícios que correspondam a tratamento diferenciado
§ 2º Para fins desta Lei, políticas creditícias favorecidas são as
concessões de financiamentos com taxas de juros que, agregadas ao
índice de atualização monetária
, são inferiores ao indicador oficialdo Governo Federal para a taxa de inflação
ou não cubram o custo de captação ou de remuneração dos recursos. ’
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A Lei nº 5.422/2014, no início de 2020, passou por alterações propostas pelo Poder Executivo
(Lei nº 6.578/2020). A principal alteração foi a substituição do termo “lei” por “projeto de lei”. Ou
seja, passaria a exigir somente para as novas leis, ficando os benefícios concedidos pelo
FUNDEFE fora da exigência da Lei nº 5.422/2014. Entretanto, é importante destacar que o
disposto no art. 80, inciso V, da LODF ainda está em vigor, exigindo a avaliação dos
recursos dispendidos.

 

O FUNDEFE em relação à questão do custo e benefício para a sociedade tem destaque
negativo até mesmo em relação aos demais fundos de financiamento creditício.

 

Abaixo segue um quadro com os principais indicadores das políticas de fomento dos fundos
FDR, FUNGER e FUNDEFE nos quesitos de montante destinado pelo governo do DF, prazo de
financiamento, taxa de juros cobrada, empregos gerados e custo por emprego.

 

Quadro II.5.9. Comparação dos Fundos de Fomento

 

 

Fundo
2024-
Empenho

2025-Dot
Inicial

2026-PLOA Prazo
Máximo
(inc.
Carência
) em 
meses

Empregos
/ano

R$ / 
Emprego

Juros
Máxim
os

FDR
R$

3.258.743
R$

3.310.256
R$

2.979.509
120 121 R$

24.624
3,0%

FUNGER
R$

10.570.163
R$

23.546.619
R$

20.535.555
60 1.429 R$

14.371
11,1%

FUNDEFE
R$

16.699.079
R$

27.528.394
R$

203.369.640
360

nd nd
1,6%

 R$
30.527.985

R$
54.385.269

R$
226.884.704

 1.550 R$
146.377

 

Fonte: Q11 - Quadro XI - Projeção da Renúncia de Benefícios Creditícios
Financeiros

 

Como pode ser visto no quadro acima, enquanto o FUNDEFE concentra a destinação de 90%
das dotações, cobrando uma taxa de juros bem abaixo da do FUNGER (quatro vezes
menor), e com prazo de financiamento máximo 6 (seis) vezes superior (30 anos x 5 anos).
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Quando ao custo de manter ou gerar empregos do FUNDEFE, não foi possível
calcular por falta de informações.

Há que se ressaltar, ainda, que 71% dos R$ 1,0 bilhão de 2010 a set/2025 foram para 12
grandes empresas, com porte e atuação tanto no âmbito nacional quanto internacional,
conforme quadro a seguir.

 

Quadro II.5.12. - Credores Fundefe

 

 

 
Credores (CNPJ e Nome) do FUNDEFE

Total
Empenhado
até set/2025

% % Acum

1
1612795000151 - BRASAL REFRIGERANTES S
/A 210.710.344 21% 21%

2
76535764032690 - OI S.A - EM RECUPERACAO 
JUDICIAL 111.069.549 11% 31%

3
57507378000608 - EMS S/A

85.037.927 8% 40%

4
60665981000703 - UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA NACIONAL S/A 73.318.868 7% 47%

5
57240000122 - CIPLAN CIMENTO PLANALTO 
SA 65.601.410 6% 53%

6
29506474002569 - BALL BEVERAGE CAN 
SOUTH AMERICA S.A 53.479.331 5% 58%

7
4175027000338 - GLOBALBEV BEBIDAS E 
ALIMENTOS S.A. 22.988.941 2% 61%

8
26487744000176 - GRAVIA INDUSTRIA DE 
PERFILADOS DE ACO LTDA 22.842.979 2% 63%

9
5423963000979 - OI MOVEL S.A. - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 21.598.125 2% 65%

10
50929710000330 - MEDLEY INDUSTRIA 
FARMACEUTICA LTDA 20.949.722 2% 67%

11
44865657000600 - R CERVELLINI 
REVESTIMENTOS LTDA 19.064.277 2% 69%

12
37259223000269 - NOVA AMAZONAS IND E 
COMERCIO IMPORT. DE ALIMENTOS 19.005.452 2% 71%

Demais
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13-
113

301.182.743 29% 100%

 
 

1.026.849.667   

 

Todos esses recursos emprestado ao setor privado tem um custo de oportunidade para a
sociedade, visto que se tivesse aplicado em bancos geraria rendimentos.

 

Para calcular custo de oportunidade em relação aos valores dos valores desembolsados
 , utilizou-pelo FUNDEFE 

se como taxa de referência a taxa do Certificado de Depósito Interbancário (CDI). Essa escolha
é razoável tendo em vista que o CDI acompanha de perto o custo de oportunidade dos títulos
governo federal (SELIC) e indexa as despesas com juros de vários contratos de dívida do
governo distrital. Os R$ R$ 1,0 bilhão emprestados de 2010 a 2025 se fossem aplicados ao CDI,
teriam gerado um montante de R$ 2,8 bilhões (coluna E da tabela abaixo). O valor corrigido da
dívida das empresas com o FUNDEFE seria de R$ 1,0 bilhão (coluna F da tabela abaixo ). A
diferença de ambos é o custo de oportunidade do Tesouro do Distrito Federal que foi de
R$ 1,7 bilhão (coluna G da tabela abaixo).

 

Quadro II.5.11. - Transferência de Recursos da Sociedade para os Beneficiários do 
FUNDEFE desde 2010 a set/2025

 

Ano Concessão Taxa CDI Custo
Oportunidade

(*)

Taxa
Acum. até 

Set/22

Valor
Capitalizado

Emprestimos
Corrigidos (**)

Custo de 
Oportu-nidade

  ( B ) ( C ) = B x 
95%

( D ) = C 
acumulado

set/2025

( E ) = D x A ( F ) = D x Juros 
do Emprest. até 

set/2025

( G ) = E - F

2010 110.482.975 9,76% 9,3% 3,60682 398.492.573 120.159.433 278.333.141

2011 168.893.446 11,59% 11,0% 3,30076 557.476.096 181.495.714 375.980.382

2012 103.529.456 8,41% 8,0% 2,97328 307.821.926 109.928.064 197.893.862

2013 223.607.720 8,06% 7,7% 2,75338 615.676.941 234.597.031 381.079.910

2014 236.280.023 10,82% 10,3% 2,55748 604.281.894 244.936.661 359.345.233

2015 0 13,26% 12,6% 2,31906 0 - -

2016 0 13,99% 13,3% 2,05955 0 - -

2017 28.184.716 9,93% 9,4% 1,81787 51.236.113 28.184.716 23.051.397

2018 77.750.605 6,41% 6,1% 1,66111 129.152.086 76.823.634 52.328.451

2019 32.984.600 5,95% 5,6% 1,56575 51.645.543 32.202.779 19.442.764

2020 5.411.090 2,75% 2,6% 1,48203 8.019.410 5.219.849 2.799.561

2021 0 4,44% 4,2% 1,44425 0 - -

2022 0 12,38% 11,8% 1,38585 0 - -

2023 4.037.759 13,03% 12,4% 1,24001 5.006.852 3.757.395 1.249.457

2024 16.699.079 10,89% 10,3% 1,10344 18.426.385 15.354.300 3.072.085

2025 18.988.200 10,98% 10,4% 1,00000 18.988.200 17.250.924 1.737.276

TOTAL 1.026.849.667    2.766.224.019 1.069.910.500 1.696.313.519
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(*) Custo Oport. = 95% do CDI
(**) Custo do Empréstimo = 0,1% ao mês ou 1,2% ao ano
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Economia Orçamento e Finanças

PARECER Nº , DE 2025 -  CEOF

Da COMISSÃO DE ECONOMIA,
ORÇAMENTO E FINANÇAS sobre o
Projeto de Lei Nº 1937/2025, que
“Estima a receita e fixa a despesa do
Distrito Federal para o exercício
financeiro de 2026.”

 

AUTOR: Poder Executivo

RELATOR: Deputado EDUARDO
PEDROSA

 

II - VOTO DO RELATOR
 
II.6 - ANÁLISE DA DÍVIDA PÚBLICA

O PLOA/2026 traz o Quadro XXVII – Projeção do Serviço da Dívida Fundada e Ingresso de
Operações de Crédito entre seus documentos complementares. Este quadro evidencia, para
cada contrato, a projeção do valor de amortização e de encargos de 2026 a 2028.

 

A Dívida Consolidada (DC) do DF é composta por Dívida Contratual, Precatórios  posteriores a 5
/5/2000 e outras dívidas, pois o DF não possui dívida mobiliária.  A estimativa da DC no PLOA
/2026 foi de R$ 10,2 bilhões, equivalente a 24,6% da respectiva Receita Corrente Líquida
(RCL) projetada. No último Relatório de Gestão Final (RGF) publicado, correspondente ao
segundo quadrimestre de 2025, o saldo de DC foi de R$ 9,4 bilhões (25,1% da RCL).
Dessa forma, estima-se um aumento de R$ 720,8 milhões no saldo de DC no PLOA/2026.

 

O gráfico a seguir mostra a composição da DC ao longo da série histórica de 2017 a 2025. Nota-
se que,  enquanto
a dívida contratual cresceu 23% de 2017 a 2025, os precatórios  posteriores a 5/5

 Destaque para o ano de 2023, em que se constatou, do ano anterior/2000 cresceram 17%. 
para este ano, um crescimento de R$ 2,2 bilhões em precatórios (+35%), que logo no ano
seguinte, teve queda de R$ 4,0 bilhões.

 

Gráfico 1 – Composição da Dívida Consolidada
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Fonte: Elaboração própria, 2025.

 

Após deduções (disponibilidades de caixa, aplicações financeiras e demais haveres
financeiros), chega-se à Dívida Consolidada Líquida (DCL). A DCL no PLOA/2026 foi
estimada em R$ 6,9 bilhões (16,7% da RCL), enquanto, no último RGF publicado (segundo
semestre de 2025), o saldo foi de R$ 3,3 bilhões (8,8% da RCL). Portando, no PLOA/2026,
prevê-se um aumento de R$ 3,6 bilhões no saldo da DCL do DF, sendo que apenas 20%
desse aumento se deve ao aumento de dívida bruta (+R$ 720,8 milhões) enquanto que os
restantes 80% (R$ 2,8 bilhões) são por conta de redução na conta de Caixa Disponível e
Outros Haveres.

 

Importante enfatizar que o percentual de DC e de DCL foram calculados com a mesma RCL
para eventos de indicador de gastos com despesa de pessoal da LRF apenas por simplificação,
visto que para efeitos de limites de endividamento existe uma RCL ajustada (a diferença entre
elas no RGF do 2º Quad/2025 foi de menos de 0,3%)

 

Percebe-se, pela análise do  , que a Dívida Consolidada Líquida - DCL cresceu aoGráfico 2 
longo da série histórica, sofrendo redução expressiva apenas em 2021 e contração discreta em
2023. A partir de 2024 teve queda expressiva (-R$ 2,9 bilhões), sobretudo pela queda da dívida
bruta (-R$ 3,7 bilhões). Em 2025, o RGF do 2º Quadrimestre aponta novamente queda na DCL,
sobretudo por aumento de Caixa Disponível e Outros Haveres (+R$ 0,9 bilhão).

 

Gráfico 2 – Dívida Consolidada Líquida (DCL)
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Fonte: Elaboração própria, 2025.

 

O   mostra a evolução da DC e da DCL com relação à RCL de 2017 até agosto deGráfico 3 
2025. Nele, nota-se que, em comparação a 2017, o percentual atingido pela DC em 2025 caiu,
bem como DCL. Percebe-se ainda que, de 2020 para 2021, houve queda abrupta de ambas e
que a DCL está em uma tendência de queda nos últimos anos.

 

Gráfico 3 – Evolução DC e DCL frente à RCL 

R$ em bilhões
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Fonte: Elaboração própria, 2025.

 

Em se tratando do serviço da dívida, percebe-se, conforme demonstra o   ,Gráfico 4
que  sua relação com a Dívida Contratual mais que dobrou ao longo da série histórica, realçando
um risco nas contas públicas. De 2017 a 2026 (não foram usados os dados de 2025 pelo fato de
o exercício ainda não ter sido concluído), em termos nominais, a dívida contratual tem um
aumentou estimado em 23%. Já os juros e encargos da dívida, bem com a sua amortização,
tiveram crescimentos estimados em 148% e 239%, respectivamente.

 

Gráfico 4 – Juros e Encargos da Dívida

(*) RGF do 2º Quad/2025
Fonte: Elaboração própria, 2025.
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Com relação às Receitas de Capital, que contribuem para aumentar o endividamento, constata-
se que sua previsão é usualmente superestimada e que a realização de maior peso desta
categoria econômica é advinda de operações de crédito. No PLOA/2025, foram previstos R$
409,6 milhões para Operações de Crédito. 

 

Na tabela a seguir, são apresentados os valores previstos nas respectivas LOAs, bem como os
valores e percentuais realizados.

 

Tabela II.6.1. – Operações de Créditos: Previsão e Realização

R$ em milhões

Ano Rec. de 

Oper. de Crédito

 Realizada

PLOA's 

(Estimados nas 
respectivas LOAs)

Var. Var. %

2017 517,2 1.582,5 (1.065,3) -67,3%

2018 561,8 1.473,2 (911,4) -61,9%

2019 196,7 788,3 (591,6) -75,0%

2020 218,3 512,7 (294,4) -57,4%

2021 129,3 392,8 (263,5) -67,1%

2022 709,9 1.425,2 (715,3) -50,2%

2023 640,3 831,5 (191,2) -23,0%

2024 139,5 795,0 (655,5) -82,5%

2025 (*) 186,2 866,7 (680,5) -78,5%

2026 (PLOA/26) 409,9    

(*) RGF do 2º Quad/2025
Fonte: Elaboração própria, 2025.
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II.7 - COMPATIBILIZAÇÃO DO ANEXO DE METAS FISCAIS – LDO/2025 COM O PLOA/2025

 

A Lei Complementar Federal n. 101, de 4 de maio de 2000, conhecida como Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF), ampliou o escopo da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO),
que passou a determinar as condicionantes da programação fiscal do orçamento, como o
equilíbrio entre receitas e despesas, metas fiscais, riscos fiscais, critérios e forma de limitação
de empenho, caso não se alcancem as metas fiscais ou se ultrapasse o limite da DC, entre
outras.

As metas fiscais anuais, em valores correntes e constantes, são apresentadas na LDO e
atualizadas na LOA. Previsões são feitas para receitas, despesas, resultados nominal e primário
e montante da dívida pública.

Da análise dos componentes da política fiscal do governo podemos tirar conclusões acerca do
impacto econômico e da sustentabilidade de longo prazo da política governamental.

Os resultados fiscais, nominal e primário, resumem o equilíbrio (planejado) das contas públicas,
que tem exatamente a função estratégica de permitir o investimento público e o crescimento
econômico.

O Resultado Primário visa a demonstrar a capacidade de o Estado honrar o pagamento do
serviço de sua dívida. Por meio dele, demonstra-se o grau de autonomia do DF para que,
utilizando suas receitas próprias e transferências constitucionais e legais, possa honrar os
pagamentos de parte de suas despesas correntes (pessoal e custeio) e de parte das suas
despesas de capital (investimentos) e, ainda, gerar poupança para atender ao serviço da dívida.
É, portanto, um indicador de saúde financeira e sustentabilidade em médio e longo prazos do
governo, pois sinaliza consistência entre as metas de política macroeconômica e a
sustentabilidade da dívida.

Já o Resultado Nominal pode ser calculado pela variação da DCL em dado período (critério
“abaixo da linha”) ou a partir da soma da conta de juros (diferença entre juros ativos e passivos)
ao Resultado Primário (critério “acima da linha”). Ressalta-se que o valor a ser considerado para
avaliação do cumprimento da meta de Resultado Nominal deve ser o apurado pela metodologia
“abaixo da linha”.

O financiamento de déficits fiscais (despesas excedendo receitas) gera endividamento público.
Uma análise das projeções para o montante da dívida pública consolidada (obrigações
financeiras decorrentes de emissão de títulos públicos e contratos de empréstimos) e dívida
líquida (dívida total menos ativo disponível e haveres financeiros), permite avaliar a
sustentabilidade da política fiscal. Por exemplo, empréstimos usados para financiar
investimentos favorecem o aumento das taxas de crescimento econômico, que, por sua vez,
colaboram para o aumento da arrecadação de tributos, que acaba por financiar os custos do
empréstimo. Por outro lado, dívidas públicas crescentes exigem superávits primários futuros
para financiar seus custos e seu resgate.

Ao longo do tempo, ocorreram mudanças em algumas metodologias. Destacam-se algumas a
seguir.

 

A partir de 2015, houve alteração de metodologia para o FCDF, decorrente do Acórdão n.
2.891/2015, proferido pelo Tribunal de Contas da União, em que se determinou a



98Nº 236, Brasília, segunda-feira, 27 de outubro de 2025

PL 1937/2025 - Parecer - 2 - CEOF - Deputado Eduardo Pedrosa - Aprovado(a) - Parecer preliminar parte 3 dívida pública / conclusões - (314341)pg.82

execução orçamentária e financeira de todos os recursos do FCDF diretamente no Siafi da
União;
A partir de 2017, para se chegar ao Resultado Primário, subtraem-se os valores pagos das
despesas, dos Restos a Pagar Processados (RPP) e dos Restos a Pagar Não
Processados (RPnP). Anteriormente, subtraíam-se das receitas realizadas os valores
empenhados da despesa;
A partir de 2023, passou-se a segregar os valores relativos ao Regime Próprio de
Previdência Social (RPPS), no que tange ao Resultado Primário e ao Nominal.

A Portaria STN nº 924, de 28 de abril de 2025, alterou a 14ª edição do Manual de
Demonstrativos Fiscais (MDF), que trouxe mudanças que resumidamente tratam de: i) alteração
no Anexo 8 do RREO, para adequação do demonstrativo às exigências publicadas pela Lei nº
14.325/2022 – (disciplina como usar os recursos extraordinários que Estados, Distrito Federal e
Municípios recebem por decisões judiciais relativas ao cálculo do valor anual por aluno); e ii)
Anexo I do RGF, em razão das orientações contidas no Parecer SEI nº 3.974/2024/MF (concluiu
que o disposto no § 1º do art. 18 da LRF não se aplica às parcerias com entidades do terceiro
setor que exercem atividades de interesse público, salvo quando constatada fraude ou desvio
de finalidade por simulação). 

 

Cálculo do Resultado Primário

Resultado Primário Resultado Nominal

 receitas e despesas cuja fonte seja do Exclui  R
PPS Passa a ser realizado pelo critério "abaixo

 (diferença da DCL de um exercício da linha"
para o outro)

 receitas e despesas Considera intraorçamentár
 (anteriormente excluídas, conforme MDF – ias 

14ª edição)
Cálculo do resultado  e  o resultado do com sem 
RPPS Na avaliação do cumprimento da meta, 

considera-se o resultado nominal apurado 
pelo critério  (até 2022 a "abaixo da linha" 
meta era definida e acompanhada pela 
metodologia “acima da linha”)

Na avaliação do  no cumprimento da meta
Relatório Resumido de Execução Orçamentária 
(RREO), considera-se o resultado primário 
apurado sem o impacto do RPPS

Fonte: Anexo II – Considerações sobre Metas Fiscais – PLDO/2026.

 

No Anexo VI – Demonstrativo da Compatibilidade com Metas LDO do PLOA/2026, os valores
são apresentados em preços correntes e constantes, sendo que os constantes foram obtidos a
partir da conversão dos valores correntes por meio do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) calculado para o DF, trazendo os valores das metas anuais para valores
praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO.

Confrontam-se, na Tabela 13, as metas fiscais propostas no PLOA/2026 e as definidas na LDO
/2026, bem como os respectivos valores da dívida pública.

 

Tabela II.7.1. – Comparativo das Metas estabelecidas na LDO/2026 e PLOA/2026
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ESPECIFICAÇÃO

Valores correntes PLOA em relação à 
LDO

LDO 2026 PLOA 2026 R$ mil %

a b c = b - a
 

Receita Total (Exceto fontes RPPS)
37.682.333 37.349.656 -332.677 -0,88%

Receitas Primárias (Exceto fontes 
RPPS) (I)

35.281.770 36.323.298 1.041.528 2,95%

Receitas Primárias Correntes
35.118.965 36.043.402 924.437 2,63%

Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria

24.479.233 25.504.680 1.025.447 4,19%

Transferências Correntes
7.035.889 6.987.662 -48.227 -0,69%

Demais Receitas Primárias Correntes
3.603.844 3.551.060 -52.784 -1,46%

Receitas Primárias de Capital
162.804 279.896 117.092 71,92%

Despesa Total (Exceto fontes 
RPPS)

37.682.333 37.441.139 -241.194 -0,64%

Despesas Primárias (Exceto fontes 
RPPS) (II)

36.826.752 36.909.526 82.774 0,22%

Despesas Primárias Correntes
32.298.641 32.570.250 271.609 0,84%

Pessoal e Encargos Sociais
16.562.966 17.109.999 547.032 3,30%

Outras Despesas Correntes
15.735.675 15.460.252 -275.423 -1,75%

Despesas Primárias de Capital
1.840.546 1.651.712 -188.835 -10,26%

Pagamento de Restos a Pagar de 
Despesas Primárias

2.687.564 2.687.564 0 0,00%

Resultado Primário (Sem RPPS) - 
Acima da Linha (III) = (I – II)

-1.544.982 -586.228 958.754 -62,06%
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Dívida Pública Consolidada (DC) 10.328.097 10.167.025 -161.072 -1,56%

Dívida Consolidada Líquida (DCL)
7.298.136 6.874.752 -423.384 -5,80%

Resultado Nominal (Sem RPPS) - 
Abaixo da linha

-1.749.755 -1.728.783 20.972 -1,20%

Fonte: Anexo V – PLOA 2026

 

Da análise da tabela anterior, ressalta-se a meta de Resultado Primário, pois, na LDO/2026,
havia sido definida uma meta negativa (-R$ 1,54 bilhões), e na LOA/2026, também foi
estabelecida meta de negativa Resultado Primário (-R$ 586 milhões), ou seja, -R$ 958 milhões
menor que o projetado na LDO/2026.

Esta variação positiva é devida, principalmente, pelo valor previsto para as Receitas Primárias
no PLOA/2026 (R$ 36,3 bilhões), que aumentou em R$ 1,041 bilhão em relação à LDO/2026
(R$ 35,2 bilhões).

Tabela II.7.2. Evolução do Resultado Primário 2017 a 2026

   
R$ 1.000

Ano
Receitas
Primárias

Despesas
Primárias

Resultado
Primário

2017 20.522.768 21.497.585 -974.817

2018 21.793.652 22.171.615 -377.963

2019 22.272.465 22.097.533 174.932

2020 24.328.561 22.686.030 1.642.530

2021 27.668.170 25.184.564 2.483.606

2022 28.976.724 29.696.094 -719.369

2023 29.194.758 27.372.848 1.821.911

2024 32.099.227 32.848.408 -749.181

2025 30.798.364 31.360.939 -562.574
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2026 35.281.769 36.826.751 -1.544.981

Elaboração Própria, 2025

 

O Resultado Primário (RP) é o indicador de maior importância para aferir a saúde fiscal do
governo, pois representa a diferença entre Receitas Primárias e Despesas Primárias, antes do
pagamento dos juros da dívida. Podemos dizer, em linguagem simples, que ele serve para
responder à pergunta: O governo está conseguindo se sustentar com a própria receita, antes de
ter que pagar os juros da dívida antiga?

Para garantir a estabilidade de longo prazo, o desafio continua sendo a reforma estrutural da
despesa e a dinamização da economia como garantia de que os superávits sejam construídos
sobre uma base de arrecadação e gastos previsíveis, e não apenas sobre receitas voláteis ou
contenções pontuais.

Gráfico 1 - Resultado Primário 2017 a 2025

 

Tabela II.7.3. - Evolução do Resultado Primário comentado

Ano Resultado Primário (R$ mil) Situação

2017 - R$ 974.817 Déficit Severo

2018 - R$ 377.963 Déficit porém com melhora

2019 + R$ 174.932 Superávit (Ponto de virada)
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2020 + R$ 1.642.530 Superávit Excepcional 
(Pandemia)

2021 + R$ 2.483.606 Pico da Série

Elaboração Própria, 2025

 

Análise da Trajetória Fiscal (2017 a 2026)

1. A Fase das Oscilações do Ajuste Fiscal - 2017 a 2021

Este período é caracterizado por uma drástica reversão do déficit para um superávit que não se
mostrou sustentável.

O governo sai de um grande déficit (-R$ 974 milhões em 2017) para o maior superávit da série
(+R$ 2,48 bilhões em 2021).

A virada de 2019 foi um sinal positivo de controle fiscal. No entanto os grandes superávits de
2020 e 2021 não refletem, primariamente, um corte estrutural nos gastos, mas sim receitas
extraordinárias que inflaram a arrecadação. A sustentabilidade fiscal não estava consolidada,
mas era vulnerável à pressão por mais gastos.

 

2. O Incremento dos Gastos e o Retorno ao Déficit - 2022 a 2024: 

Este período mostra evolução dos gastos em patamares superiores à evolução das receitas a
consequente retomada da tendência de resultados fiscais deficitários.

Tabela II.7.4. O Incremento dos Gastos

R$ 1.000

Ano Receitas Primárias Despesas Primárias RP (Resultado Primário)
2022 R$ 28.976.724 R$ 29.696.094 - R$ 719.369
2023 R$ 29.194.758 R$ 27.372.848 +R$ 1.821.911
2024 R$ 32.099.227 R$ 32.848.408 - R$ 749.181

Elaboração Própria, 2025

 

Em 2022 a Despesa Primária dispara (+R$ 4,5 bilhões em relação a 2021), superando a Receita
Primária e derrubando o resultado para um déficit maior que o de 2018. Tal resultado denota
que o controle de gastos não foi efetivo.

Em 2023 ocorre uma aparente recuperação. Apura-se superávit (+R$ 1,8 bilhão), superávit este
que ao longo do tempo ficou evidenciado como um ajuste pontual, alcançado principalmente por
uma significativa contenção de despesas em relação ao ano de 2022.

No ano de 2024 ocorre consolidado do déficit. Naquele ano o Resultado Primário volta a ser
deficitário (-R$ 749 milhões). Este é o pior resultado fiscal realizado no triênio 2022/2024. Nesse
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período o crescimento da Despesa Primária, que atingiu a marca de R$ 32,84 bilhões
superando novamente o crescimento da Receita Primária, resultando em anulação do esforço
de 2023.

 

3. Projeção de agravamento fiscal 2025 e 2026.

As projeções futuras confirmam que a trajetória atual é insustentável, e sinaliza que o
desequilíbrio fiscal se aprofunda.

Tabela II.7.5. Projeção do Agravamento Fiscal

R$ 1.000

Ano Receitas
Primárias Despesas Primárias Resultado Primário

2025 R$ 30.798.364 R$ 31.360.939 - R$ 562.574
2026 R$ 35.281.769 R$ 36.826.751 - R$ 1.544.981

Elaboração Própria, 2025

 

 : O governo projeta dois anos adicionais de déficit, reforçando que oDéficits Recorrentes
Resultado Primário positivo não é esperado nem sob projeção.

O cenário para 2026 é de agravamento visto que é projetado déficit de -R$ 1.54 bilhão. Caso se
confirme esta projeção levará o DF ao pior resultado de toda a série, sendo mais do que o dobro
do déficit de 2024.

A projeção de 2026 indica que, embora a Receita Primária cresça (R$ 35.28 bilhões), o
crescimento projetado da Despesa Primária (R$ 36,82 bilhões) é extremamente preocupante.
Neste cenário o governo gastará R$ 1,5 bilhão a mais do que arrecada apenas em despesas
essenciais. Esta situação pode forçar o aumento do endividamento para cobrir o custo básico de
funcionamento.

Conclui-se que que a capacidade do governo de se sustentar com a própria receita não se
apresenta de forma constante e está em tendência de deterioração. Os anos de Superávit (2019-
2021, 2023) foram breves interrupções em uma trajetória que se inicia e termina em Déficit, com
uma projeção para 2026 que indica o atingimento de um grande desequilíbrio fiscal.

Diante deste cenário desafios se apresentam:

Ampliação da Base de Arrecadação:
Dada a já elevada carga tributária, não se recomenda a elevação de alíquotas. O foco
deve recair sobre o  , a  e a combate à sonegação revisão de benefícios fiscais racionali

 , que atualmente reduzem a efetividade da base tributária.zação de subsídios
 É necessário estimular o Elevação da Eficiência Econômica e Fiscal: crescimento

 , capaz de impulsionar as receitas de forma orgânica, reduzindo econômico sustentável
a dependência de medidas extraordinárias ou pontuais de arrecadação.

 A redução da dependência das estruturas públicas Diversificação da Matriz Econômica:
federal e distrital como principais geradoras de receita exige a ampliação da base 

 , por meio da atração de investimentos em setores estratégicos, como:produtiva local
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 , a exemplo de tecnologia da Atração de serviços de alto valor agregado
informação, turismo e serviços financeiros;

 , incluindo biotecnologia e centros de distribuição, Indústria leve e logística
aproveitando a posição geográfica estratégica do Distrito Federal;

 , mediante Comércio e empreendedorismo simplificação tributária e regulatória
, de forma a facilitar a abertura de empresas e fomentar a formalização da economia.

Outro indicador importante no que tange às Metas Fiscais é a Receita Corrente Líquida (RCL),
que é utilizada como parâmetro para diversos indicadores fiscais.

A tabela a seguir mostra a evolução da RCL desde 2007 e é possível notar crescimento
relativamente alto e mais constante entre 2008 e 2014 (com exceção de 2009); ema
desaceleração notável entre 2015 e 2019, com os menores crescimentos percentuais do
período (atingindo 2,76% em 2019); forte recuperação em 2020 e 2021; e para os anos mais
recentes e previstos (2022 a 2026), os percentuais de crescimento se mantêm em um patamar
positivo e moderado, variando entre 4,24% e 12,54%.

Tabela II.7.6. Receita Corrente Líquida realizada 2007 a 2024 e projetada 2025 e 2026

Receita Corrente Líquida – R$ bilhões

Ano RCL Cresc. %

2007 8,2
 

2008 9,6 17,07%

2009 10,3 7,29%

2010 11,5 11,65%

2011 12,9 12,17%

2012 14,3 10,85%

2013 15,8 10,49%

2014 17,5 10,76%

2015 18,5 5,71%

2016 19,9 7,57%

2017 20,7 4,02%
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2018 21,7 4,83%

2019 22,3 2,76%

2020 24,9 11,66%

2021 28,3 13,65%

2022 29,5 4,24%

2023 33,2 12,54%

2024 36,1 8,73%

2025 (1) 38,0 5,26%

2026 (2) 41,4 8,95%

   
(1) Receita prevista em
2025 conforme valores
constantes no SIGGo/DF
e SIAFI/UNIÃO no mês
de agosto de 2025;

(2) Quadro VIII -
Demonstrativo da RCL -
PLOA 2026

 

Destaca-se que, a partir de 2018, passou-se a adotar o conceito de RCL Ajustada para fins do
limite de gastos com pessoal, o qual exclui recursos transferidos ao DF provenientes de
Emendas Parlamentares Individuais (EPI) ao orçamento federal. E, a partir de 2019, o conceito
de RCL Ajustada passou a considerar um cálculo para limite de endividamento (excluindo-se
somente as EPI) e outro cálculo para limite de despesa com pessoal (excluindo-se as emendas
parlamentares de bancada, além das individuais).  Estes limites baseados na RCL Ajustada são
apresentados na tabela a seguir. 

 

Tabela II.7.8. – Limites Baseados na RCL Ajustada

INDICADOR FISCAL % da RCL
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Despesa de Pessoal para Fins de Apuração 
de Limite

Limite máximo: 
49,00%

Limite Prudencial: 
46,55%

Limite de Alerta: 
44,10%

Dívida Consolidada Líquida 200,00%

Garantias Concedidas 22,00%

Operações de Crédito 16,00%

Fonte: Elaboração própria, 2025.

 

O PLOA/2026 traz em seus documentos complementares o Quadro VIII – Demonstrativo da
Receita Corrente Líquida de 2026, em que constam o valor de RCL realizado em 2023 e 2024,
previsto para 2025 e projetado para 2026 e 2028.

 

Tabela II.7.9. – Valores RCL

R$ milhões

ESPECIFICAÇÃO Realizad
a 2022

Realizad
a 2023

Prevista
2024 

Projetad
a 2025

Projetad
a 2026

Projetad
a 2027

RCL
33.214,09 36.114,67 39.991,81 41.390,74 43.443,57 44.942,70

Fonte: Quadro VIII – Demonstrativo da Receita Corrente Líquida de 2026.

 

Há que se destacar que o valor da RCL projetado para 2025, no PLOA 2025, foi de R$ 36,17
bilhões, destaca-se ainda a previsão mais atualizada, constante do RGF do segundo
quadrimestre deste ano prevê em 2025 uma RCL de R$ 37,82 bilhões, sinalizando uma receita
R$ 1,65 bilhões maior que o previsto inicialmente. Digno de nota informar que até o final do
segundo quadrimestre deste exercício a RCL apurada foi de R$ 25,34 bilhões.
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Com relação à Despesa de Pessoal, o cumprimento do limite é verificado pela relação entre a
Despesa Líquida de Pessoal (DLP) e a RCL ajustada. No gráfico a seguir, exibem-se os valores
de DLP e RCL de 2017 a 2024.

 

Gráfico 2 – Despesa de Pessoal x RCL (R$ mil)

 

 

Fonte: Elaboração própria, 2025

A despesa do Poder Executivo deve obedecer ao limite de 49% da RCL ajustada, sendo o limite
de alerta 90% dele, e o prudencial, 95%. A projeção da Despesa Líquida de Pessoal – DLP
constante da PLOA 2025 indica um comprometimento de 38,49% da RCL com o pagamento de
despesas de pessoal, respeitando, portanto, o limite fixado na LRF.
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II.8 – ANÁLISE DO FUNDO CONSTITUCIONAL – FCDFII.8.1 – Avaliação da Execução do 
FCDF

O quadro a seguir demonstra os valores nominais de execução orçamentária e financeira entre
o exercício de 2003 e agosto de 2025, bem como a previsão de dotação para 2026.

 

Quadro II.8.1. Execução Orçamentária FCDF – Valores Nominais

ANO I.DOTAÇÃO
INICIAL

II.
AUTORIZADO

III.
EMPENHADO

IV.
LIQUIDADO

V. VAR% 
ANO

ANTERIOR

2003
3.364.040.212 3.391.357.953 3.356.000.800 3.356.000.800 -

2004
3.755.715.900 3.999.487.415 3.975.701.169 3.975.701.169 17,93%

2005
4.449.279.076 4.449.279.076 4.447.467.052 4.447.467.052 11,25%

2006
5.258.515.452 5.258.515.452 5.257.652.803 5.257.652.803 18,19%

2007
6.001.414.136 6.054.980.102 6.054.954.322 6.054.954.322 15,15%

2008
6.538.912.831 6.597.284.327 6.595.047.178 6.595.047.178 8,96%

2009
7.844.958.082 7.844.958.082 7.603.292.577 7.603.292.577 18,91%

2010
7.686.171.324 7.686.171.324 7.685.378.372 7.685.378.372 -2,02%

2011
8.748.271.757 8.748.271.757 8.745.868.100 8.745.868.100 13,82%

2012
9.967.887.188 9.967.887.188 9.951.680.841 9.700.104.124 13,94%

2013
10.694.936.470 10.694.936.470 10.694.878.532 10.573.232.307 7,29%

2014
11.664.812.281 11.664.812.281 11.664.245.205 11.538.525.683 9,07%

2015
12.399.541.239 12.399.541.239 12.398.266.262 12.264.669.788 6,30%

2016
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12.018.201.127 12.018.201.127 12.015.761.105 11.899.208.975 -3,08%

2017
13.189.779.861 13.218.604.133 13.216.438.043 13.045.240.843 9,99%

2018
13.696.991.938 13.691.017.785 13.690.679.063 13.461.625.200 3,57%

2019
14.295.475.653 14.302.079.961 14.301.235.845 14.086.064.056 4,46%

2020
15.737.621.607 15.697.985.449 15.697.274.739 15.497.504.945 9,76%

2021
15.846.179.233 15.887.492.562 15.856.970.896 15.590.647.960 1,21%

2022
16.281.254.219 16.269.356.481 12.619.211.782 11.951.207.466 2,40%

2023
22.971.652.340 23.015.754.665 16.974.697.934 15.760.406.867 41,47%

2024
23.272.461.079 23.374.415.609 16.303.700.679 15.226.581.745 1,56%

2025*
25.078.223.161 25.162.042.481 17.116.781.400 16.502.460,489 7,65%

2026**
28.412.205.591     

* Fonte: Siga Brasil – Senado Federal – até agosto de 2025
** Previsão PLOA da União para 2026 – PLN 15/20254

Houve variação positiva no período compreendido entre 2003 e 2025 da ordem de  na641,95%
dotação autorizada, em valores nominais, do Fundo Constitucional do Distrito Federal. Como
parâmetro de comparação, a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA em igual período foi da ordem de  demonstrando-se, assim, aumento real dos248,66%
recursos destinados ao Fundo.

 

II.8.2 – Da Fixação da Despesa para 2025

II.8.2.1 – Da Fixação da Despesa para 2025II.8.2.1 – Da Correta Projeção da CEOF para o 
FCDF - LDO/2025

 

A base de cálculo inicial do FCDF, bem como a regra para atualização dos valores entre os
exercícios, é determinada pelo art. 2º da lei nº 10.633/02,  :in verbis
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“Art. 2º A partir de 2003, inclusive, o aporte anual de recursos orçamentários
destinados ao FCDF será de  (dois bilhões e novecentosR$ 2.900.000.000,00
milhões de reais), corrigido anualmente pela variação da receita corrente

 .líquida – RCL da União
§ 1o Para efeito do cálculo da variação de que trata o caput deste artigo, será
considerada a razão entre a RCL realizada:
I – no período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior ao
do repasse do aporte anual de recursos; e 
II – no período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior
ao referido no inciso I.
§ 2o O cálculo da RCL para efeito da correção do valor a ser aportado ao
FCDF no ano de 2003 levará em conta a razão entre a receita acumulada
realizada entre julho de 2001 e junho de 2002, e a receita acumulada
realizada entre julho de 2000 e junho de 2001.” (grifamos)

De acordo com essa metodologia de cálculo as dotações do FCDF para 2026 devem
acompanhar o índice de variação da RCL nos 12 meses compreendidos entre julho de 2024 e
junho de 2025, índice este que foi apurado em 13,41%. Verifica-se que a correção do aporte
anual de recursos orçamentários destinados ao FCDF para 2026 foi corrigido em 13,29%, o que
acarreta e uma dotação inicial inferior ao limite legal em cerca de R$ 29.296.641,00.

Para 2026, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2026 – Lei nº 7.735/2025 houve previsão de
aporte de recursos orçamentários previstos para o FCDF da ordem R$ R$ 27.754.069.572,00.
Na proposição em comento os valores previstos para o FCDF totalizam R$ 28.412.205.591,00 o
que implica em variação positiva de cerca de 2,37% em relação à previsão contida naquela LDO
2026. Repise-se que a despeito deste incremento há uma ligeira defasagem em relação ao valor
que deveria ser aportado aplicando-se o índice de correção da RCL conforme detalhado no
parágrafo anterior.

A destinação dos recursos do FCDF para as áreas de saúde, educação e segurança para o ano
de 2026 traz mudanças significativas em relação aos anos anteriores. À áreas de saúde e
educação serão destinados, proporcionalmente, menos recursos do que o previsto na PLOA
2025. No âmbito da saúde a proporção cai de 32,4% para 27,95%. A educação experimenta
queda ainda mais importante, caindo de 21,7% para 10,98%. Sentido oposto verifica-se na área
da segurança pública cuja proporção passa de 45,8% para 61,07%.

Importante lembrar que por determinação do Tribunal de Contas da União, em seu Acórdão
2.891/2015, os valores do FCDF não integram o Orçamento do Distrito Federal, devendo ser
executados integralmente no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal - SIAFI.

 

II.8.2.2 – Da Execução Orçamentária do FCDF - 2024

      
R$ 1.000

 
Área

/Corpora-ção
/GND

Autoriza-
do

% Auto
/Tot

Empenha-
do

% Emp
/Tot Liquidado Pago % Emp

/Aut

EDUCAÇÃO 5.339.312 21% 4.001.646 21% 3.958.142 3.958.142 75%
1-PES 4.497.312 18% 3.287.857 17% 3.287.857 3.287.857 73%
3-ODC 842.000 3% 713.789 4% 670.285 670.285 85%
SAÚDE 8.232.256 33% 6.406.840 34% 6.333.708 6.333.352 78%
1-PES 6.685.678 27% 5.027.507 27% 5.027.506 5.027.506 75%
3-ODC 1.546.579 6% 1.379.334 7% 1.306.201 1.305.845 89%

SEGURANÇA 11.601.745 46% 8.511.518 45% 8.043.704 8.030.104 73%



111Nº 236, Brasília, segunda-feira, 27 de outubro de 2025

PL 1937/2025 - Parecer - 2 - CEOF - Deputado Eduardo Pedrosa - Aprovado(a) - Parecer preliminar parte 3 dívida pública / conclusões - (314341)pg.95

CBMDF 2.799.705 11% 2.055.974 11% 1.990.185 1.983.538 73%
1-PES 2.140.597 9% 1.581.505 8% 1.580.681 1.580.679 74%
3-ODC 608.228 2% 438.715 2% 403.997 397.353 72%
4-INV 50.880 0% 35.754 0% 5.508 5.506 70%
PCDF 3.198.950 13% 2.301.764 12% 2.231.188 2.229.265 72%
1-PES 2.702.818 11% 1.937.474 10% 1.927.290 1.927.290 72%
3-ODC 436.131 2% 348.842 2% 299.702 297.783 80%
4-INV 60.000 0% 15.448 0% 4.196 4.192 26%
PMDF 5.603.090 22% 4.153.780 22% 3.822.331 3.817.300 74%
1-PES 4.307.513 17% 3.095.177 16% 3.092.087 3.092.063 72%
3-ODC 1.233.578 5% 1.012.037 5% 710.158 705.325 82%
4-INV 62.000 0% 46.566 0% 20.086 19.912 75%

Total Geral 25.173.313 100% 18.920.004 100% 18.335.554 18.321.598 75%
Fonte: Portal Siga Brasil – Senado Federal – Extração em 27/09/2025

 

II.8.2.3 – Dos Comparativos por Área 2026/2025

A Tabela a seguir apresenta os comparativos por área (corporação) e natureza da despesa
entre os exercícios 2026 e 2025.

 

Quadro II.8.2.3 - Dotação por Área LOA 2025 x PLOA 2026

     

R$
1.000

CORPORAÇÃO

2025 2026

I. DOTAÇÃO II. % 
GERAL

AUT.
III. PLOA 

2026

IV. % 
GERAL

V.
VAR.%

AUTORIZADA INICIAL 26/25

CBMDF 2.799.705 11,12% 3.748.063 13,19% 33,87%

  PESSOAL E 
ENCARGOS 2.140.597 8,50% 3.024.374 10,64% 41,29%

  CUSTEIO 608.228 2,42% 653.052 2,30% 7,37%

   INVESTIMENTO 50.880 0,20% 70.638 0,25% 38,83%

PCDF 3.198.949 12,71% 3.930.317 13,83% 22,86%

  PESSOAL E 
ENCARGOS 2.702.818 10,74% 3.332.082 11,73% 23,28%
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  CUSTEIO 436.131 1,73% 538.235 1,89% 23,41%

   INVESTIMENTO 60.000 0,24% 60.000 0,21% 0,00%

PMDF 5.603.091 22,26% 7.730.080 27,21% 37,96%

  PESSOAL E 
ENCARGOS 4.307.513 17,11% 6.280.520 22,11% 45,80%

  CUSTEIO 1.233.578 4,90% 1.377.560 4,85% 11,67%

   INVESTIMENTO 62.000 0,25% 72.000 0,25% 16,13%

TOTAL
SEGURANÇA 11.601.745 46,09% 15.408.460 54,23% 32,81%

      

   

ÁREA

2025 2026

III.
DOTAÇÃO IV. % 

GERAL
AUT.

III. PLOA 
2026

IX. % 
GERAL

X.
VAR.%

AUTORIZADO INICIAL 25/24

SAÚDE 8.232.257 32,70% 7.894.461 27,79% -4,10%

  PESSOAL E 
ENCARGOS 6.685.678 26,56% 6.027.673 21,22% -9,84%

  CUSTEIO 1.546.579 6,14% 1.866.788 6,57% 20,70%

EDUCAÇÃO 5.339.312 21,21% 5.109.284 17,98% -4,31%

  PESSOAL E 
ENCARGOS 4.497.312 17,87% 4.360.000 15,35% -3,05%

  CUSTEIO 842.000 3,34% 749.284 2,64% -11,01%

TOTAL SAÚDE + 
EDUCAÇÃO 13.571.569 53,91% 13.003.746 45,77% -4,18%
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TOTAL GERAL 25.173.314 100,00% 28.412.205 100,00% 12,87%

Fonte: Siga Brasil - Senado Federal - Extração em 27/09/2025 e Quadro
XXXVI PLOA 2026

 

O quadro acima evidencia que as dotações propostas para o FCDF no PLOA2026 trazem
crescimento substancial para a área de Segurança, com crescimento nominal previsto em cerca
de 32,81%, ao passo que para a área da Educação da Saúde há decréscimo de -4,31% e
-4,10%, respectivamente. Muito provavelmente esse decréscimo decorre da aplicação, já no
PLOA 2026, da determinação contida no Acordão nº1895/2019 TCU que determinou “zerar” a
utilização do FCDF para pagamento de Inativos e Pensionistas das áreas de Saúde e
Educação, no período de 10 anos, a partir de 2025. Desta forma, a partir do exercício em curso
somente podem ser pagas no FCDF as despesas com aposentados e pensionistas que já
estavam nesta situação antes da referida decisão.

 

II.8.2.4 – Dos Riscos de Perda de Recursos FCDF – TCU/STF

 

O Tribunal de Contas da União (TCU), por meio do Acórdão nº 2.938/2018-Plenário (item 9.4),
determinou que o Distrito Federal (DF) ajustasse a execução orçamentária do Fundo
Constitucional do Distrito Federal (FCDF) a partir de 2019. O ajuste exigia que o empenho,
liquidação e pagamento das despesas respeitassem as dotações do próprio exercício, em
conformidade com o princípio da anualidade e o regime de competência, citando o art. 165, III,
da CF/88 c/c arts. 2º e 35, II, da Lei nº 4.320/1964.

Em recurso (resultando no Acórdão nº 1.245/2020-Plenário), o TCU reconheceu a calamidade
pública da COVID-19 e postergou a exigência para um prazo razoável após a cessação da
crise, o que o DF interpretou como sendo para o exercício financeiro de 2021.

O DF, então, ajuizou a Ação Cível Originária (ACO) nº 3.414/2020 no Supremo Tribunal Federal
(STF), buscando a autonomia financeira entre exercícios, sob o argumento de que o FCDF seria
um fundo especial. Em 30/06/2021, o Ministro Gilmar Mendes julgou o pedido parcialmente
procedente, concedendo prazo adicional de 12 meses após o marco final do TCU (que se
encerraria em 90 dias após o fim da calamidade, fixado em 31/12/2021). O prazo dies ad quem
foi, posteriormente, calculado para 04 de abril de 2023.

Em dezembro de 2021, o Plenário do STF denegou o Agravo Interno na ACO nº 3.414/2020,
reafirmando que o FCDF é um fundo de natureza contábil (art. 1º da Lei nº 10.633/2002). O STF
manteve a impossibilidade do uso de recursos do FCDF para despesas de exercício anterior,
por ofensa aos arts. 165, III e XIV, c/c art. 167, II, da CF, e ao princípio da anualidade. O
Tribunal rejeitou a criação de um regime de transição de sessenta meses, mantendo o prazo de
12 meses após o marco fixado pelo TCU.

No exercício de 2024 foram inscritos R$ 1,21 bilhões em restos a pagar no FCDF, conforme
quadro abaixo.

 

Quadro II.8.2.4 – Execução Restos a Pagar FCDF (09/2025)
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R$
1.000

Área/Corporação
/GND

RP
Inscrito RP Pago

RP
não
Pago

EDUCAÇÃO
16.219 15.773 445 

1-PES
56 - 56 

3-ODC
16.163 15.773 389 

SAÚDE
549.858 496.030 53.828 

1-PES
301.720 301.720 -

3-ODC
248.138 194.310 53.828 

SEGURANÇA
644.754 600.101 44.653 

CBMDF
40.508 40.391 117 

1-PES
1.062 1.011 51 

3-ODC
39.104 39.038 66 

4-INV
342 342 -

PCDF
319.073 314.175 4.898 

1-PES
202.101 201.832 268 

3-ODC
55.460 54.449 1.011 

4-INV
61.513 57.894 3.618 

285.173 245.535 39.638 
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PMDF

1-PES
6.744 5.168 1.576 

3-ODC
241.219 214.639 26.580 

4-INV
37.210 25.728 11.482 

Total Geral
1.210.831 1.111.905 98.926

Fonte: Portal Siga Brasil – Senado Federal – Extração em 27/09/2025

 

II.8.2.5 – Da demonstração do Custeio do FCDF – nas áreas de Saúde e Educação

 

Foram encaminhados a esta Casa de Leis como documentos complementares ao PLOA/2026,
dentre outros, o Quadro XXXVI – Detalhamento do Limite do Fundo Constitucional do Distrito
Federal mas não foi encaminhado o quadro demonstrativo das despesas de custeio nas áreas

 , razão pela qual sugere-se seja o demonstrativode saúde e educação a cargo do FCDF
apresentado até a data de 05 de novembro.

 

Quadro II.8.2.5 – Custeio FCDF – Saúde e Educação

R$ 1.000

ÁREA I.QUADRO XXVI

EDUCAÇÃO 749.284

SAÚDE 1.866.788

TOTAL 2.616.072

Fonte: PLOA/2026

 

II.9 – ANÁLISE DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PARA A ÁREA DE EDUCAÇÃO

 

A Constituição Federal, no art. 212, dispõe que o DF deve aplicar, anualmente, no mínimo, 25%
da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na
manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE). A Carta Magna estabelece, ainda, no art. 212-
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A, que o DF deve destinar parte desses recursos à manutenção e ao desenvolvimento do
ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, por meio do
Fundeb.

A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional. Em seu art. 70, define que as despesas realizadas com vistas à consecução dos
objetivos básicos das instituições educacionais de todos os níveis são consideradas como de
MDE. Além de listar as que são consideradas no art. 70, também lista as despesas que não são
computadas no art. 71.

A Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, regulamenta o Fundeb e determina, no art. 25,
que os Recursos do Fundo, incluindo aqueles oriundos de complementação da União, devem
ser utilizados em ações consideradas de MDE para a educação básica pública, conforme
definido na lei já mencionada. Além disso, no art. 26, estabelece que, no mínimo, 70% dos
recursos anuais totais do Fundo devem ser destinados ao pagamento, em cada rede de ensino,
da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício.

As Decisões do TCDF nº 2.495/2003, 8.187/2008 e 2.859/2018, também versaram sobre o tema
e trataram dos critérios para verificação do cumprimento pelo DF dos limites mínimos de
aplicação em ensino.

O PLOA/2026, no Quadro XVIII – Demonstrativo da Aplicação Mínima em Educação, apresenta
o cálculo do montante de recursos orçamentários que deverão ser aplicados na área de
educação.

Conforme mencionado, do total das Receitas previstas resultantes de Impostos (R$ 28,06
bilhões) e de Transferências Constitucionais e Legais (R$ 1,94 bilhão), 25%, no mínimo, deve
ser aplicado em MDE, que totalizou, portanto, R$ 7,5 bilhões. Desse montante R$ 3,66 bilhões
são destinados ao Fundeb.

Fora os R$ 3,66 bilhões destinados ao Fundeb provenientes da Receita de Impostos e de
Transferências Constitucionais e Legais, somam-se os rendimentos de aplicação financeira (R$
35,23 milhões) e de complementação da União (R$ 29,8 milhões), chegando-se ao total de
recursos disponíveis do Fundeb de R$ 3,69 bilhões. 

Tendo em vista a dotação inicial no PLOA/2026 em MDE de R$ 6,5 bilhões, o percentual
aplicado (25,02%) superou, minimamente, o exigido (25%). Além disso, considerando a
dotação inicial para pagamento da remuneração dos profissionais da educação básica de
R$ 3,14 bilhões no PLOA/2026, o percentual aplicado (85,15%) também superou o exigido
(70%).

Importante ressaltar que os índices apurados quando da análise de PLOA 2025 foram
ligeiramente melhores do que os verificados no presente, caindo de 25,07% para 25,02% e
de 90% para 85,15% para a base de Cálculo do MDE e da Remuneração do Magistério,
respectivamente.

 

Quadro II.9. – Limite - Educação

Limite / Dotação MDE (% da Base 
de Cálculo) FUNDEB (R$)

Remuneração do 
Magistério (% da Base 

de Cálculo)
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Limite Mínimo 25% 3.659.112.986 70%

Dotação PLOA/2026 25,02% 3.145.573.555 85,15% (2026)

Fonte: Quadro I-Demonstrativo Geral de Receita e Quadro XVIII
Demonstrativo
de Aplicação Mínima em Educação - PLOA/2026

 

II.10 – ANÁLISE DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PARA A ÁREA DE SAÚDE

 

A Lei Complementar n. 141, de 13 de janeiro de 2012, regulamenta o artigo 198 da Constituição
Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pelo Distrito Federal
em ações e serviços públicos de saúde (ASPS). Em resumo, o DF deve aplicar, no mínimo:

 da arrecadação de impostos de competência  ( ,  ,  12% estadual  art. 155  art. 157 art. 159,
), deduzidas as parcelas que, nos Estados, seriam I, a, e II, da Constituição Federal

destinadas a Municípios;
 da arrecadação de impostos de competência  (art. 156, art. 158, art. 159, I,15% municipal

b, e § 3º, da Constituição Federal);
 do produto da arrecadação direta dos impostos 12% que não possam ser segregados

 .em base estadual e em base municipal

O PLOA/2026, no Quadro XIX – Demonstrativo da Aplicação Mínima em Saúde, apresenta o
cálculo do montante de recursos orçamentários que deverão ser aplicados na área de saúde.

A previsão de Receitas resultantes de Impostos e de Transferências Constitucionais e
Legais de competência estadual totalizou R$ 19,13 bilhões no PLOA/2026. Já as de
competência municipal, R$ 10,81 bilhões. A partir dessa previsão, a despesa mínima a ser
aplicada em ASPS em 2026 é de R$ 3,92 bilhões. Considerando a dotação inicial de R$
3,95 bilhões para ASPS no PLOA/2026, entende-se cumprido o limite mínimo, com
superávit de R$ 32,37 milhões. 

Quadro II.10. – Limite - Saúde

 Mínimo Exigido Despesas Diferença (superávit)

Valor (R$) 3.918.865.354 3.951.234.418 32.369.064

Fonte: Quadros I e XIX - PLOA/2026

 

Novamente considera-se importante ressaltar que os índices apurados quando da análise
de PLOA 2025 foram ligeiramente significativamente melhores do que os verificados no
presente. Naquele projeto de lei orçamentária a superação do índice mínimo foi da ordem
de R$ 258,16 milhões, ao passo que na presente proposta orçamentária a superação foi
de apenas R$ 32,37 milhões.
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II.11 – ANÁLISE DO FAP, FUNDDF, FAC, FDCA E PRECATÓRIOS

 

Quadro II.11.1. Base de Cálculo – 2026

 
 R$ 1,00

BASE DA CÁLCULO VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 41.390.743.986

RECEITA TRIBUTÁRIA LÍQUIDA 28.775.651.083

Quadro II.11.2. Aplicações – 2026

  R$ 1,00

FAP - FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA VALOR

APLICAÇÃO MÍNIMA - FAP (0,5% DA RCL) - ANTES DA 
DREM 206.953.720

DESVINCULAÇÃO CONFORME EMENDA CONSTITUCIONAL 
N.º 132/23 62.086.116

APLICAÇÃO MÍNIMA - FAP (0,5% DA RCL) - APÓS A DREM 144.867.604

DESPESA TOTAL - FAP 145.189.887 

SUPERÁVIT/DÉFICIT 322.283

   

  R$ 1,00

FAC - FUNDO DE APOIO À CULTURA VALOR

APLICAÇÃO MÍNIMA - FAC (0,3% DA RCL) - ANTES DA 
DREM 124.172.232

DESVINCULAÇÃO CONFORME EMENDA CONSTITUCIONAL 
N.º 132/23 37.251.670
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APLICAÇÃO MÍNIMA - FAC (0,3% DA RCL) - APÓS A DREM 86.920.562

DESPESA TOTAL – FAC 87.113.932

SUPERÁVIT/DÉFICIT 193.370

   

 
 R$ 1,00

FDCA - FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE VALOR

APLICAÇÃO MÍNIMA - FDCA (0,3% DA RTL) - ANTES DA 
DREM 86.326.953

DESVINCULAÇÃO CONFORME EMENDA CONSTITUCIONAL 
N.º 132/23 25.898.086

APLICAÇÃO MÍNIMA - FDCA (0,3% DA RTL) - APÓS A DREM 60.428.867

DESPESA TOTAL – FDCA 60.620.981

SUPERÁVIT/DÉFICIT 192.114

   

 
 R$ 1,00

PRECATÓRIOS VALOR

APLICAÇÃO MÍNIMA - PRECATÓRIOS 620.861.160

DESPESA TOTAL – PRECATÓRIOS 693.330.839

SUPERÁVIT/DÉFICIT 72.469.679

   

 
 R$ 1,00

FUNDF - FUNDO DA UNIVERSIDADE ABERTA DO DF VALOR

APLICAÇÃO MÍNIMA - FUDF (0,08% DA RCL) §2º art. 240-A 
LODF - ANTES DA DREM 33.112.595
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DESVINCULAÇÃO CONFORME EMENDA CONSTITUCIONAL 
N.º 132/23 9.933.779

APLICAÇÃO MÍNIMA - FUDF (0,08% DA RCL) (0,08% DA 
RCL) §2º art. 240-A LODF - APÓS A DREM 23.178.817

DESPESA TOTAL – FUNDF 23.230.382

SUPERÁVIT/DÉFICIT 51.565 

Fonte: Quadros XIV e XXI do PLOA/2026

 

A Fundação de Apoio à Pesquisa – FAP/DF, criada pela Lei Distrital no. 347/1992, visa a
estimular o desenvolvimento técnico, científico e tecnológico no DF, e, de acordo com o art. 195
da LODF, deve possuir para o exercício de 2023 em diante a dotação mínima de 0,5% da
Receita Corrente Líquida do Distrito Federal, dotação mínima esta que foi observada na
presente PLOA.

Para o Fundo de Apoio à Cultura – FAC o limite fixado é de 0,3% Receita Tributária Líquida (art.
246, §5º - LODF). Verifica-se que no PLOA/2026 a destinação mínima foi observada.

A LODF determina que o limite de dotação do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente -
FDCA é de 0,03% da Receita Tributária Líquida (art. 269-A - LODF), limite este que também foi
observado nas dotações propostas na PLOA/2026

No que concerne aos recursos destinados ao Fundo da Universidade do Distrito Federal –
FUNDF, há mudança significativa tendo em vista que após o exercício de 2025 o limite passa e
0,3% para 0,08% da RCL, tudo na forma do § 2º do art. 240-A da LODF. Dito isto há que se
informar que o novo limite também foi observado na PLOA/2026.

Por fim cabe ressaltar que a imposição legal se restringe, na peça orçamentária, à indicação de
recursos para as respectivas dotações. Não é devida, neste momento, qualquer análise sobre a
efetiva execução dos recursos. Sendo assim, reforça-se que os mandamentos da lei foram
devidamente cumpridos, especialmente considerada a EC nº 132/2023 – DREM.

Em relação aos precatórios é importante mencionar a recente promulgação da Emenda
Constitucional nº 136/2025 que muda substancialmente o regramento do pagamento de
precatórios, especialmente para  , ao estabelecerEstados, Distrito Federal e Municípios
novos limites anuais de desembolso baseados na Receita Corrente Líquida - RCL do ente.

O principal objetivo da mudança foi conferir  para os entesmaior previsibilidade fiscal
subnacionais, permitindo que a quitação dos passivos judiciais seja feita em um regime de
parcelamento escalonado.

A Emenda Constitucional EC nº 136/2025 promoveu uma significativa alteração nas regras de
pagamento de precatórios, especialmente para  , aoEstados, Distrito Federal e Municípios
estabelecer novos limites anuais de desembolso baseados na Receita Corrente Líquida - RCL
do ente.

Importante alertar que a EC nº 136/2025 fixou novos limites de comprometimento da
 dos entes subnacionais, afetando, obviamente os limites deReceita Corrente Líquida - RCL

gastos do Distrito Federal. Sinteticamente a nova regra s ubstitui um limite único (1/12 da
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 , permitindo que entes com maior estoque deRCL) por um limite dinâmico (1% a 5% da RCL)
dívida possam destinar um percentual maior da sua receita para acelerar a quitação.

Observa-se no quadro abaixo que a PLOA 2026 contempla recursos suficientes para superar o
limite de 1,5% de comprometimento da RCL com pagamento de precatórios.

 

Quadro II.11.3. Dotação destinada a Precatórios

PRECATÓRIOS VALOR (R$)

APLICAÇÃO MÍNIMA - PRECATÓRIOS (1,5% da 
RCL limite dinâmico) 620.861.160

DESPESA TOTAL - PRECATÓRIOS 693.330.839

SUPERÁVIT/DÉFICIT 72.469.679

Fonte: Quadro XXI do PLOA/2026

 

II.12 – PROJETOS EM ANDAMENTO

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece o seguinte princípio em relação aos projetos em
andamento:

“Art. 45. Observado o disposto no § 5° do art. 5°, a lei orçamentária e as de créditos adicionais
só incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em andamento e contempladas
as despesas de conservação do patrimônio público, nos termos em que dispuser a lei de
diretrizes orçamentárias.”

 

O relatório dos projetos em andamento, enviado junto ao PLOA/2026 (Quadro XXXIV), mostra
que existem 37 projetos que ultrapassam o exercício de 2025, 35 com andamento normal e 2
paralisados.

Observa-se a situação dos projetos em andamento nas três últimas propostas orçamentárias:

 

Quadro II.12. Situação dos Projetos em Andamento

PLOA Projetos em 
andamento

Andamento
Normal

Andamento
Atrasado

Andamento
Paralisado

2024 47 45 2  
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2025 40 36 2 2

2026 37 5  2

 

Por fim, ressalta-se que foi juntado, no Anexo X – Demonstrativo de Obras e Serviços com
Indícios de Irregularidades Graves, o Ofício nº 026/2025 – Segedam (Ref. Processo TCDF nº
00600-00000498/2025-07) do qual consta o que se segue:

 

“Informo que no âmbito administrativo desta Corte de Contas inexistem obras ou
serviços com indícios de irregularidades graves.”

 

III – CONCLUSÃO

 

A análise do PLOA/2026 foi efetuada de modo a verificar se o conteúdo e a forma de
apresentação do projeto atendem plenamente às disposições constitucionais e legais
pertinentes. Deve-se destacar que eventuais análises não compreendidas nesse parecer ficarão
a cargo do relator geral em sua respectiva apreciação do Parecer Geral.

Após este trabalho de avaliação do PLOA/2026, não somente dos aspectos legais, mas
daqueles que dizem respeito ao mérito do projeto, verifica-se a necessidade de que o Poder
Executivo esclareça ou complemente algumas questões sobre o orçamento em análise.

No que tange aos aspectos do PLOA/2026 que suscitaram a necessidade de maiores
informações pelo Poder Executivo, a Lei Orgânica do DF dispõe, no art. 155, dispõe que “ao
Poder Legislativo é assegurado amplo e irrestrito acesso, de forma direta e rápida, a qualquer
informação, detalhada ou agregada, sobre a administração pública do Distrito Federal”.

Nesse sentido, visando ao esclarecimento ou complementação sobre os aspectos do projeto de
lei orçamentária para o exercício de 2026, fazemos a seguinte solicitação de informações ao
Poder Executivo.

 

III.1. solicitação das informações complementares ao Poder Executivo

 Quais os principais fatores que explicam o crescimento de 8,2% da receita tributáriaI.
entre 2025, considerando estimativa atualizada, e 2026, sobretudo em ICMS (+ 7,6%) e IR (+
12%), considerando o atual cenário econômico? Por que a projeção de IPTU (+2%) e ISS (+3,
2%) cresce tão pouco, e se isso decorre de limitações metodológicas ou de restrições
estruturais na base tributária?

 Quais critérios a SEEC utiliza para definir os parâmetros de elasticidade daII.
arrecadação em relação às variáveis macroeconômicas (PIB, consumo, desemprego) nas
equações estimadas? Por gentileza, informe as elasticidades consideradas.

 . Há estudos sobre a efetividade econômica e social dos principais benefíciosIII
fiscais que concentram mais de 80% da renúncia do ICMS?
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 A SEEC dispõe de mecanismos de monitoramento contínuo da efetividade e doIV.
custo-benefício das renúncias tributárias, ou limita-se à mera consolidação dos dados para o
PLOA? Em caso positivo, poderia apresentar os estudos ou relatórios já elaborados a esse
respeito?

 Como a SEEC justifica as elevadas taxas de inadimplência projetadas para IPTUV.
(28%), IPVA (18%) e TLP (21%), frente a patamares muito menores do ICMS (2,5%)?  Quais
medidas administrativas ou legais estão previstas para reduzir esses índices e ampliar a
eficiência da arrecadação?

 Apesar do crescimento expressivo das despesas totais do Distrito Federal previstoVI.
para 2026, observa-se que as despesas de capital tendem a recuar. De acordo com a
Secretaria do Tesouro Nacional (STN – RREO em foco: estado e DF), o DF figura como o
terceiro ente federativo, entre estados e o próprio Distrito Federal, com a pior taxa de
investimento público. Quais fatores explicam a redução projetada das despesas de capital no
PLOA 2026, mesmo diante da expansão global do orçamento, e quais medidas a SEEC
pretende adotar para reverter a baixa taxa de investimento do DF, apontada pela STN como a
terceira pior do país?

 

 
 A tabela 1 abaixo faz o comparativo entre os resultados de Dívida Consolidada -VII.

DC e Dívida Consolidada Líquida – DCL. A diferença entre ambas é basicamente a soma das
rubricas “Disponibilidade de Caixa” e “Demais Haveres Financeiros”. Comparando-se o valor
apurado o RGF do 2º Quad/2025 com a estimativa do PLOA/2026, enquanto a Dívida
Consolidada cresce R$ 720,8 milhões, da Dívida Consolidada Líquida cresce R$ 3,6 bilhões.
Por dedução, pode-se inferir que a soma de Disponibilidade de Caixa” e “Demais Haveres
Financeiros” cairia R$ 2,8 bilhões. O que explica tal perda de recursos financeiros?

 Em relação ao citado RGF, a rubrica “Demais Haveres Financeiros” aponta umVIII.
montante de R$ 802.333.209,71. Desse total, qual o montante referente as seguintes contas
contábeis: 1.2.1.1.1.03.00 e 1.1.2.4.1.03.00? O prazo de recebimento deles é inferior a 24
meses?
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Tabela 1 – Comparativo do RGF do 2º Quad/2025 e do PLOA/2026

 
Dívida Consolidada Dívida Consolidada 

Líquida
Dispon. Caixa e 
Haveres Financ

2025 (RGF do 2º Quadr
/2025) R$ 9.446.205 R$ 3.314.633 R$ 6.131.572

2026 (*
R$ 10.167.025 R$ 6.874.752 R$ 3.292.273

Variação
R$ 720.820 R$ 3.560.119 -R$ 2.839.299

 

 Em relação à Despesa Primária indago. Quais mecanismos ou reformasIX.  
estruturais específicas (além do teto de gastos) estão sendo considerados para limitar o
crescimento real da Despesa Primária, garantindo que sua taxa de expansão seja inferior à
taxa de crescimento da Receita Primária nos próximos ciclos orçamentários, e qual é o
momento oportuno projetado para sua implementação?

 Sobre a Receita e a Efetividade Arrecadatória. Dada a recomendação de nãoX.
elevar a carga tributária, qual é o  e quais são as  paraPlano de Ação metas quantificáveis
a redução da evasão/sonegação fiscal e, crucialmente, para a reavaliação e eliminação

 dos benefícios fiscais e subsídios, visando a real ampliação da base degradual 
arrecadação?

 No Contexto da Sustentabilidade Fiscal e Crescimento Econômico. HáXI.
planejamento de políticas de  (atração de serviços dediversificação da matriz econômica
alto valor agregado, indústria leve e logística)? Em caso afirmativo favor informar quais as
políticas públicas, a fase em que se encontram, e quais os instrumentos normativos
correspondentes para cada política.

 Referente ao Risco de Aprofundamento da Crise. Considerando a projeção doXII.
pior déficit da série em 2026 (-R$ 1,54 bilhão), e na ausência de medidas estruturais
imediatas, qual é o  para mitigar o risco dePlano de Contingência Fiscal (plano B)
aprofundamento do desequilíbrio e evitar a deterioração das métricas de solvência de curto e
médio prazo?

 

III -  CONCLUSÕES FINAIS 

 

Por fim, considerando que o Projeto de Lei nº 1.937, de 2025, que “Estima a Receita e fixa a
Despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro de 2026”, tramita regularmente na forma
do Regimento Interno da Câmara Legislativa, VOTO:

Pela APROVAÇÃO dos itens abaixo, para os quais fixo a data limite de apresentação
para o dia 03/11 do corrente ano:

a) solicitação das informações complementares ao Poder Executivo, conforme Item III.1 deste
parecer; e
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b) solicitação para que o Poder Executivo complemente  a presente proposição com os
relatórios e demonstrativos constantes dos incisos XXXVII, XXXVIII e XXXIX do art. 6º da Lei nº

 , de 27 de julho de 2025 – LDO/2026, Lei 7.735 - LDO 2026 todos decorrentes de dispositivos
 .vetados pelo Governador do Distrito Federal mas mantidos por esta Casa Legislativa

Pela APROVAÇÃO deste Parecer Preliminar.

 

Sala das Comissões.
 

DEPUTADO(A)  ________________________
Presidente  DEPUTADO EDUARDO PEDROSA

Relator
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Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal
nº 284, de 27 de novembro de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Economia Orçamento e Finanças

PARECER Nº , DE 2025 - CEOF

Da COMISSÃO DE ECONOMIA,
ORÇAMENTO E FINANÇAS - CEOF
sobre o Projeto de Lei Nº 1937/2025,
que “Estima a receita e fixa a
despesa do Distrito Federal para o
exercício financeiro de 2026.”

 

AUTOR: Poder Executivo

RELATOR: Deputado EDUARDO
PEDROSA

 

 

II - VOTO DO RELATOR
 

II.4 - ANÁLISE DA DESPESA

 

O PLOA/2026 compreende o Orçamento Fiscal (OF), o Orçamento de Seguridade Social (OSS)
e o Orçamento de Investimento das Empresas Estatais (OI) nos quais o Distrito Federal, direta
ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.

A despesa total fixada no PLOA para o exercício de 2026 é de R$ 45,99 bilhões, sendo R$
43,62 bilhões referentes ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social e R$ 2,37 bilhões ao
Orçamento de Investimento das Empresas Estatais. No âmbito do Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social, a despesa é composta principalmente por Despesas Correntes (90,36%),
seguidas por Despesas de Capital (5,90%), Reserva de Contingência (3,32%) e Reserva
Orçamentária do RPPS (0,42%). Cabe ressaltar que esses valores não incluem os recursos do
Fundo Constitucional do Distrito Federal (FCDF), destinados ao financiamento de ações nas
áreas de segurança pública, saúde e educação.

Em comparação com a LOA 2025, o valor fixado no PLOA/2026 para o Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social apresenta um aumento de R$ 4,28 bilhões, o que corresponde a um
crescimento de 10,87%. Desse incremento, os grupos Pessoal e Encargos Sociais e Outras
Despesas Correntes respondem por R$ 3,80 bilhões. As Despesas de Capital, por sua vez,
sofreram uma redução significativa de -20,17%. A Reserva Orçamentária do RPPS registrou um
aumento expressivo de 324,13%, enquanto a Reserva de Contingência cresceu 303,04%.
Contudo, devido à participação ainda reduzida dessas duas últimas rubricas no total da
despesa, pode-se afirmar que a variação positiva de 2025 para 2026 decorreu, sobretudo, do
aumento das Despesas Correntes (+10,35%).



127Nº 236, Brasília, segunda-feira, 27 de outubro de 2025

PL 1937/2025 - Parecer - 3 - CEOF - Deputado Eduardo Pedrosa - Aprovado(a) - Parecer preliminar parte 3 despesa  - (314524)pg.111

 

Tabela 1 – Comparativo das Despesas fixadas por Grupo (OF e OSS)

DESPESAS LOA 2025
(R$)

PLOA 2026
(R$)

Participação
PLOA/2026

(R$)

Diferença
PLOA/26 e LOA

/25
(R$)

Variação
PLOA/26 e 

LOA/25
(R$)

Despesas Correntes 35.719.267.002 39.416.526.434 90,36% 3.697.259.432 10,35%
  Pessoal e Encargos 
Sociais 20.989.470.189 23.507.277.444 53,89% 2.517.807.255 12,00%
  Juros e Encargos da 
Dívida 645.330.331 544.995.072 1,25% -100.335.259 -15,55%
  Outras Despesas 
Correntes 14.084.466.482 15.364.253.918 35,22% 1.279.787.436 9,09%

Despesas de Capital 3.221.836.300 2.572.139.528 5,90% -649.696.772 -20,17%

   Investimentos 2.466.069.104 1.718.743.275 3,94% -747.325.829 -30,30%

  Inversões Financeiras 77.248.798 64.185.977 0,15% -13.062.821 -16,91%

  Amortização da Dívida 678.518.398 789.210.276 1,81% 110.691.878 16,31%
Reserva Orçamentária 
do RPPS 43.617.216 184.994.289 0,42% 141.377.073 324,13%

Reserva de Contingência 359.437.404 1.448.676.040 3,32% 1.089.238.636 303,04%

TOTAL 39.344.157.922 43.622.336.291 100,00% 4.278.178.369 10,87

Fonte: Elaboração própria, 2025.

Em relação aos valores executados, o PLOA/2026 traz os valores referentes a 2022, 2023 e
2024. Como o exercício de 2025 ainda não findou, para se estimar o valor de execução no ano,
levantaram-se a partir do Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) os valores liquidados  até o
mês de setembro de 2025 e para os  meses de outubro, novembro em dezembro foram obtidos
através dos valores liquidados no mesmo período do exercício de 2024 e atualizados pelo índice
de inflação acumulado até setembro de 2025 apurado pelo IBGE (+5,17%). Assim, estimaram-
se os valores de execução para os meses de outubro, novembro e dezembro de 2025,
apresentados na  . Tabela 2

 

Tabela 2 – Execução estimada para 2025

Mês
Execução

Estimada da 
Despesa 2025

(R$ mil)

IPCA
acumulado de 

12 meses - 
SET2025

Janeiro 2.365.863.996  

Fevereiro 2.917.457.032  

Março 3.295.815.747  

Abril 3.289.541.037  

Maio 3.354.501.488  
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Junho 2.378.504.388  

Julho 4.868.110.592  

Agosto 3.232.444.905  

Setembro 3.651.480.792  

Outubro 3.743.386.099 5,17%

Novembro 3.918.889.358 5,17%

Dezembro 4.825.887.905 5,17%

Total Geral 41.841.883.338  

Fonte: Elaboração própria, 2025.

 

Percebe-se que as despesas apresentam uma trajetória crescente, sobretudo no segundo
semestre, com picos de execução nos meses de julho e dezembro, conforme se observa no
gráfico 1 a seguir.

 

Gráfico 1 – Execução estimada da Despesa em 2025

Fonte: Elaboração própria, 2025.
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Após concluída a estimativa mencionada, produziu-se a tabela a seguir, que contém os valores
executados em 2022, 2023 e 2024 e a execução estimada para 2025.

 

Tabela 3 – Execução de 2022 a 2025 (OF e OSS)

DESPESAS
Executado

2022
(R$)

Executado
2023
(R$)

Executado
2024
(R$)

Execução Estimada
2025
(R$)

Despesas Correntes 31.885.403.694 31.539.808.974 37.840.519.786 39.492.052.356

  Pessoal e Encargos Sociais 18.755.825.112 17.550.741.656 20.929.370.385 21.861.785.416

  Juros e Encargos da Dívida 339.670.356 434.298.150 451.714.840 488.831.671

  Outras Despesas Correntes 12.789.908.226 13.554.769.168 16.459.434.561 17.141.435.269

Despesas de Capital 2.061.893.151 2.357.334.584 2.703.797.630 2.349.830.982

   Investimentos 1.450.271.816 1.695.472.658 1.933.566.208 1.580.861.890

  Inversões Financeiras 28.301.823 62.703.435 91.226.878 88.958.121

  Amortização da Dívida 583.319.511 599.158.491 679.004.544 680.010.972

Reserva Orçamentária do RPPS                    -                    -                    -  

Reserva de Contingência                    -                    -                    -  

TOTAL 33.947.296.845 33.897.143.558 40.544.317.416 41.841.883.338

Fonte: Elaboração própria, 2025.

 

Gráfico  2- Execução total da despesa 2022 a 2025



130Nº 236, Brasília, segunda-feira, 27 de outubro de 2025

PL 1937/2025 - Parecer - 3 - CEOF - Deputado Eduardo Pedrosa - Aprovado(a) - Parecer preliminar parte 3 despesa  - (314524)pg.114

 

Depois de apresentados os valores fixados na LOA/2025 e no PLOA/2026 (  ) e osTabela 1
valores de execução de 2022 a 2025 (  ), é possível proceder com análises baseadasTabela 3
nas respectivas variações, estas apresentadas na  .Tabela 4

 

Tabela 4 – Variações entre os exercícios

DESPESAS
2023

x
2022

2024
x

2023

2025
x

2024

2026
x

2025

VAR (%) 
MÉDIA DOS 
ÚLTIMOS 4 

ANOS
Despesas Correntes -1,08% 19,98% 4,36% -0,19% 5,77%

   Pessoal e Encargos Sociais -6,43% 19,25% 4,46% 7,53% 6,20%
   Juros e Encargos da Dívida 27,86% 4,01% 8,22% 11,49% 12,89%
   Outras Despesas Correntes 5,98% 21,43% 4,14% -10,37% 5,30%

Despesas de Capital 14,33% 14,70% -13,09% 9,46% 6,35%
   Investimentos 16,91% 14,04% -18,24% 8,72% 5,36%

   Inversões Financeiras 121,55% 45,49% -2,49% -27,85% 34,18%
   Amortização da Dívida 2,72% 13,33% 0,15% 16,06% 8,06%

TOTAL -0,15% 19,61% 3,20% 4,26% 6,73%

Fonte: Elaboração própria, 2025.

Observa-se que as variações de um ano para o outro não seguem um comportamento padrão,
e, especificamente em relação ao PLOA/2026, destacam-se alguns pontos a seguir.

 As Despesas Correntes, que representam 90,36% do total da despesa no PLOA 2026,
historicamente apresentam variações significativas. Conforme a Tabela 4, a variação média
deste grupo nos últimos 4 anos foi de 5,77%. No entanto, ao se comparar a execução estimada
de 2025 com a proposta para 2026 (Tabela 3 e 4), projeta-se uma leve contração de -0,19%.
Dado o contexto inflacionário (IPCA de 5,17% em 12 meses) e a pressão histórica de custeio,
há fortes indícios de que o valor proposto para as Despesas Correntes no PLOA 2026 possa
estar subdimensionado, não refletindo a real necessidade de recursos para a manutenção das
atividades administrativas e dos serviços públicos.

Dentro deste grupo de despesas, dois componentes merecem especial atenção:

Pessoal e Encargos Sociais: Responsável por 53,89% das Despesas Correntes, o
crescimento projetado de 2025 para 2026 é de 7,53% (Tabela 4). Embora positivo, pois é
superior a projeção da inflação para o ano de 2026 (4,28%), segundo o boletim Focus do
Banco Central, este percentual é consideravelmente inferior aos picos de crescimento
verificados em anos anteriores, como o aumento de 19,25% observado entre 2023 e 2024.
Outras Despesas Correntes: Com participação de 35,22% nas correntes, a projeção para
2026 aponta uma expressiva redução de -10,37% (Tabela 4). Este decréscimo contrasta
fortemente com a trajetória histórica, que, exceto por um ano, sempre foi positiva, com
uma variação média de 5,30% nos últimos quatro anos.

Diante do exposto, nota-se que as projeções para ambos os grupos no PLOA 2026
parecem inferiores ao patamar necessário, o que pode gerar pressões durante a execução
orçamentária com necessidade de apuração de excesso de arrecadação durante o próximo
exercício ou realização de contingenciamento das despesas do orçamento.

Fonte: Elaboração própria, 2025.
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Em sentido oposto, as    – que representam apenas    do total noDespesas de Capital 5,90%
PLOA 2026 – parecem enfrentar um risco de   . A análise do históricosuperdimensionamento
de execução (Tabela 3) é elucidativa: em 2023, a despesa liquidada de capital (R$ 2,36 bilhões)
correspondeu a apenas    da dotação inicial da LOA daquele ano (R$ 3,27 bilhões). A72%
projeção para 2025 (Tabela 3) indica uma execução de R$ 2,35 bilhões, o que seria    da91%
dotação da LOA 2025, mas ainda assim inferior ao valor inicial.

Apesar deste histórico de subexecução, o PLOA 2026 projeta um crescimento das Despesas de
Capital de 9,46% em relação à LOA 2025 (Tabela 4). Este aumento projetado parece otimista
quando confrontado com a capacidade de realização de investimentos demonstrada nos
exercícios anteriores.

Dentro das Despesas de Capital, o grupo de Investimentos é o mais relevante, correspondendo
a, em média, 70% do total. No PLOA 2026, a dotação para Investimentos é de R$ 1,72
bilhão (Tabela 1). Embora este valor represente uma redução de -30,30% em relação à LOA
2025, ele ainda se situa significativamente acima dos valores de execução liquidada observados
em 2023 (R$ 1,70 bilhão) e na estimativa para 2025 (R$ 1,58 bilhão - Tabela 3), reforçando a
percepção de possível superdimensionamento.

Os Gráficos 1 e 2 corroboram essa análise, ilustrando a trajetória crescente da despesa ao
longo dos anos e a sazonalidade dentro de cada exercício, com picos de execução
concentrados no segundo semestre. Essa sazonalidade, entretanto, não tem sido suficiente
para elevar a taxa de realização dos investimentos ao nível de suas dotações iniciais,
apontando para possíveis entraves na gestão ou no planejamento da execução física e
financeira das obras e demais ações de capital.

Análise da Despesa por Função no PLOA 2026

Avançando na classificação qualitativa da despesa, procedeu-se à análise da distribuição
orçamentária por funções no PLOA 2026, comparando-a com a composição da execução
estimada para o exercício de 2025. Esta análise visa verificar a aderência da proposta
orçamentária às prioridades de governo e à trajetória de gastos observada recentemente.

 

Tabela 5 – Distribuição entre as Funções: Execução estimada 2025 x PLOA/2026 em R$

Função Nome da Função
Liquidação

estimada 2025
(R$)

VAR (%) 
da liq. 

estimada
2025

/PLOA
2026

Valor PLOA/2026
(R$)

% PLOA 
2026

1 Legislativa                 
                     

               1.285.563
.324 26% 1.622.519.752 4%

2 Judiciária                                
71.413 16% 82.569 0%

3
Essencial à
Justiça                       
       

                   678.60
7.593 

5% 715.919.246 2%

4 Administração           
                         

               4.323.652
.279 0% 4.303.097.530 10%

6
Segurança
Pública                       
         

               1.648.726
.495 

6% 1.749.435.166 4%

8
Assistência
Social                         
     

              1.237.772.
602  

-5% 1.179.799.625 3%

9
Previdência
Social                         
     

               6.294.187
.628 

-2% 6.150.335.275 14%
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10 Saúde                       
                     

               6.675.022
.430 

1% 6.746.695.733 15%

11 Trabalho                     
                   

                   254.12
2.651 37% 347.710.535 1%

12 Educação                   
                     

               9.012.742
.633 -7% 8.414.206.479 19%

13 Cultura                       
                   

                   388.24
4.898 6% 411.264.303 1%

14
Direitos da
Cidadania                   
         

                   288.73
0.877 

26% 363.238.042 1%

15 Urbanismo                 
                       

               3.147.623
.409 -13% 2.727.830.370 6%

16 Habitação                   
                     

                   157.50
3.932 -26% 116.403.314 0%

17 Saneamento               
                       

                   184.60
2.044 -83% 31.721.240 0%

18
Gestão
Ambiental                   
             

                   267.91
9.888 

8% 290.062.779 1%

19
Ciência e
Tecnologia                 
           

                      89.30
2.646 

89% 168.666.201 0%

20 Agricultura                 
                     

                   235.98
2.040 35% 317.435.952 1%

23
Comércio e
Serviços                     
         

                   190.96
8.450 

-15% 162.712.446 0%

24 Comunicações           
                         

                        3.71
4.748 1% 3.750.000 0%

25 Energia                                
   4.430 126% 10.000 0%

26 Transporte                 
                     

               2.813.780
.964 2% 2.865.212.126 7%

27
Desporto e
Lazer                         
       

                   290.17
6.907 

-42% 168.795.624 0%

28
Encargos
Especiais                   
           

               2.372.859
.057 

32% 3.131.761.655 7%

99 Reserva de
Contingência

                               
              -   - 1.633.670.329 -

Total  41.841.883.338 100%  43.622.336.291 100%
Fonte: Quadro XII – Demonstrativo da Despesa – PLOA/2026 e QDD de
2025.

Conforme evidenciado na Tabela 5, verifica-se uma notável similaridade na distribuição
percentual dos recursos entre a execução estimada de 2025 e a proposta para 2026,
indicando uma manutenção das prioridades programáticas. No entanto, variações
significativas em valores absolutos e a montante dos recursos envolvidos merecem destaque.

 

Gráfico 3 - % da despesa prevista no PLOA 2026 por função 
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Conforme se extrai do Gráfico 3, as funções que concentram os maiores volumes de recursos
no PLOA 2026 são:

Educação (19%): R$ 8,41 bilhões. Mantém-se como a função de maior dotação, ainda que
apresente uma redução de -7% em relação à execução estimada de 2025.
Saúde (15%): R$ 6,75 bilhões. Apresenta ligeiro crescimento de 1%, reforçando sua
posição como área prioritária.
Previdência Social (14%): R$ 6,15 bilhões. Registra uma pequena contração de -2%, mas
mantém uma participação significativa no orçamento.
Administração (10%): R$ 4,30 bilhões. Sua dotação permanece praticamente estável
(variação de 0%), representando os custos de manutenção da máquina pública.

Algumas funções apresentaram aumentos expressivos em sua dotação no PLOA 2026 quando
comparadas à execução de 2025:

Encargos Especiais: Aumento de 32%, passando para R$ 3,13 bilhões, o que eleva sua
participação para 7% do total.
Ciência e Tecnologia: Crescimento notável de 89%, saindo de R$ 89,3 milhões para R$
168,7 milhões.
Trabalho: Aumento de 37%, com a dotação subindo para R$ 347,7 milhões.

Por outro lado, várias funções sofreram cortes significativos, o que pode impactar a execução de
políticas públicas setoriais:

Saneamento: Redução drástica de -83%, com a previsão orçamentária caindo de R$ 184,6
milhões em 2025 para apenas R$ 31,7 milhões em 2026.
Desporto e Lazer: Contração de -42%, com recursos reduzidos de R$ 290,2 milhões para
R$ 168,8 milhões.
Habitação: Queda de -26%, com a dotação passando de R$ 157,5 milhões para R$ 116,4
milhões.

Fonte: Elaboração própria, 2025.
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Urbanismo: Redução de -13%, com os recursos diminuindo de R$ 3,15 bilhões para R$
2,73 bilhões.

Em síntese, a estrutura funcional do PLOA 2026 mantém o alinhamento com as grandes áreas
finalísticas do governo, porém, os expressivos cortes em funções essenciais ao
desenvolvimento urbano e social – como Saneamento, Habitação e Urbanismo – merecem
atenção, pois podem refletir em uma desaceleração de investimentos em infraestrutura crítica
para a população do Distrito Federal.

 

Análise da Despesa por Programas no PLOA 2026

A análise dos Programas Orçamentários, que representam o agrupamento de ações
governamentais para consecução dos objetivos do governo, revela as prioridades efetivas da
administração pública. Estes programas se dividem em    (orientados para a soluçãoTemáticos
de problemas da sociedade) e de    (destinados ao custeio eGestão e Manutenção
funcionamento administrativo) e de  (programas que não resulta emOperações Especiais 
nenhum produto e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviço público).

 

Tabela 6 – Análise por Programa

Programa Nome do Programa PLOA 2025 
(R$ mil)

Liquidação
Estimada

2025 
(R$ mil)

PLOA 2026 % PLOA
2026

VAR (%)
Liquidação
estimada

2025 X 
PLOA2026 

1 Programa de Operações 
Especiais 9.573.218 9.084.843         9.679.218 22,19% 7%

6201 Agronegócio e 
Desenvolvimento Rural 6.148 14.579             70.554 0,16% 384%

6202 Saúde em Ação 2.779.385 2.492.971         1.905.984 4,37% -24%

6203 Gestão para Resultados 1.998.379 2.125.402         2.179.849 5,00% 3%

6204 Atuação Legislativa 5.802 1.924                4.879
 0,01% 154%

6206 Esporte e Lazer 238.560 309.927            176.964 0,41% -43%

6207 Desenvolvimento Econômico 446.174 398.873            519.654 1,19% 30%

6208 Território, Cidades e 
Comunidades Sustentáveis 178.210 294.119            244.834 0,56% -17%

6209 Infraestrutura 1.587.139 2.432.429         1.891.761 4,34% -22%

6210 Meio Ambiente 52.417 46.222              76.097 0,17% 65%

6211 Direitos Humanos 149.706 138.575            205.791 0,47% 49%

6216 Mobilidade Urbana 1.876.137 1.983.503         1.874.504 4,30% -5%

6217 Segurança para Todos 598.552 610.600 701.515 1,61% 15%

6219 Capital Cultural 182.539 284.654            261.004 0,60% -8%

6221 EducaDF 2.261.248 3.140.990 2.312.470 5,30% -26%

6228 Assistência Social 596.604 851.607            781.093 1,79% -8%

6231 Controle Externo 99 46                    11
0 0,00% 137%

8201 Agricultura – Gestão e 
Manutenção 226.812 218.191            244.173 0,56% 12%

8202 Saúde – Gestão e Manutenção 2.259.676 2.611.410         3.389.057 7,77% 30%

8203 Gestão Para Resultados – 
Gestão e Manutenção 1.979.865 2.319.186         2.292.269 5,25% -1%
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8204 Legislativo – Gestão e 
Manutenção

882.987 836.342            966.468 2,22% 16%

8205 Regional – Gestão e 
Manutenção 267.610 277.116            294.106 0,67% 6%

8206 Esporte e Lazer – Gestão e 
Manutenção 41.757 29.448              49.062 0,11% 67%

8207 Desenvolvimento Econômico – 
Gestão e Manutenção 152.287 132.649            177.696 0,41% 34%

8208 Desenvolvimento Urbano – 
Gestão e Manutenção 397.141 368.511            365.614 0,84% -1%

8209 Infraestrutura – Gestão e 
Manutenção 598.244 675.644            656.209 1,50% -3%

8210 Meio Ambiente – Gestão e 
Manutenção 236.484 256.242            253.112 0,58% -1%

8211 Direitos Humanos – Gestão e 
Manutenção 1.016.413 1.061.673         1.104.019 2,53% 4%

8216 Mobilidade Urbana – Gestão e 
Manutenção 835.600 832.672            942.929 2,16% 13%

8217 Segurança –Gestão e 
Manutenção 994.202 1.161.033         1.195.786 2,74% 3%

8219 Cultura – Gestão e Manutenção 123.246 98.336            149.884 0,34% 52%

8221 Educação – Gestão e 
Manutenção 5.169.051 5.850.942         6.067.467 13,91% 4%

8228 Assistência Social – Gestão e 
Manutenção 338.631 393.024            405.457 0,93% 3%

8231 Controle Externo – Gestão e 
Manutenção 600.062 508.200            734.072 1,68% 44%

9999 Reserva de Contingência 1.265.941 –         1.448.676 3,32% -

Total 39.916.327    41.841.883    43.622.336 100% 4,26%

Fonte: Elaboração própria, 2025.

Conforme detalhado na Tabela 6, identifica-se uma alta concentração orçamentária. Dos 35
Programas, apenas oito possuem participação individual igual ou superior a 5% no PLOA 2026,
e, em conjunto, eles respondem por cerca de 70% de toda a dotação orçamentária. No Gráficos
4, pode-se perceber mais facilmente a desproporcionalidade na destinação dos recursos por
programa, tendo em vista que alguns programas tem destinação de recursos próximas de 0%.

Gráfico 4 – Previsão do PLOA 2026 das maiores despesas por Programa
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Fonte: Elaboração própria, 2025.

O "Programa de Operações Especiais" se mantém como o maior do orçamento, com uma
dotação de R$ 9,68 bilhões, correspondendo a 22,19% do total. A natureza genérica deste
programa, que cresce 7% sobre a execução estimada de 2025, exige transparência quanto à
destinação final de seus recursos, tendo em vista que nesse programa compreende as
despesas relacionadas à previdência, indenizações, ações judiciais, pagamento de juros,
pagamento de juros, as transferências a qualquer título, as indenizações e o pagamento de
inativos.

Em seguida, o programa "Educação – Gestão e Manutenção" é o segundo maior, com R$ 6,07
bilhões (13,91% do total), acompanhado do programa "Saúde – Gestão e Manutenção" que
aparece logo após com R$ 3,39 bilhões (7,77%).

Ainda entre os programas Temáticos (aquelas que entregam produtos e serviços diretamente à
sociedade), de destaca o "Saúde em Ação", com R$ 1,91 bilhão (4,37%). Nota-se, porém, que
este programa sofre uma significativa redução de 24% em relação à execução estimada de
2025.

 

A comparação entre a execução estimada de 2025 e a proposta para 2026 revela mudanças
das dotações em vários programas:

Maiores Crescimentos Percentuais:
"Agronegócio e Desenvolvimento Rural": Crescimento de 384%, saindo de R$ 14,6
milhões para R$ 70,6 milhões.
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"Atuação Legislativa": Aumento de 154%, apesar de partir de uma base muito
pequena.
"Controle Externo": Crescimento de 137%, também sobre base reduzida.

Reduções Mais Expressivas:
"Esporte e Lazer": Queda de -43%, com a dotação caindo de R$ 309,9 milhões para
R$ 177,0 milhões.
"EducaDF" (programa finalístico de educação): Redução de -26%, passando de R$
3,14 bilhões para R$ 2,31 bilhões.
"Infraestrutura": Contração de -22%, com os recursos indo de R$ 2,43 bilhões para
R$ 1,89 bilhão.

 

Gráfico 5 - % da despesa prevista no PLOA 2026 por tipo de Programa

Fonte: Elaboração própria, 2025.

 

Conforme observa-se no Gráfico 5, os programas são majoritariamente classificados
como Temáticos (44%), enquanto os Programas Gestão e Manutenção respondem por 30% da
despesa. Este equilíbrio aparentemente favorável às ações finalísticas deve ser analisado com
cautela, uma vez que o maior programa do orçamento ("Operações Especiais") possui natureza
atípica e que os programas de Gestão e Manutenção das áreas-fim (como Educação e Saúde)
consomem parcelas vultuosas do orçamento para cobrir despesas de custeio, o que pode limitar
a capacidade de investimento em novas ações finalísticas.

Em síntese, a análise por programas no PLOA 2026 confirma a concentração de recursos em
grandes programas de custeio e em "Operações Especiais", ao mesmo tempo em que
sinaliza expressivas reduções em áreas sensíveis como educação, esporte, lazer e
infraestrutura, o que pode impactar diretamente a qualidade e a oferta de serviços públicos à
população.
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Análise da despesa por Unidade Orçamentária (UO)

A análise da distribuição orçamentária por Unidades Orçamentárias (UOs) no PLOA 2026 revela
um cenário de forte concentração de recursos e significativas realocações que merecem
atenção. Cinco entidades respondem sozinhas por 59% de todo o orçamento, evidenciando a
rigidez orçamentária do GDF e a preponderância de despesas obrigatórias e de custeio sobre
investimentos, conforme se observa no Gráfico 6.

 

Gráfico 6 - Maiores despesas por Unidade Orçamentária (UO)

 

O Instituto de Previdência (Iprev-DF) mantém sua posição como maior UO, com R$ 6,31 bilhões
(14,46% do total), confirmando a pressão que o regime próprio de previdência exerce sobre as
finanças distritais. Na sequência, o Fundo de Saúde do DF (FSDF) com R$ 5,29 bilhões
(12,13%) e a Secretaria de Educação (SEEDF) com R$ 4,80 bilhões (11,01%) reforçam o custo
de manutenção das políticas sociais fundamentais. A Secretaria de Economia (SEEC), com R$
4,44 bilhões (10,19%), e o FUNDEB, com R$ 3,69 bilhões (8,47%), completam o grupo das
cinco maiores UOs, que, em conjunto, consomem a maior parte do orçamento, limitando a
margem para novos investimentos. Salienta-se que o Gráfico 6, apenas apresentou o recorte
das UO’s com dotação orçamentária maior que meio ponto percentual do orçamento previsto
para o PLOA 2026.

 

Fonte: Elaboração própria, 2025. 
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Tabela 7 – Análise por UO

UO Descrição da UO
Liquidação

Estimada 2025
(R$)

PLOA 2026
(R$)

(%) PLOA 
2026

VAR (%) 
PLOA 2026 x 

2025

1101 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL            800.635.289 925.208.366 2,12% 15,56%

1901
FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
DEPUTADOS DISTRITAIS E SERVIDORES DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL   

           61.838.711 85.056.804 0,19% 37,55%

2101 TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL            559.987.129 791.551.022 1,81% 41,35%

9101 CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL            123.004.808 134.584.927 0,31% 9,41%

9102 ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL                 6.997.024 7.216.876 0,02% 3,14%

9103 ADM. REG. DO PLANO PILOTO              15.421.236 14.868.670 0,03% -3,58%

9104 ADM. REG. DO GAMA              14.550.346 15.093.885 0,03% 3,74%

9105 ADM. REG. DE TAGUATINGA              19.913.336 21.501.185 0,05% 7,97%

9106 ADM. REG. DE BRAZLÂNDIA              19.288.231 17.882.302 0,04% -7,29%

9107 ADM. REG. DE SOBRADINHO              12.103.040 14.851.414 0,03% 22,71%

9108 ADM. REG. DE PLANALTINA              15.236.227 16.005.984 0,04% 5,05%

9109 ADM. REG. DO PARANOÁ                 6.074.193 6.338.227 0,01% 4,35%

9110 ADM. REG. DO NÚCLEO BANDEIRANTE                 8.094.465 9.841.783 0,02% 21,59%

9111 ADM. REG. DE CEILÂNDIA              18.775.407 20.303.224 0,05% 8,14%

9112 ADM. REG. DO GUARÁ              14.129.001 18.665.551 0,04% 32,11%

9113 ADM. REG. DO CRUZEIRO                 8.129.676 8.858.665 0,02% 8,97%

9114 ADM. REG. DE SAMAMBAIA              13.524.086 15.401.433 0,04% 13,88%

9115 ADM. REG. DE SANTA MARIA              10.568.272 17.713.561 0,04% 67,61%

9116 ADM. REG. DE SÃO SEBASTIÃO                 7.606.993 8.238.483 0,02% 8,30%

9117 ADM. REG. DO RECANTO DAS EMAS                 8.975.508 12.177.946 0,03% 35,68%

9118 ADM. REG. DO LAGO SUL                 6.291.243 6.742.675 0,02% 7,18%

9119 ADM. REG. DO RIACHO FUNDO                 9.258.097 10.557.375 0,02% 14,03%

9120 ADM. REG. DO LAGO NORTE                 7.673.186 8.040.505 0,02% 4,79%

9121 ADM. REG. DA CANDANGOLÂNDIA                 6.974.766 8.753.952 0,02% 25,51%

9122 ADM. REG. DE ÁGUAS CLARAS              14.112.858 15.206.868 0,03% 7,75%

9123 ADM. REG. DO RIACHO FUNDO II                 5.881.623 7.052.447 0,02% 19,91%

9124 ADM. REG. DO SUDOESTE/OCTOGONAL                 7.182.034 7.886.285 0,02% 9,81%

9125 ADM. REG. DO VARJÃO                 3.241.889 3.488.375 0,01% 7,60%

9126 ADM. REG. DO PARK WAY                 6.730.317 7.141.812 0,02% 6,11%

9127 ADM. REG. DO SCIA                 4.934.336 5.747.265 0,01% 16,47%

9128 ADM. REG. DE SOBRADINHO II                 5.841.778 6.459.781 0,01% 10,58%

9129 ADM. REG. DO JARDIM BOTÂNICO                 8.914.612 9.580.915 0,02% 7,47%

9130 ADM. REG. DO ITAPOÃ                 5.068.825 5.546.901 0,01% 9,43%

9131 ADM. REG. DO SIA                 4.933.490 10.079.968 0,02% 104,32%

9133 ADM. REG. DE VICENTE PIRES                 8.435.411 8.832.768 0,02% 4,71%

9135 ADM. REG. DA FERCAL              11.890.555 5.841.915 0,01% -50,87%

9136 ADM. REG. DO SOL NASCENTE/PÔR DO SOL                   651.571 0 0,00% -100,00%

9137
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ARNIQUEIRA – RA
XXXIII   

              6.637.944 6.884.747 0,02% 3,72%

9138
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ARAPOANGA – RA
XXXIV

                  682.199 0 0,00% -100,00%

9139
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ÁGUA QUENTE –
RA XXXV

              1.541.204 0 0,00% -100,00%

10101 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR              54.520.204 51.828.109 0,12% -4,94%
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11101 SECRETARIA DE GOVERNO              26.225.302 28.280.362 0,06% 7,84%

12101 PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL            271.507.799 270.967.316 0,62% -0,20%

12901
FUNDO DA PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO
FEDERAL   

           36.141.110 47.395.170 0,11% 31,14%

14101
SECRETARIA DE  ESTADO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL
DO DISTRITO FEDERAL   

           88.696.618 156.217.974 0,36% 76,13%

14203
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL   

         156.627.025 171.405.387 0,39% 9,44%

14903 FUNDO DISTRITAL DE SANIDADE ANIMAL                     16.853  200.000 0,00% 1086,71%

14904
FUNDO DISTRITAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
– FDR   

              5.097.931 4.284.789 0,01% -15,95%

15101
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL   

         202.675.047 220.610.143 0,51% 8,85%

16101
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL   

         286.329.050 313.017.531 0,72% 9,32%

16903
FUNDO DE APOIO À CULTURA DO DISTRITO
FEDERAL   

           94.697.880 91.997.677 0,21% -2,85%

17101
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL   

         922.063.965 905.919.013 2,08% -1,75%

17902
FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL   

         196.813.933 169.465.558 0,39% -13,90%

17906
FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA
POBREZA   

         118.912.805 103.843.547 0,24% -12,67%

18101
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL   

     5.254.967.707 4.800.669.159 11,01% -8,65%

18203
UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL
PROFESSOR JORGE AMAURY MAIA NUNES   

           19.954.132 23.274.489 0,05% 16,64%

18903
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO   

     3.721.460.395 3.694.338.679 8,47% -0,73%

18904
FUNDO DA UNIVERSIDADE DO DISTRITO
FEDERAL   

              4.003.824 23.230.382 0,05% 480,20%

19101
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO
DISTRITO FEDERAL   

     4.016.197.845 4.443.093.485 10,19% 10,63%

19211
COMPANHIA DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO
FEDERAL   

             1.458.208 1.741.932 0,00% 19,46%

19212
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL   

     1.538.697.380 1.399.874.749 3,21% -9,02%

19213
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO DISTRITO FEDERAL   

     6.254.575.690 6.306.602.920 14,46% 0,83%

19214 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA              22.006.802 23.453.307 0,05% 6,57%

19219
INSTITUTO DE PESQUISA E ESTATÍSTICA DO
DISTRITO FEDERAL –IPEDF CODEPLAN   

         117.188.981 131.504.821 0,30% 12,22%

19902
FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REPARELHAMENTO
DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA   

           13.038.439 20.929.442 0,05% 60,52%

19905 FUNDO DE MELHORIA DA GESTÃO PÚBLICA                 3.482.084 6.010.310 0,01% 72,61%

19911
FUNDO DA RECEITA TRIBUTÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL   

           70.332.920 93.955.401 0,22% 33,59%

19912
FUNDO DE APRIMORAMENTO DO CONTROLE
INTERNO DO DISTRITO FEDERAL   

           78.520.076 91.255.086 0,21% 16,22%
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20204 JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL   

           16.695.149 29.050.000 0,07% 74,00%

20902
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO
FEDERAL   

           19.473.592 21.170.671 0,05% 8,71%

21101 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE              49.350.582 36.079.288 0,08% -26,89%

21106 JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA                 8.750.119 11.078.034 0,03% 26,60%

21206
AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO DO DISTRITO FEDERAL   

           80.585.619 98.126.497 0,22% 21,77%

21207 FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA              32.624.031 32.299.246 0,07% -1,00%

21208
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL   

         139.897.179 139.876.557 0,32% -0,01%

21901
FUNDO ÚNICO DE MEIO AMBIENTE DO DISTRITO
FEDERAL   

                               -   23.249.407 0,05% -

22101
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL   

         584.320.927 657.048.410 1,51% 12,45%

22201 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL        1.813.276.911 1.145.774.726 2,63% -36,81%

22214 SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA            931.720.506 928.077.878 2,13% -0,39%

23202 FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA              33.187.643 56.876.125 0,13% 71,38%

23203
FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS
DA SAÚDE   

           20.929.323 30.792.658 0,07% 47,13%

23901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL        5.059.461.853 5.289.492.888 12,13% 4,55%

24101
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL   

           66.624.552 75.717.179 0,17% 13,65%

24103 POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL            113.658.219 106.006.576 0,24% -6,73%

24104
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL   

           41.160.434 41.749.754 0,10% 1,43%

24105 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL            147.058.217 157.510.743 0,36% 7,11%

24201 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO            642.584.009 668.090.748 1,53% 3,97%

24901 FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR                                -   482.348 0,00% -

24902 FUNDO DE SAÚDE DO CORPO DE BOMBEIROS                                -   100.000 0,00% -

24904
FUNDO DE MODERNIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E
REEQUIPAMENTO DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL   

           14.751.006 12.350.000 0,03% -16,28%

24905
FUNDO DE MODERNIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E
REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL   

                   25.775 1.813.000 0,00% 6934,05%

24906
FUNDO DE MODERNIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E
REEQUIPAMENTO DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO
FEDERAL

                               -   3.489.581 0,01% -

24909
FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL   

           22.022.169 55.357.405 0,13% 151,37%

25101
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA DO DISTRITO
FEDERAL   

         223.487.281 298.787.345 0,68% 33,69%

25902 FUNDO PARA GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA              10.541.544 17.685.362 0,04% 67,77%

25907
FUNDO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL –
FTDF   

                 805.759 10.672.157 0,02% 1224,48%

26101
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E
MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL   

     1.487.809.180 1.346.008.614 3,09% -9,53%

26201
SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE
BRASÍLIA   

           30.535.912 38.474.876 0,09% 26,00%
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26205 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM            731.183.728 841.787.759 1,93% 15,13%

26206
COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO
FEDERAL   

         671.405.355 673.091.768 1,54% 0,25%

27101
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL   

         163.279.021 131.774.280 0,30% -19,30%

28101
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL   

           79.592.487 83.203.637 0,19% 4,54%

28209
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL   

         164.463.676 127.358.602 0,29% -22,56%

28901
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO
DISTRITO FEDERAL   

              6.413.314 10.225.323 0,02% 59,44%

28905
FUNDO DISTRITAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE
SOCIAL

                               -   727.782 0,00% -

34101
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER
DO DISTRITO FEDERAL   

         267.686.176 142.747.685 0,33% -46,67%

34902 FUNDO DE APOIO AO ESPORTE              51.029.975 73.748.519 0,17% 44,52%

40101
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL   

           58.834.541 45.127.721 0,10% -23,30%

40201
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL   

           46.500.007 147.785.552 0,34% 217,82%

40901
FUNDO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL

                               -   0 0,00% -

44101
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA   

         664.295.914 701.288.241 1,61% 5,57%

44201 FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR              61.476.055 60.305.388 0,14% -1,90%

44202
INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO
DISTRITO FEDERAL   

           21.313.290 22.404.971 0,05% 5,12%

44902
FUNDO DE DEFESA DOS DIREITOS DO
CONSUMIDOR   

                               -   7.202.148 0,02% -

44904
FUNDO DOS DIREITOS DO IDOSO DO DISTRITO
FEDERAL

                               -   302.343 0,00% -

44906 FUNDO ANTIDROGAS DO DISTRITO FEDERAL                 2.245.182 2.228.169 0,01% -0,76%

44908
FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE   

           30.461.017 72.820.299 0,17% 139,06%

45101 CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL            112.677.517 112.048.574 0,26% -0,56%

45901 FUNDO DISTRITAL DE COMBATE À CORRUPÇÃO                 3.533.943 3.403.858 0,01% -3,68%

48101 DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL            410.891.272 424.122.055 0,97% 3,22%

48901
FUNDO DE APOIO E APARELHAMENTO DA
DEFENSORIA PÚBLICA   

              2.395.082 8.834.705 0,02% 268,87%

57101
SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO
DISTRITO FEDERAL   

           87.106.173 86.180.788 0,20% -1,06%

61101
SECRETARIA DE ESTADO DE ATENDIMENTO À
COMUNIDADE DO DISTRITO FEDERAL   

           12.122.518 12.942.627 0,03% 6,77%

63101
SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA
ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL   

         270.316.787 290.603.466 0,67% 7,50%

63901

FUNDO DE MODERNIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E
REAPARELHAMENTO DOS ÓRGÃOS DE AUDITORIA
DE ATIVIDADES URBANAS E DE FISCALIZAÇÃO E
INSPEÇÃO DE ATIVIDADES URBANAS   

         161.060.141 120.704.290 0,28% -25,06%

64101          720.683.726 745.448.026 1,71% 3,44%
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SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL   

64901 FUNDO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL                 1.638.026 1.382.002 0,00% -15,63%

90101 RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                -   1.448.676.040 3,32% -

Total  41.841.883.338 43.622.336.291 - 4,26%

Fonte: Elaboração própria, 2025.

A análise comparativa com a execução estimada de 2025, evidenciada na tabela 7, revela
tendências preocupantes. A Secretaria de Educação (SEEDF) sofre uma expressiva redução
de -8,65% (queda de R$ 454,3 milhões), o que pode impactar diretamente a qualidade do
serviço educacional. Na mesma direção, a Secretaria de Transporte e Mobilidade registra uma
contração de -9,53% (R$ -141,8 milhões a menos), em um setor historicamente crítico para a
população. A mais drástica redução, porém, ocorre na Companhia Urbanizadora da Nova
Capital (NOVACAP), com um corte de -36,81% (equivalente a R$ -667,5 milhões), o que
praticamente paralisa a capacidade de investimento em infraestrutura urbana.

Em sentido oposto, a Secretaria de Economia (SEEC) tem um acréscimo de 10,63% (R$ 426,9
milhões a mais), refletindo seu papel central na gestão fiscal. Outros crescimentos chamam a
atenção pelo seu volume percentual, ainda que partam de bases menores: a Secretaria de
Agricultura tem um aumento de 76,13%; o Fundo do Trabalho (FTDF) salta 1.224,48% (de R$
805 mil para R$ 10,7 milhões); e a Fundação de Apoio à Pesquisa cresce 217,82%.

Setores estratégicos apresentam sinais ambíguos. Na Segurança Pública, enquanto o Fundo de
Segurança Pública cresce 151,37%, as dotações para as polícias Militar e Civil têm variações
modestas de 1,43% e 7,11%, respectivamente, o que pode não ser compatível com as
demandas da área. O Esporte e Lazer sofre um severo contingenciamento, com a secretaria
correspondente tendo sua dotação reduzida em -46,67%. O Meio Ambiente também enfrenta
corte significativo de -26,89%.

Em suma, a análise por UOs no PLOA 2026 confirma um orçamento sob forte tensão, onde a
concentração em grandes despesas obrigatórias (previdência, saúde e educação) convive com
cortes profundos em áreas sensíveis como infraestrutura, transporte e desenvolvimento urbano.
As significativas realocações orçamentárias indicam uma redefinição de prioridades que
demandará um acompanhamento rigoroso de seus impactos na prestação de serviços públicos
e na execução de investimentos estratégicos para o desenvolvimento do Distrito Federal. Nesse
contexto, a reserva de contingência de R$ 1,45 bilhão (3,32%) representa uma margem de
segurança importante, porém insuficiente para compensar os expressivos cortes em setores
vitais.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​TERCEIRA SECRETARIA
Diretoria Legislativa

Setor de Apoio às Comissões Permanentes

  
PRAZO DE EMENDAS PRAZO DE EMENDAS 

 

EMENDAS DE MÉRITOEMENDAS DE MÉRITO

 

PROJETO DE LEI nº 1.985/2025, PROJETO DE LEI nº 1.985/2025, de autoria do(a) Deputado(a) JAQUELINE SILVA, que Institui o
Programa Esgoto Legal, no âmbito do Distrito Federal, com o objetivo de promover a implantação e
regularização de sistemas de esgotamento sanitário em áreas de interesse social, comunidades em
processo de regularização fundiária e localidades com ligações clandestinas ou precárias, visando à
proteção da saúde pública e do meio ambiente.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/10/2025    Último Dia: 03/11/20251º Dia: 27/10/2025    Último Dia: 03/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.987/2025, PROJETO DE LEI nº 1.987/2025, de autoria da MESA DIRETORA, que Altera a Lei n° 4.342, de 22 de
junho de 2009, que institui o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, a fim de modificar a regulamentação do Adicional de Qualificação.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/10/2025    Último Dia: 03/11/20251º Dia: 27/10/2025    Último Dia: 03/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.988/2025, PROJETO DE LEI nº 1.988/2025, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Estabelece a pauta de
valores venais de veículos automotores usados registrados e licenciados no Distrito Federal para efeito
de lançamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, relativamente ao
exercício de 2026.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/10/2025    Último Dia: 03/11/20251º Dia: 27/10/2025    Último Dia: 03/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.990/2025, PROJETO DE LEI nº 1.990/2025, de autoria do(a) Deputado(a) ROOSEVELT, que Dispõe sobre a
instituição e a delimitação das Áreas de Segurança Especial (ASE) no Distrito Federal e estabelece
normas de segurança, ordem pública e proteção institucional nessas áreas.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/10/2025    Último Dia: 03/11/20251º Dia: 27/10/2025    Último Dia: 03/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.991/2025, PROJETO DE LEI nº 1.991/2025, de autoria do(a) Deputado(a) RICARDO VALE, que Declara a Feira
do Guará como Patrimônio Cultural Imaterial do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/10/2025    Último Dia: 03/11/20251º Dia: 27/10/2025    Último Dia: 03/11/2025
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 74/2025, PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 74/2025, de autoria do(a) Deputado(a) PASTOR DANIEL DE CASTRO,
que Institui, no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a “Comenda Missionários Daniel
Berg e Gunnar Vingren” e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/10/2025    Último Dia: 03/11/20251º Dia: 27/10/2025    Último Dia: 03/11/2025
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EMENDAS DE ADMISSIBILIDADEEMENDAS DE ADMISSIBILIDADE

 
 
PROJETO DE LEI nº 726/2019, PROJETO DE LEI nº 726/2019, de autoria do(a) Deputado(a) FÁBIO FELIX, que Institui a diretrizes
para implementação de Política Distrital de Controle de Armas de Fogo, suas Peças e Componentes, e
de munições, suas definições, princípios norteadores e objetivos.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 21/10/2025    Último Dia: 27/10/20251º Dia: 21/10/2025    Último Dia: 27/10/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.968/2021, PROJETO DE LEI nº 1.968/2021, de autoria do(a) Deputado(a) JOSÉ GOMES, que Dispõe sobre a
obrigatoriedade, em todos os supermercados e congêneres no âmbito do Distrito Federal, da
adaptação de 5% (cinco por cento) dos carrinhos de compras às crianças com deficiência ou
mobilidade reduzida.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/10/2025    Último Dia: 03/11/20251º Dia: 27/10/2025    Último Dia: 03/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 752/2023, PROJETO DE LEI nº 752/2023, de autoria da DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, que
Dispõe sobre a Reserva, às pessoas negras (pretas e pardas), indígenas, quilombolas e pessoas com
deficiência, de 52% (cinquenta e dois por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para
provimento de cargos efetivos da Defensoria Pública do Distrito Federal e de ingresso na carreira de
Defensor Público do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS: 1º Dia: 27/10/2025 Último Dia: 03/11/20251º Dia: 27/10/2025 Último Dia: 03/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.233/2024, PROJETO DE LEI nº 1.233/2024, de autoria do(a) Deputado(a) FÁBIO FELIX, que Institui e inclui no
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia Distrital da Mulher Negra, Latino-Americana e
Caribenha.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/10/2025    Último Dia: 03/11/20251º Dia: 27/10/2025    Último Dia: 03/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.989/2025, PROJETO DE LEI nº 1.989/2025, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Estabelece a pauta de
valores venais de terrenos e edificações do Distrito Federal para efeito de lançamento do Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, relativamente ao exercício de 2026, e dá
outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/10/2025    Último Dia: 03/11/20251º Dia: 27/10/2025    Último Dia: 03/11/2025
 
 
NOTANOTA -  - De acordo com os arts. 163 e 286, RICLDF, o prazo para apresentação de emendas junto às
comissões é de 5 dias úteis.
 
 

Diretoria Legislativa
Setor de Apoio às Comissões Permanentes

 

EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTAEUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA
Chefe do SACP
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Documento assinado eletronicamente por EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA - Matr. 11928EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA - Matr. 11928, Chefe doChefe do
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA

  
CONVOCAÇÃO - CDDHCLPCONVOCAÇÃO - CDDHCLP

 

O presidente da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania e Legislação Participativa,
Deputado Fábio Felix, no uso de suas atribuições regimentais, convoca os senhores deputados,
membros desta Comissão, para a 2ª Reunião Extraordinária de 2025, a realizar-se no dia 30 de outubro
de 2025, quinta-feira, às 14 horas, na Sala de Reunião das Comissões Juarezão.

O presidente da comissão solicita que, na impossibilidade de comparecimento dos titulares,
sejam convocados os respectivos suplentes, para fins de substituição.

 

Brasília, 23 de outubro de 2025.

  
DANIELLE DE PAULA BENÍCIO DA SILVA SANCHESDANIELLE DE PAULA BENÍCIO DA SILVA SANCHES

Secretária da Comissão
 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE DE PAULA BENICIO DA SILVA - Matr. 23647DANIELLE DE PAULA BENICIO DA SILVA - Matr. 23647,
Secretário(a) de ComissãoSecretário(a) de Comissão, em 24/10/2025, às 10:04, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 23875822387582 Código CRC: 674B66C5674B66C5.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​Comissão Parlamentar de Inquérito do Rio Melchior

  
CONVOCAÇÃO - CPI-RIO MELCHIORCONVOCAÇÃO - CPI-RIO MELCHIOR

 

De ordem da Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito do Rio Melchior, Deputada
Paula Belmonte, convoco os(as) Senhores(as) Deputados(as) membros desta comissão para a 16ª16ª
Reunião Ordinária da CPI do Rio MelchiorReunião Ordinária da CPI do Rio Melchior, que será realizada exclusivamente de forma presencial, nono
dia 30 de outubro de 2025, às 10h (dez horas), no Plenário desta Casa.dia 30 de outubro de 2025, às 10h (dez horas), no Plenário desta Casa.

Lembrando aos(as) Senhores(as) Deputados(as) membros que, na impossibilidade legal de
seu comparecimento, informe o seu respectivo suplente da realização desta reunião, para fins de
substituição.

 

Brasília, (data de assinatura no SEI).

  
GIANCARLO CHELOTTIGIANCARLO CHELOTTI

  
Secretário da CPI do Rio Melchior

Documento assinado eletronicamente por GIANCARLO BRUGNARA CHELOTTI - Matr. 23756GIANCARLO BRUGNARA CHELOTTI - Matr. 23756, Secretário(a)Secretário(a)
de CPIde CPI, em 21/10/2025, às 18:25, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 23579382357938 Código CRC: A717790FA717790F.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA

  
PAUTA - CDDHCLPPAUTA - CDDHCLP

 

PAUTA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS,PAUTA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS,
CIDADANIA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL.CIDADANIA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL.

 

Local: Sala de Comissões Juarezão.

Data: 30 de outubro de 2025.

Horário: 14h.

 

I – Expediente:I – Expediente:

1 . Debate sobre o Projeto de Lei nº 1962/2025 referente à criação do Conselho Distrital de
Proteção e Promoção de Direitos das Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transgêneros, Travestis,
Intersexos e demais dissidências de gênero e sexualidade (CDLGBTi+) encaminhado pelo Governo do
Distrito Federal.

 
II – Comunicados:II – Comunicados:
 

1. De membros da Comissão;

2. Do Presidente da Comissão.

 
 
 
 
 

Brasília, 23 de outubro de 2025.

 

  
DANIELLE DE PAULA BENÍCIO DA SILVA SANCHESDANIELLE DE PAULA BENÍCIO DA SILVA SANCHES

Secretária da Comissão 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE DE PAULA BENICIO DA SILVA - Matr. 23647DANIELLE DE PAULA BENICIO DA SILVA - Matr. 23647,
Secretário(a) de ComissãoSecretário(a) de Comissão, em 24/10/2025, às 10:04, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 23875992387599 Código CRC: D61E5A52D61E5A52.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​Comissão Parlamentar de Inquérito do Rio Melchior

  
PAUTA - CPI-RIO MELCHIORPAUTA - CPI-RIO MELCHIOR

da 16ª Reunião Ordinária da 16ª Reunião Ordinária 

 

Local: Plenário da CLDF
Data: 30/10/2025
Horário: 10h 
 

 
 

I – Comunicados:I – Comunicados:
 
 

Da Presidência
 
Do Relator
 
Dos demais membros da Comissão
 

II - II - Matérias para deliberação:Matérias para deliberação:
 

1. Leitura, discussão e votação do Requerimento nº 93/2025 (SEI), de autoria da Deputada Paula
Belmonte, que Requer informações à Secretaria de Estado Saúde do Distrito Federal, por meio do
Laboratório Central de Saúde Pública dos Distrito Federal (LACEN-DF).
 
 

III– Oitivas:III– Oitivas:
 
 
       1. Fabiana Ribeiro Guimarães, Diretora de Tecnologia e Inovação do Serviço de Limpeza Urbana
do Distrito Federal - (SLU) (Requerimento nº 15/2025)
        

2. Andrea Rodrigues de Almeida, Diretora de Técnica do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito
Federal - (SLU) (Requerimento nº 91/2025)

 
       3. Álvaro Henrique Ferreira, Diretor do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal -
(SLU) (Requerimento nº 92/2025)
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Brasília, (data de assinatura no SEI).

  
GIANCARLO CHELOTTIGIANCARLO CHELOTTI

Secretário da CPI do Rio Melchior

Documento assinado eletronicamente por GIANCARLO BRUGNARA CHELOTTI - Matr. 23756GIANCARLO BRUGNARA CHELOTTI - Matr. 23756, Secretário(a)Secretário(a)
de CPIde CPI, em 24/10/2025, às 14:07, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

  
DESIGNAÇÃO DE RELATORES - CDCDESIGNAÇÃO DE RELATORES - CDC

 

De ordem do Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor, Deputado Chico VigilanteDeputado Chico Vigilante, 
nos termos do art. 167, § 3° do Regimento Interno da CLDF, informo que o projeto de lei a
seguir relacionado foi distribuído ao membro desta Comissão para proferir parecer. 

PRAZO PARA PARECER: 16 dias úteis, a partir de 27/10/202516 dias úteis, a partir de 27/10/2025.

 

Deputado Daniel DonizetDeputado Daniel Donizet

Projeto de Lei nº 1982/2025

 

Brasília, 24 de outubro de 2025.

 

Marielly Soares AraujoMarielly Soares Araujo

Secretária substituta da comissão de Defesa do Consumidor

Documento assinado eletronicamente por MARIELLY SOARES ARAUJO - Matr. 24558MARIELLY SOARES ARAUJO - Matr. 24558, Secretário(a) deSecretário(a) de
Comissão - Substituto(a)Comissão - Substituto(a), em 24/10/2025, às 17:39, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 23911862391186 Código CRC: 3BD4A82E3BD4A82E.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA

  
DESIGNAÇÃO DE RELATORES - CDDHCLPDESIGNAÇÃO DE RELATORES - CDDHCLP

 

De ordem do presidente da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania e
Legislação Participativa, Deputado Fábio Felix, nos termos do art. 89, inciso VI, do Regimento
Interno da CLDF, informamos que as proposições a seguir relacionadas foram distribuídas aos
membros desta Comissão para proferirem parecer.

 

PRAZO PARA PARECER: 16 dias úteis, a partir da publicação. 16 dias úteis, a partir da publicação.

 

Dep. Fábio FelixDep. Fábio Felix
Dep. RicardoDep. Ricardo

ValeVale
Dep. JoãoDep. João
CardosoCardoso

Dep. JaquelineDep. Jaqueline
SilvaSilva

Dep. Rogério MorroDep. Rogério Morro
da Cruzda Cruz

PL 1827/2025PL 1827/2025 PL 1829/2025PL 1829/2025 PL 1830/2025PL 1830/2025 PL 1893/2025PL 1893/2025 PL 1831/2025PL 1831/2025

PL 1711/2025PL 1711/2025 PL 1826/2025PL 1826/2025 PL 1398/2024PL 1398/2024 PL 1763/2025PL 1763/2025 PL 1398/2024PL 1398/2024

PL 1957/2025PL 1957/2025 PL 1804/2025PL 1804/2025 PL 1765/2025PL 1765/2025 PL 191/2023PL 191/2023 PL 1879/2025PL 1879/2025

-- PL 1869/2025PL 1869/2025 PL 862/2024PL 862/2024  PL 2935/2022PL 2935/2022 -

- PL 844/2023PL 844/2023 - - -

 

PRAZO PARA PARECER: 4 dias úteis, a partir da data de publicação, em razão do regime de4 dias úteis, a partir da data de publicação, em razão do regime de
urgênciaurgência. 

 

Deputado Fábio FelixDeputado Fábio Felix

PL 1962/2025PL 1962/2025

 

Brasília, 23 de outubro de 2025.

 

  
DANIELLE DE PAULA BENÍCIO DA SILVA SANCHESDANIELLE DE PAULA BENÍCIO DA SILVA SANCHES

Secretária da Comissão
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
ATO DA MESA DIRETORA Nº 253, DE 2025ATO DA MESA DIRETORA Nº 253, DE 2025

Aprova Parecer da Procuradoria-Geral daAprova Parecer da Procuradoria-Geral da
Câmara Legislativa do Distrito Federal.Câmara Legislativa do Distrito Federal.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, considerando o Parecer-PG nº 508 (2375559) e as demais razões
apresentadas no Processo SEI nº 00001-00033516/2025-79, RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º Fica aprovado o Parecer-PG nº 508/2025-NAMD (2375559) da Procuradoria-Geral da
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 2ºArt. 2º Fica determinado o arquivamento do Processo SEI nº 00001-00033516/2025-79.

Art. 3º Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala de Reuniões, 22 de outubro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  

DEPUTADO RICARDO VALEDEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTEDEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente

  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRODEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELTDEPUTADO ROOSEVELT
2º Secretário

  

DEPUTADO MARTINS MACHADODEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO JORGE VIANNADEPUTADO JORGE VIANNA
4º Secretário suplente

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-Segundo(a)-
Secretário(a)Secretário(a), em 22/10/2025, às 17:11, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Primeiro(a) Vice-Primeiro(a) Vice-
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito FederalPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 23/10/2025, às 06:56, conforme Art. 30, do Ato
da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de
27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. 00151JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. 00151, Quarto(a)-Quarto(a)-
Secretário(a) SuplenteSecretário(a) Suplente, em 23/10/2025, às 10:05, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169, Segundo(a)Segundo(a)
Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito FederalVice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 23/10/2025, às 10:13, conforme Art. 30, do
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Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 23/10/2025, às 17:44, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-Terceiro(a)-
Secretário(a)Secretário(a), em 24/10/2025, às 15:44, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
ATO DA MESA DIRETORA Nº 259, DE 2025ATO DA MESA DIRETORA Nº 259, DE 2025

Aprova Parecer da Procuradoria-Geral daAprova Parecer da Procuradoria-Geral da
Câmara Legislativa do Distrito Federal.Câmara Legislativa do Distrito Federal.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, considerando o Parecer-PG nº 516 (2376258) e as demais razões
apresentadas no Processo SEI nº 00001-00025596/2025-99, RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º Fica aprovado o Parecer-PG nº 516/2025-NAMD (2376258) da Procuradoria-Geral da
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 2ºArt. 2º Fica determinado o arquivamento do Processo SEI nº 00001-00025596/2025-99.

Art. 3º Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala de Reuniões, 22 de outubro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  

DEPUTADO RICARDO VALEDEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTEDEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente

  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRODEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELTDEPUTADO ROOSEVELT
2º Secretário

  

DEPUTADO MARTINS MACHADODEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO JORGE VIANNADEPUTADO JORGE VIANNA
4º Secretário suplente
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
ATO DA MESA DIRETORA Nº 264, DE 2025ATO DA MESA DIRETORA Nº 264, DE 2025

Altera o Ato da Mesa Diretora nº 89, de 2025,Altera o Ato da Mesa Diretora nº 89, de 2025,
que designa a Autoridade Encarregada peloque designa a Autoridade Encarregada pelo
Tratamento de Dados Pessoais no âmbito daTratamento de Dados Pessoais no âmbito da
Câmara Legislativa do Distrito Federal eCâmara Legislativa do Distrito Federal e
define a composição do Comitê Gestor dedefine a composição do Comitê Gestor de
Proteção de Dados Pessoais (CGPD).Proteção de Dados Pessoais (CGPD).

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e com fundamento na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais), no Ato da Mesa Diretora nº 85, de 2022, e no Ato da Mesa Diretora nº
88, de 2025, RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º Alterar o art. 2º do Ato da Mesa Diretora nº 89, de 2025, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 2ºArt. 2º Ficam designados, ainda, os seguintes servidores para compor o Comitê
Gestor de Proteção de Dados Pessoais – CGPD, na qualidade de membros titulares e
suplentes:

Nome Matrícula Indicação Função

Roberto Bello Tavares de Oliveira 16.816
GMD

Membro Titular

André Ruiz Evelim 23.187 Membro Suplente

Gustavo Roux Dias 24.478
GPVP

Membro Titular

Luís Romel de Assis Oliveira Junior 24.556 Membro Suplente

Tania Paula Santana 16.832

GSVP

Membro Titular

Roberto Romaskevis Severgnini 23.921 Membro Suplente

Thays Braga Babilonia Faria dos Santos 24.891 Membro Representante

Raquel Bezerra de Godoy 24.307
GPS

Membro Titular

Gabriela Pace Carreira Bittencourt 24.874 Membro Suplente

Thaís Gonçalves Guimarães 23.765
GSS

Membro Titular

Juliana Ribas Paraíso 24.536 Membro Suplente

Leonardo Neves Moreira 23.012

GTS

Titular

Ricardo José Alves Portos Sande 20.525 Suplente
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Pedro Cunha Rêgo Célestin 22.858
GQS

Membro Titular

Ranieri José Dantas Severiano 18.338 Membro Suplente

Erica Cristina Albuquerque Santana 23.393
Ouvidoria

Membro Titular

Alexandre Cardoso Sahadi 23.567 Membro Suplente

Art. 2° Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala de Reuniões, 21 de outubro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  

DEPUTADO RICARDO VALEDEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTEDEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente

  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRODEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELTDEPUTADO ROOSEVELT
2º Secretário

  

DEPUTADO MARTINS MACHADODEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO JORGE VIANNADEPUTADO JORGE VIANNA
4º Secretário suplente
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
ATO DA MESA DIRETORA Nº 265, DE 2025ATO DA MESA DIRETORA Nº 265, DE 2025

Aprova Requerimento de Audiência Pública.Aprova Requerimento de Audiência Pública.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos do Art. 41, § 1º , XI, c, do RICLDF, RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º Aprovar o seguinte Requerimento de Audiência Pública:

 

Número doNúmero do

RequerimentoRequerimento

Deputado(a)Deputado(a)

Autor(a)Autor(a)
EnunciadoEnunciado

2352/2025 Ricardo Vale

Requer a realização de audiência pública sobre a
regularização fundiária da antiga Fazenda Sálvia, no
dia 04/11/2025, às 19h, na Escola Classe Córrego do
Arrozal.

 

Art. 2ºArt. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala de Reuniões, 21 de outubro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  

DEPUTADO RICARDO VALEDEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTEDEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente

  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRODEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELTDEPUTADO ROOSEVELT
2º Secretário

  

DEPUTADO MARTINS MACHADODEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO JORGE VIANNADEPUTADO JORGE VIANNA
4º Secretário Suplente
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
ATO DA MESA DIRETORA Nº 268, DE 2025ATO DA MESA DIRETORA Nº 268, DE 2025

Autoriza a participação de servidores emAutoriza a participação de servidores em
evento externo.evento externo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do Ato da Mesa Diretora nº 73, de 2024, considerando as razões
apresentadas no Processo SEI nº 00001-00035505/2025-23, RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º Fica autorizada a concessão de licença aos servidores Miguel Ângelo Bueno Portela,
matrícula nº 23.752, Chefe do Núcleo de Referência, Atendimento e Pesquisa e Lina Lourena da
Silveira, matrícula nº 23.987, Analista Legislativo, a fim de que participem do evento ABEC MEETING
2025, promovido pela Associação Brasileira de Editores Científicos (ABEC Brasil), nos dias 4 a 7 de
novembro de 2025, em João Pessoa/Paraíba.

Art. 2ºArt. 2º A participação será com custeio pela CLDF da inscrição do evento, das passagens
aéreas, nos trechos Brasília - João Pessoa(Paraíba) / João Pessoa(Paraíba) - Brasília, e de 3 diárias e
meia.

Art. 3ºArt. 3º Fica autorizada a alteração do período do afastamento para efeito de concessão de
diárias e dispensa de ponto, para o primeiro dia anterior ao início ou para o subsequente ao término
do evento, em caso de indisponibilidade de passagem ou quando os horários disponíveis se
demonstrarem inconvenientes em função tanto da saída na origem, em horário anterior às 7 horas,
quanto da chegada ao destino, após às 22 horas, conforme § 1º, art. 6º do Ato da Mesa nº 73, de
2024.

Art. 4ºArt. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 22 de outubro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  

DEPUTADO RICARDO VALEDEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTEDEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente

  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRODEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELTDEPUTADO ROOSEVELT
2º Secretário

  

DEPUTADO MARTINS MACHADODEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO JORGE VIANNADEPUTADO JORGE VIANNA
4º Secretário suplente
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publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Ato da Mesa Diretora 268 (2385985)         SEI 00001-00044166/2025-76 / pg. 1



167Nº 236, Brasília, segunda-feira, 27 de outubro de 2025

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-Primeiro(a)-
Secretário(a)Secretário(a), em 22/10/2025, às 18:33, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Primeiro(a) Vice-Primeiro(a) Vice-
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito FederalPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 23/10/2025, às 07:48, conforme Art. 30, do Ato
da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de
27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. 00151JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. 00151, Quarto(a)-Quarto(a)-
Secretário(a) SuplenteSecretário(a) Suplente, em 23/10/2025, às 10:10, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169, Segundo(a)Segundo(a)
Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito FederalVice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 23/10/2025, às 10:13, conforme Art. 30, do
Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62,
de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 23/10/2025, às 17:45, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-Terceiro(a)-
Secretário(a)Secretário(a), em 24/10/2025, às 15:44, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 23859852385985 Código CRC: 47AA7F4B47AA7F4B.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61) 3348-9270
www.cl.df.gov.br - gabmd@cl.df.gov.br

00001-00044166/2025-76 2385985v3

Ato da Mesa Diretora 268 (2385985)         SEI 00001-00044166/2025-76 / pg. 2



168Nº 236, Brasília, segunda-feira, 27 de outubro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
ATO DA MESA DIRETORA Nº 269, DE 2025ATO DA MESA DIRETORA Nº 269, DE 2025

Aprova Requerimentos de InformaçõesAprova Requerimentos de Informações
destinados a órgãos do Poder Executivo.destinados a órgãos do Poder Executivo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos do art. 42 do RICLDF, RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º Aprovar os seguintes Requerimentos de Informações:

 

Número doNúmero do

RequerimentoRequerimento

Deputado(a)Deputado(a)

Autor(a)Autor(a)

Número doNúmero do

Processo - SEIProcesso - SEI
Órgão de DestinoÓrgão de Destino

2327/2025
Paula

Belmonte
00001-00044289/2025-15

Requer, informações junto à Agência
de Desenvolvimento do Distrito
Federal – Terracap a respeito das
coordenadas UTM da poligonal de
regularização da 2ª Etapa do Setor
Placa da Mercedes, localizado no
Núcleo Bandeirante – RA VIII.

2334/2025 Ricardo Vale 00001-00044288/2025-62

R e q u e r, informações junto à
Secretaria de Estado de Economia
do Distrito Federal, relativos ao
Imposto de Transmissão Causa
Mortis e Doação dos últimos três
anos (2022, 2023 e 2024) e também
de 2025.

2321/2025
Rogério
Morro da

Cruz
00001-00044287/2025-18

Requer, informações junto à
Secretária de Estado de Saúde do
Distrito Federal acerca da
implantação da Política Nacional de
Cuidados Paliativos no âmbito do
Distrito Federal.

2315/2025 Max Maciel 00001-00044285/2025-29

Requer, informações junto à
Neoenergia Distribuição Brasília
sobre quedas de energia no
Condomínio Belvedere Green,
localizado no Jardim Botânico - RA
XXVII.

 

Art. 2ºArt. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala de Reuniões, 23 de outubro de 2025.
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DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  

DEPUTADO RICARDO VALEDEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTEDEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente

  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DEDEPUTADO PASTOR DANIEL DE
CASTROCASTRO

1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELTDEPUTADO ROOSEVELT
2º Secretário

  

DEPUTADO MARTINS MACHADODEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO JORGE VIANNADEPUTADO JORGE VIANNA
4º Secretário suplente

 

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-Segundo(a)-
Secretário(a)Secretário(a), em 23/10/2025, às 16:37, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 23/10/2025, às 17:45, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Primeiro(a) Vice-Primeiro(a) Vice-
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito FederalPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 24/10/2025, às 09:34, conforme Art. 30, do Ato
da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de
27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-Primeiro(a)-
Secretário(a)Secretário(a), em 24/10/2025, às 11:22, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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Secretário(a) SuplenteSecretário(a) Suplente, em 24/10/2025, às 17:16, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados

  
ATO DO PRESIDENTE Nº 563, DE 2025ATO DO PRESIDENTE Nº 563, DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e do que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 840/2011 e o art. 9º da
Resolução nº 232/2007, RESOLVE:

1. DISPENSAR, a partir de 15/10/2025, OTAVIO ALVES GALVAO JUNIOROTAVIO ALVES GALVAO JUNIOR , matrícula nº
24.471, dos encargos de substituto do cargo de Chefe de Núcleo, CL-03, do Núcleo de Processos
Administrativos - PG. (CC).

2. DESIGNAR BRUNO DE OLIVEIRA VIANABRUNO DE OLIVEIRA VIANA, matrícula nº 24.622, ocupante do cargo efetivo
de Procurador Legislativo, para responder pelos encargos de substituto do cargo de Chefe de Núcleo,
CL-03, no Núcleo de Processos Administrativos - PG, nas ausências e impedimentos legais do titular.
(CC).

3. DESIGNAR ZAIRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE COSTAZAIRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE COSTA, matrícula nº 24.941, ocupante
do cargo efetivo de Procurador Legislativo, para responder pelos encargos de substituta do cargo de
Chefe de Núcleo, CL-03, no Núcleo de Processos Judiciais - PG, nas ausências e impedimentos legais
do titular. (CC).

 

 

Brasília, 24 de outubro de 2025.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
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Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados

  
ATO DO PRESIDENTE Nº 564, DE 2025ATO DO PRESIDENTE Nº 564, DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:

1. EXONERAR JULIO CESAR SANTOS ARAUJOJULIO CESAR SANTOS ARAUJO, matrícula nº 24.157, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-03, do gabinete parlamentar da deputada Doutora Jane, bem como NOMEÁ-LO para
exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-05, no referido gabinete. (LP).

2. EXONERAR DAIANE SANTANA SILVADAIANE SANTANA SILVA , matrícula nº 24.919, do cargo de Secretário
Parlamentar, SP-04, do gabinete parlamentar da deputada Doutora Jane, bem como NOMEÁ-LA para
exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-01, no referido gabinete. (LP).

3. EXONERAR QUEREN OURIVEIS SILVAQUEREN OURIVEIS SILVA, matrícula nº 24.943, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-04, do gabinete parlamentar da deputada Doutora Jane, bem como NOMEÁ-LA para
exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-08, no referido gabinete. (LP).

4. EXONERAR CLAUDIA GOMES CAMPOSCLAUDIA GOMES CAMPOS, matrícula nº 24.977, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-12, do gabinete parlamentar da deputada Doutora Jane. (LP).

5. EXONERAR MELINA DE OLIVEIRA BARBOSA NUNESMELINA DE OLIVEIRA BARBOSA NUNES, matrícula nº 24.836, do Cargo de
Natureza Especial, CNE-01, do gabinete parlamentar da deputada Doutora Jane, bem como NOMEÁ-
LA para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-14, no referido gabinete. (LP).

6. EXONERAR THAMARA LUZIA AIRIS LUCASTHAMARA LUZIA AIRIS LUCAS, matrícula nº 23.893, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-02, do gabinete parlamentar da deputada Doutora Jane, bem como NOMEÁ-LA para
exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-04, no referido gabinete. (LP).

 

 

Brasília, 24 de outubro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 24/10/2025, às 18:53, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados

  
ATO DO PRESIDENTE Nº 565, DE 2025ATO DO PRESIDENTE Nº 565, DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:

1. EXONERAR TATIANA ARAUJO COSTATATIANA ARAUJO COSTA , matrícula nº 23.731, do cargo de Secretário de
Comissão, CL-14, da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, bem como NOMEÁ-LA para exercer
o Cargo de Natureza Especial, CNE-01, no gabinete parlamentar da deputada Doutora Jane. (LP).

2. EXONERAR TAIZA CONSTANTINO CAETANO LIMATAIZA CONSTANTINO CAETANO LIMA, matrícula nº 24.778, do cargo de
Assessor de Comissão, CL-09, da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle,
com exercício na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, bem como NOMEÁ-LA para exercer o
cargo de Secretário de Comissão, CL-14, na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher. (LP).

3. EXONERAR MADELEYNE MACHADO FERREIRAMADELEYNE MACHADO FERREIRA, matrícula nº 25.044, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-09, do gabinete parlamentar da deputada Doutora Jane, bem como NOMEÁ-LA para
exercer o cargo de Assessor de Comissão, CL-09, na Comissão de Fiscalização, Governança,
Transparência e Controle, com exercício na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher. (LP).

4. EXONERAR POLYANNE APARECIDA ALVES MOITA VIEIRAPOLYANNE APARECIDA ALVES MOITA VIEIRA , matrícula nº 24.742, do Cargo
em Comissão de Supervisão, CL-03, do Gabinete da Presidência, com exercício na Comissão de
Saúde, bem como DEVOLVÊ-LA à sua lotação de origem. (CC).

 

 

Brasília, 24 de outubro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

  
PORTARIA-DGP Nº 440, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025PORTARIA-DGP Nº 440, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 5º da Portaria nº 381/2024 do Gabinete da Mesa
Diretora, tendo em vista o que estabelecem os artigos nº 139 e 140 da Lei Complementar nº
840/2011, alterados pela Lei Complementar nº 952/2019, e o que consta no Processo 00001-
00036025/2023-18, RESOLVE:

CONCEDERCONCEDER  ao servidor THIAGO DUTRA HOLLANDA DE REZENDE, matrícula nº 23.010-34,
ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-legislativo, categoria Assistente Social, 3 (três)
meses de licença-servidor, referentes ao período aquisitivo de 7/10/2020 a 5/10/2025, a serem
usufruídos até 9/3/2030.

 

 
INALDO JOSÉ DE OLIEVEIRAINALDO JOSÉ DE OLIEVEIRA

Diretor de Gestão de Pessoas - Substituto

Documento assinado eletronicamente por INALDO JOSE DE OLIVEIRA - Matr. 11108INALDO JOSE DE OLIVEIRA - Matr. 11108, Diretor(a) de GestãoDiretor(a) de Gestão
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2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

  
PORTARIA-DGP Nº 441, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025PORTARIA-DGP Nº 441, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 5º da Portaria nº 381/2024 do Gabinete da Mesa
Diretora, tendo em vista o que estabelecem os artigos nº 139 e 140 da Lei Complementar nº
840/2011, alterados pela Lei Complementar nº 952/2019, e o que consta no Processo 00001-
00006294/2021-98, RESOLVE:

CONCEDERCONCEDER  ao servidor RAYRONE ZIRTANY NUNES MARQUES, matrícula nº 23.025-10,
ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-legislativo, categoria Analista de Sistemas, 3 (três)
meses de licença-servidor, referentes ao período aquisitivo de 21/10/2020 a 20/10/2025, a serem
usufruídos até 24/3/2030.

 

INALDO JOSE DE OLIVEIRAINALDO JOSE DE OLIVEIRA
Diretor de Gestão de Pessoas - Substituto
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2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

  
PORTARIA-DGP Nº 442, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025PORTARIA-DGP Nº 442, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 5º da Portaria nº 381/2024 do Gabinete da Mesa
Diretora, tendo em vista o que estabelecem os artigos nº 139 e 140 da Lei Complementar nº
840/2011, alterados pela Lei Complementar nº 952/2019, e o que consta no Processo 001-
000508/2013, RESOLVE:

CONCEDERCONCEDER  ao servidor IGOR FELIX CARDOSO, matrícula nº 18.665-16, ocupante do cargo
efetivo de Consultor Técnico-legislativo, categoria Médico, 3 (três) meses de licença-servidor,
referentes ao período aquisitivo de 8/6/2020 a 9/6/2025, a serem usufruídos até 11/11/2029.

 

INALDO JOSE DE OLIVEIRAINALDO JOSE DE OLIVEIRA
Diretor de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por INALDO JOSE DE OLIVEIRA - Matr. 11108INALDO JOSE DE OLIVEIRA - Matr. 11108, Diretor(a) de GestãoDiretor(a) de Gestão
de Pessoas - Substituto(a)de Pessoas - Substituto(a), em 24/10/2025, às 12:26, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 23899062389906 Código CRC: 1A407C9A1A407C9A.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contratos e Aquisições
Núcleo de Contratos

  
PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 308, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 308, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, RESOLVE:

 
Art. 1º Art. 1º DESIGNAR os Gestores do Acordo de Cooperação Técnica nº 22, de 2025, celebrado entre
a CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL e a DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
inscrita no  CNPJ nº 12.219.624/0001-83, o qual tem como objeto estabelecer parâmetros de
cooperação entre a CLDF e a Defensoria Pública do Distrito Federal, visando ao desenvolvimento de
ações conjuntas de educação em direitos sociais e de formação cidadã, em conformidade com as
competências regimentais da Comissão de Assuntos Sociais. Processo nº 00001-00034548/2025-91.
 
Art. 2ºArt. 2º Os Gestores designados por esta Portaria são os seguintes servidores, aos quais cabe exercer
as atribuições previstas na Lei nº 14.133/21:
 
NomeNome LotaçãoLotação MatrículaMatrícula FunçãoFunção
João Marcelo Marques Cunha CAS 23.878 Gestor
Norberto Mocelin Júnior CAS 23.310 Gestor Substituto

 

Art. 3ºArt. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4ºArt. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral daSecretário(a)-Geral da
Mesa DiretoraMesa Diretora, em 23/10/2025, às 17:56, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 23886162388616 Código CRC: E23C5168E23C5168.
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www.cl.df.gov.br - nucon@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contratos e Aquisições
Núcleo de Contratos

  
PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 309, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 309, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, RESOLVE:

 
Art. 1º Art. 1º DESIGNAR os Fiscais da Contratação Direta de Inexigibilidade nº 67/2025-NPLC, firmada por
meio da Nota de Empenho 2025NE00943, entre a CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL e o
docente VINICIUS LEOPOLDINO DO AMARAL. Objeto: Contratação de docente, por inexigibilidade de
licitação, para participar da banca de avaliação de TCC de servidor da CLDF no curso de Pós-
Graduação lato sensu, em nível de especialização, em Poder Legislativo e Direito Parlamentar,
conforme condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar da Contratação (doc. SEI
2354376). Processo nº 00001-00040408/2025-52.
 
Art. 2ºArt. 2º Os Fiscais designados por esta Portaria são os seguintes servidores, aos quais cabe exercer as
atribuições previstas na Lei nº 14.133/21:
 
NomeNome LotaçãoLotação MatrículaMatrícula FunçãoFunção
Antonia Lais Oliveira da Silva ELEGIS 24.880 Fiscal
Thais de Oliveira Alcantara ELEGIS/NEP 23.676 Fiscal Substituta
Thais Cardoso Pereira Gabinete do Dep. Max Maciel 23.803 Fiscal Requisitante

 

Art. 3ºArt. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4ºArt. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Presidência

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral daSecretário(a)-Geral da
Mesa DiretoraMesa Diretora, em 23/10/2025, às 17:56, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 23887002388700 Código CRC: 9D60C2839D60C283.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contratos e Aquisições
Núcleo de Contratos

  
PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 314, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 314, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, RESOLVE:
 
Art. 1ºArt. 1º ALTERAR a Portaria do Secretário-Geral nº 236, de 05 de setembro de 2025, publicada no DCL
nº 194, de 10 de setembro de 2025, que trata da Comissão de Fiscalização d o Contrato-PG nº
65/2021-NPLC, firmado entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal e a empresa OSM
CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA , cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção, suporte
técnico, treinamento e eventuais customizações da solução de Mensageria MENTORH (eSocial)
adquirida pela CLDF para automatização do processo de escrituração digital das obrigações fiscais,
previdenciárias e trabalhistas para o eSocial, a fim de que a referida Comissão passe a ter nova
composição. Processo nº 00001-00019295/2021-01.
 
Art. 2ºArt. 2º A Comissão de Fiscalização passará a ser integrada pelos seguintes servidores, aos quais cabe
exercer as atribuições previstas na Lei nº 8.666/93:
 
NOMENOME MATRÍCULAMATRÍCULA LOTAÇÃOLOTAÇÃO FUNÇÃOFUNÇÃO
GABRIELA PACE CARREIRA
BITTENCOURT

24.874 DGP GESTORA DO CONTRATO

DAISY DINIZ LOPES ROCHA 22.752 DGP
GESTORA DO CONTRATO
SUBSTITUTA

VITOR NASCIMENTO FERREIRA 23.005 DGP FISCAL
ANA CLELIA MILHOMEM RAMOS 16.746 SEASI FISCAL SUBSTITUTA

 

Art. 3ºArt. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4ºArt. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 
 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral daSecretário(a)-Geral da
Mesa DiretoraMesa Diretora, em 24/10/2025, às 19:00, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

  
AVISO AVISO 

Brasília, 24 de outubro de 2025.
 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALCÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE ABERTURA DE SELEÇÃO INTERNA Nº 09/2025AVISO DE ABERTURA DE SELEÇÃO INTERNA Nº 09/2025

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, por meio da Diretoria de Gestão de Pessoas, torna pública a

abertura de seleção interna, nos termos do Ato do Primeiro-Secretário nº 3/2025, destinada a

servidor(a) efetivo(a) desta Casa.

Unidade requisitante: Comissão de Saúde - CSA
Cargo/Categoria: Analista Legislativo/ Analista de Apoio à Saúde

As informações sobre a vaga encontram-se no processo SEI nº 00001-00043980/2025-73. O servidor
interessado deve preencher, nesse processo, o Formulário de Inscrição em Seleção Interna,
devidamente acompanhado das assinaturas exigidas. O formulário deverá ser encaminhado ao SEDEP
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação deste aviso. Inscrições fora do prazo não
serão aceitas. Mais informações: (61) 3348-8516 ou sedep@cl.df.gov.br.
 
 

 

EDILAIR DA SILVA SENAEDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por INALDO JOSE DE OLIVEIRA - Matr. 11108INALDO JOSE DE OLIVEIRA - Matr. 11108, Diretor(a) de GestãoDiretor(a) de Gestão
de Pessoas - Substituto(a)de Pessoas - Substituto(a), em 24/10/2025, às 14:20, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 23898572389857 Código CRC: 9E5C55449E5C5544.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Comissão Permanente de Contratação

  
AVISO DE LICITAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO 

Brasília, 24 de outubro de 2025.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALCÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

 AVISO DE ENCERRAMENTO DE LICITAÇÃO  AVISO DE ENCERRAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2025PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2025

Processo nº 00001-00033724/2025-78. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento contínuo
de combustível (gasolina comum, etanol, diesel comum e diesel S10), sob demanda, em rede de
postos credenciados em todo território nacional, através da implantação e operação de sistema
(software) informatizado e integrado, com utilização de cartão com chip (smart card) ou outro modelo
— considerando aspectos de segurança, compatibilidade com o sistema de gerenciamento e
durabilidade, visando atender às necessidades da Câmara Legislativa do Distrito Federal, conforme
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital . Vencedor: PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA , CNPJ nº 05.340.639/0001-30. Desconto da
proposta vencedora: 3,51%. Valor: R$ 865.770,68. O relatório de julgamento encontra-se no quadro
de avisos da CPC/CLDF e nos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras (UASG: 974004),
pncp.gov.br e www.cl.df.gov.br/pregoes. Mais informações: (61) 3348-8650 ou cpc@cl.df.gov.br.

DIRCEU FALCÃO DA MOTA NETODIRCEU FALCÃO DA MOTA NETO

Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por DIRCEU FALCAO DA MOTA NETO - Matr. 16831DIRCEU FALCAO DA MOTA NETO - Matr. 16831, Presidente daPresidente da
Comissão Permanente de ContrataçãoComissão Permanente de Contratação, em 24/10/2025, às 11:28, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 23899262389926 Código CRC: 0EB521170EB52117.
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Diretoria de Comunicação Social   
Diagramação e Arte Final: Núcleo de Publicidade Legal
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